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Decorridos jà três annos cie exercicio cio mandato que
foi-me confiado pelo voto do povo, cabe-me hoje, pela ul-
tinia vez—no curso ordinário dos vossos trabalhos—cum-
prir o preceito constitucional que mancla-me ciar-vos, em
mensagem, conta- minuciosa cios negócios públicos e cias
condições econômicas cio Estado, indicando-vos, ao mes-
mo tempo, as medidas e reformas que me parecerem mais
acertadas.

Domina-me sempre a maior confiança todas as vezes
que, como agora, tenho a satisfação cie entencler-me com-
vosco—que representaes egualmente a legitima expressão
da soberana vontade norte-rio-granclense—para solicitar do
vosso patriotismo e das vossas luzes a sabia elaboração
cias nossas leis.

Antes, porem, de dar cumprimento ao dispositivo con-
stitucional, cleixai-me assignalar aqui dolorosa coinciden-
cia: nas linhas iniciaes da primeira mensagem que ^os
enderecei, tive de falar-vos do prematuro passamento do
notável tribuno brasileiro, Dr. Luiz Francisco Junqueira
Ayres de Almeida, que, no caracter de deputado, repre-
sentava-nos no Congresso Federal, de que, em breve
tempo, constituira-se um dos principaes ornamentos ; lioje
que, conforme vos disse, cttmpre-me dirigir-vos a minha
derradeira mensagem, sou por egual constrangido a fa-
lar-vos cio desapparecimento cia linha dos vivos de outro
nosso iílustre representante, o Dr. Almino Alvares Affonso,
que, no Senado da União, honrava comas possantes ener-
gias de vigorosa mentalidade e admiráveis fulgurações de
inexcedivel patriotismo a terra natal que elle tanto estre-
mecia.

E, como a respeito de Junqueira Ayres, attendendo á
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extrema pobreza em que também fallecera esse distinctis-
simo. norte-rio-grandense e aos inolvidaveis serviços porelle prestados á causa publica, julguei de indeclinável obri-
gação ordenar que corressem—por conta do Estado—as
despesas com as solemnes exéquias que foram-lhe tribu-
tadas na capital do visinho. Estado do Ceará, onde sedera o trágico successo. W

No vosso estremecido affecto e legitima admiração
pelo grande extincto e no vosso reconhecimento ao muito
que elle fez em pró da Pátria, especialmente da terra quese desvanece de contemplal-o na galeria dos seus mais il-lustres representantes, fio encontrar applauso para essemeu procedimento.

^pwSB^Tf-'-

Senhores Deputados,

Aa'- -A- '¦'-''": :', -,."'.'.¦

Tenho a satisfação de annunciar-vos que, durante asvossas ferias legislativas, a ordem publica, em todo o Es-tado, não soffreu solução alguma de continuidade ; porum lado—apreciável documento da indole pacifica do povo,por outro—evidente demonstração de que os mandatáriosdo poder mantiveram-se, invariavelmente, na espliera deacção que a lei lhes ha traçado : nem excessos das mui-tidões nem prepotência das auetoridades.

AA

Si nao sao, de todo, hsongeiras as nossas condiçõessanitárias, não nos affligem, ainda bem, enfermidades decaracter epidêmico : apenas alguns casos, esporádicos, devaríola e de febres palustres se tem manifestado—nestesúltimos temPos-aqui, na capital. Para impedir que oprimeiro dos males indicados tivesse a propagação que,de ordinário, se verifica, foram, pela Inspectoria de Hv-giene, observadas as necessárias medidas pre^n^Vog á



isolatido-se, no Lazareto da Piedade, os variolosos, já pra-
ticando-se, em maior escala, a vaecinaeão.

A esse propósito, permitti lembrar-vos a conveniência
de decretardes a obrigatoriedade cia inoculáção da lympha
vaccinica, como têm adoptado alguns paizes, nomeadamen-
te a America do Norte. Somente assim se poderá comba-
ter o prejuízo cio vulgo que, pelo simples facto da ino-
culação, se suppõe fatalmente ameaçado da invasão cio
terrível morbus.

A população do Estado—que se consagra, principal-
mente, sinão exclusivamente, aos labores cia pequena la-
voira—foi, o anno passado, victimada do impiedoso flaí^l
gello da secca, que a reduziu a extrema penúria, compel-
lindo-a a buscar as cidades do littoral, onde se agglomera-
va na supplice attitucle de medicante da caridade publica.

De accordo com o preceito constitucional e em tempo
que julguei opportuno, solicitei do Governo da União a
prestação dos soecorros assegurados pelo art. 5' da Con-
stituicão de 24 de Fevereiro. Infelizmente, o credito vota-
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do pelo Congresso Federal não pôde ser distribuído, at-
tentas as precárias condições do Thesouro Nacional, obe-
rado cle graves e inadiáveis compromissos.

Atravessando tambem delicada crise financeira, sem re-
cursos, cuja escassez mais accentuou-se com o advento do
terrível ílagello—que estancou-lhe as principaes fontes de ren-
da—não podia o Estado, por si só, na cruel emergência que
se lhe deparava, soecorrer a população indigente. Não ob-
stánte, fui solicito em attender, logo que manifestou-se a es-
tação invernosa, aos reclamos de duas commissões popula-
res—uma do commercio e outra da Loja "Vinte e Um de Mar-
ço"—proporcionando-lhes os meios indispensáveis á interna-
ção da população adventicia, agglomerada na capital.

Em mensagem especial, dar-vos-ei conta da quantia des-
pendida, submettendo á vossa approvação o acto que a au-
ctorisou.

y. y
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Teve fiel execução a Lei que—sob n. 107 de 27 de Julho—votastes o anno passado, estabelecendo o processo paraas eleições estaduaes. Já em seu domínio foram eleitas as
Intendencias do triennio vigente, um deputado ao Congres-
so, e Governador e Vice Governador para o qtiatriennio de
1900—1904. Todos esses pleitos effectuaram-se sem nenhum
desagradável incidente.

A experiência, porém, demonstrou a necessidade de sub-
metterdes á revisão, pelo menos, a parte da Lei referente ao
processo de alistamento, cujos prasos—por demasiadamen-
te restrictos—atropellam, de certo modo, a elaboração de tão
importante serviço.

Occupando-me do assumpto, não será fora de proposi-to informar-vos que alguns nossos concidadãos, suggestio-
nados por uma errônea comprehensão do regimen insti-
tucional, deixaram de requerer inclusão no alistamento, sup-
pondo-o attentatorio dos principios consagrados na Con-
stituição Federal. *

Esquecem os que assim raciocinam que, na Carta de 24
de Fevereiro, não ha uma só disposição que vede aos Esta-
dos o direito de legislarem sobre o* alistamento e eleições
que lhes são peculiares* evidenciando-se, exactamente, o pen-samento contrario do que dispõe o i? 1' do art. 70 ibi : ''Não
podem alistar-se eleitores para as eleições federaes, ou'para
as dos,Estados..,uu0u para as dos Estados..." Logo, é manifesto que o
legislador dó Estatuto Federal expressamente consagrou o
direito que pretendem sophismar-nos.

Nem poderia ser de outro modo, attenta a natureza doregimen federativo, principal característico do nosso syste-ma de governo. Seriamos um producto teratologico sob o
ponto de vista dos principios que constituem o direito pu-blico moderno si, em plena vigência da autonomia estadual,tendo o direito de eleger os representantes do poder publicodo Estado, não tivéssemos também o de estabelecer e regu-lar o seu exercicio.

¦ "As obras do homem, o Estado mesmo não são senãoformações relativas : cada Estado particular é soberano nodomínio dos seus interesses próprios ; do mesmo modo que aLniao o e no domínio dos interesses communs. Assim, porexemplo, pertence ao Estado geral tudo o que é relativo á
pohíica externa ; como constitue principal attribuição doEstado particular o que se refere á a dministra cã o ivtemn "
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São palavras de Bluntschli, o sábio professor da Universida-
de de Heidelberg, com as quaes penso fechar, sem replica, o
presente assumpto.

Realizou-se, a 2 do mez corrente, a eleição para preenchi-
mento da cadeira que a morte do pranteado senador Almi-
no deixou vasia no senado da Republica. O pleito^ arcloro-
samente disputado.pelos partidos portadores da opinião po-
litica do Estado, effectuou-se em plena ordem e rodeado
de todas as garantias indispensáveis á livre manifestação
da vontade popular.

Segundo as informações vindas ao meu conhecimento,
sahiu victorioso das urnas o nome do cidadão coronel Fran-
cisco Gomes da Rocha Fagundes. *

Obedecendo ao pensamento do legislador constituinte—
que auctorisou o chefe do poder executivo a dar nova or—
ganização ao poder judiciário pensamento que corporifi-
castes na Lei n. 114 de 8 de Agosto do anno passado, mode-
lada conforme os preceitos constitucionaes, decretei-a por
acto de 22 do mesmo mez.

No provimento dos cargos, para a primeira como para
a segunda instância, procurei, quanto possivel, cliz-me a
consciência, aproveitar os preciosos dons do talento de par
com a mais segura integridade de caracter, os dois mais im-
portantes attributos dos que recebem tão delicada investi-
dura.

Nós temos juizes, posso dizel-o com o mais legitimo des-
vanecimento, que poderiam sel-o, com o mesmo brilho e a
mesma honorabilidade, na capital de qualquer dos Estados
da União.

Promana d'ahi, sem duvida, e do espirito liberal que
domina as nossas leis dc organização, a confiança com
que—todos os que pleiteiam no foro—aguardam tranquil-
los os pronunciamentos judiciários.



Parece, entretanto, convinhavel fazer na citada Lei ir114, no tocante a certos dos seus dispositivos, ligeiras mo"dificaçoes que o estudo do direito e a pratica de julgartenham porventura aconselhado.
Para bem o aváliardes, recommendo-vos o acurado exa-me do substancioso relatório que o illustre magistrado

presidente desse importante departamento do serviço publi-co, submetteu á minha consideração.

¦é

jaCt°i 15 de Fevereiro do anno passado, decre-tei a caducidade do contracto que, em virtude da aucto-risaçao contida na Lei n. 53 de 15 de Setembro de 1893toi celebrado com Alberto Saraiva da Fonseca para a ex-tracção de loterias do Estado. O contractante havia inci-dido na falta de cumprimento de cláusulas a que se obrigaraDa revogação dessa Lei adviria ao Estado a percepcãOdas vantagens promettidas pelo § 1- lettra—a-do art.'2oda Lei n. 428 de 10 de Dezembro de 1896

7-«

Nao tem offerecido os resultados—que tinha-se o direi-to de esperar—a execução, da Lei n. 68 de 30 de Agostoae 1895, que manda proceder á arrematacão do dizimo do
gado grosso na capital e nás cidades de Martins e Açú

Relatório do Thesouro verificarei o sensivel decresci-mento dessa verba orçamentaria nos últimos annos. Ouporque, dividido o Estado em secções differentes, a concor-rência tenda a restringir-se ; ou porque-dado o mesmotacto—seja mais fácil o accordo dos pretendentes a deter-minados municípios, desapparecendo, assim, a emulação
que, de ordinário, a hasta publica disperta, é visivel odecrescimento a que venho de alludir. Seria, talvez, maisvantajoso aos interesses do fisco que se continuasse a pro-ceder, como d'antes, á arrematacão—somente na capital—e município por municipio.
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Continua a prestar os relevantes benefícios a qne se
destinara a Lei qtie estabeleceu o monte pio obrigatório
para as familias dos funccionarios do Estado. Já não é
muito reduzido o numero de pensionistas que auferem as
vantagens asseguradas pela utilissima e humanitária in-
stituição. Cumpre, entretanto, lançar para ella um golpede vista mais attento e mais seguro.

A consideração de que o legislador não procurou pro-
-.-*• *-^- ¦** /-a-a y\ -.-*•» «*-*» -mm f-. -r» l~>, *-» t—\ .4- -/-» .*--» /-. *-. .».-»--» ,*_» ,—, -i— f-. _-^ .-, ^-» .,__ ,_..._ _i_ _-. .»-. __._..._..._._ —. ^i l^_ .__ .M^i^lWilcll cl clJJcl^LcLilVyCl, lildv> Lct-U SUIUCIILC clIlllIlU ci_5 Icliril-
lias cios funccionarios que fallecessem ou se invalidassem
no serviço do Estado, deve pesar muito em nosso espiri-
to. Do modo por que se acha instituído, entre nós, o
monte-pio, é bem possivel que—no decurso de alguns an-
nos—esteja extincto, por que as rendas serão, com certeza,
instifficientes para corresponder ás exigências dos encargos.
Reduzir a pensão de metade dos vencimentos—que é—ame-
tade dos ordenados, seria, quer parecer-me, contribuir ef-
ficazmente para melhorar as condições existenciaes da in-
stituição, salvando-a porventura do anniquillamento a queficará irremissivelmente conclemnada, mantida a estructu-
ra actual.

Nem é de extranhar esta minha preoccupação, quan-do o Governo e o Congreeso da Republica egualmente se
preoccupam de rever a lei do monte-pio dos funnccionarios
federaes, no intuito de limitarem e restringirem os benefícios
outorgados. A's vossas sabias cogitações entrego esse de-
jiçado assumpto.

Bem reconheço que, no regimen democrático, os progres-sos do ensino devem constituir uma das principaes aspi-
rações dos governos. Governo do povo pelo povo—a de-
mocracia deve ser esclarecida para que o pessoal dirigente
seja convenientemente seleccionado. E' força, entretanto,
confessar que* poucos avanços temos feito no desenvolvi-
mento do ensino, cuja cliffusão e intensidade estão ainda
muito longe cie corresponder ás necessidades do nosso meio.
Em geral, pouco preparados os mestres e mal providasde livros as escholas, a instruecão primaria, entre nós,
resente-se de falhas que não seria façil corrigir.
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E' certo que o legislador estadual já tem empenhado
esforços no intuito de levantar-lhe o nivel e mais larga-
mente disseminal-a. Demonstra-o, alem de outros factos, a
Lei n°. 67 de 30 de Agosto de 1895. que manda prover—por alumnos-mestres, diplomados no curso profissional,—as cadeiras de ensino primário do sexo masculino, no-
vãmente creadas ou que vagarem, qualquer que seja asua categoria, arbitrando melhores vencimentos aos pro--rs~m r? <"** /*****¦• 'r\r**

*

Que seja. porem, sufficiente essa providencia, não pro-curarei disfarçar, sem que, comtudo, ouse pro por-vos al-vitres e reformas que, era face de nossa situação financei-ra, teriam apenas a virtude de figurarem na colleecão dasnossas leis.
Lendo o minucioso relatório do illustrado Director doAtheneu, colhereis mais completas informações a respeito doestado desse ramo cia administração.

Julgando attender a imperioso reclamo, fiz iniciar o anno
passado, como vos annunciei, a construcção de um theatronesta capital. Em todos os tempos e por toda parte as di-versões publicas se têm imposto como necessidade de alto va-lor para o espirito e coração d o povo que fatigado das con-stantes labutações da vida positiva, aspira alguma coisa quellie venha amemsar as asperezas da lacta todo os dias trava-cia contra a contingência do próprio ser. E o theatro es-chola e recreio, eschola de fecundos ensinamentos, recreioüe agradáveis expansões, satisfaz plenamente essa necessi-clade.

Não tive nem poderia ter, escusado é dizel-o. o proposi-to de dotar a capital com uma dessas construcções ^randio-sas oue attestassem as maravilhas do gênio artístico ; mo-desta casa de espectaculos que respeitasse, quanto possivelos princípios de- hygiene e offerecesse a indispensável se-u-rança, eis o que constitue o alvo dos meus desejos PenS e'que, em conseqüência da crise financeira a que ja alludi, nãose tenha podido imprimir mais vigoroso impulso ás obras i-niciadas que -so decorridos alguns mezes mais- estarão de-nnitivamente conelttidas.
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Vão sendo, com rigorosa pontualidade, resgatados os
titulos de obrigação dos agricultores, aos quaes o Thesou-
ro cio Estado fez, etn 1897 e por tempo máximo de 10 annos,
os empréstimos auctorizados pelo Decreto n. 76 cle 31 cie
Março do mesmo anno. Já attingem á quantia de Rs
46:084$789 os resgates effeetuados, até o ultimo de Junho,
tendo sido de Rs. 198:490$ a somma dos mesmos empres-
timos.

/\ escassez das chuvas, na estação própria, o anno passa-
do, esterilizando os campos sertanejos e grande extensão da
zona.líttoral, determinou a perda quasi completa da pro-
dueção agricola, prejudicando—em mais de metade—a indus-
tria pastoril. Dahi o violento abalo que soffreram duas das
principaes fontes de renda do nosso orçamento—o dizimo do
gado e a exportação do assucar e do algodão.

Deante da crise que se desenhava na anormalidade do
tempo, tratei desde logo de reduzir algumas verbas de des-
pesa, realizando assim não pequena parcella de economias
elevada á quantia excedente de 100:000$. Salutar provi-
dência que, contornando as difficuldades do momento, con-
seguiu impedir que as exigências dos diversos serviços a car-
go da administração sobrelevassem as forças àa receita.

Segundo os dados officiaes, que encontrareis no Relato-
ria do honrado Inspector do Thesouro, a receita do exercicio
passado attingiu a Rs  1:282:405$167
e a despesa a Rs  1.144;467$969

verificando-se o saldo de 137:937$198
saldo que será augmentado com o que tem de passar do
exercicio de 1897, cujos balanços não se acham ainda con-
cluidos.

Logo quc foi publicado o Decreto do Congresso Fe-



deral, sob n. 561 de 31 de Dezembro do anno passado,assignei—e fiz immediatamente observar—o Decreto sob n.
105 de 30 de Janeiro deste anno, prohibindo a emissão e
circulação, no Estado, de apólices ao portador. Não sen-
do, porem, possivel ordenar, de prompto, o resgate de
todos os titulos d'aquella espécie, já emittidos, fil-os sub-
stituir por apólices nominaes do valor de 50$000 até
1:000$, ao prêmio annual de 8%, e determinei que, de parcom essa providencia, fosse iniciado, pelo Thesouro, o res-
gate dos referidos titulos, a começar pelos de menor valo-i
e na ordem das respectivas series. Até o ultimo dia do
mez de Junho próximo findo, tempo a que se referem asinformações officiaes d'aquella repartição,, já tinha attingi-
do a Rs. 433:362$300 o valor das apólices substituídas
e resgatadas, faltando ainda realizar essa operação sobreo valor de Rs— 66:637$400—que permanece em mão dos
portadores.

Em conseqüência dessa medida e porque, dada a pro-hibição do curso desses titulos, a falta de numei-ario pu-desse occasionar a desorganização de serviços, por sua na-tureza indispensáveis, si não viesse amparal-os a emissãodas apólices nominaes ultimamente auctorizada, elevou-seesta até aquella data - á somma de Rs. 359:400$000, da
qual, deduzido o valor dos resgates, já effectuados, de Rs..103:700$000, é somente o Thesouro responsável pela im-
portãncia de Rs. 255:700$000.

Eis aqui, por completo, a nossa actual situação fi-nanceira :
Devemos de

Importância de apólices nomi-
naes, emittidas em vir-
tude da Lei n. 763 de 9
de Setembro de 1875  27:800$000
de ditas emittidas em
virtude da Lei n 998 de
5 deAbril de 1887  37:000$000
de ditas, emittidas em -s
virtude da Lei n. 37 de
30 de Junho de 1894  23:500$000
de ditas ao portador... 66:637$700
de ditas nominaes, e-
mittidas em virtude do
Decreto n. 105 de 30 de

t í
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Janeiro deste anno  25õ:700$000
Pessoal  4:884$873
Material  29:805$449
Vem a ser, portanto,,de 445:328$022
a importância total da nossa
divida, na qual acha-se incluiria a de Rs. 152:405$211, por
que são ainda responsáveis os agricultores.

Balanceando o "activo" eo "passivo" chegamos a este
resultado :

O Thesouro deve ...'  445:328$022
O Thesouro é credor de Di-

vidas aetivas de diversas ori-
gens 7.  212:580$090

Divida proveniente de em-
Drestimos aos agricultores  152:405$211
iq-uiclando-se contra o Thesou-
ro 80:342$721

Eis ahi, em largos traços, a situação do Thesouro. Nào
é lisonjeira, bem vejo ; mas tambem não ha motivos para
não confiar no futuro ; ao contrario, ttido leva a crer que
tempos melhores se approximam.

Vem a propósito lembrar-vos aqui a conveniência de vo-
tardes lei que assegure certa somma de vantagens aquelles
dos nossos lavradores que se queiram devotar ao cultivo —
em larga escala—da maniçoba, que, como sabeis, occupan-
do pela abundância e valor dos seus produetos— logar dis-
tineto na familia das euphorbiaceas, nasce e desenvolve-se
facilmente sob a acção do nosso clima, podendo, em próximo
futuro, converter-se n'uma das nossas mais preciosas fontes
de receita.

C;Jí
SevÊ<Êres Deputados,

-*-*,
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Mais alguns mezes, e tendei fechado o cyclo de minha
gestão administrativa. Tarefa difíicil e superior às minhas
forças, tenho, comtudo, procurado desempenhal-a, confor-
me" o compromisso que commigo mesmo contrahi, sem fra-
queza e sem ostentação. Acha-se ja eleito, para substituir-
me, segundo:! as normas constitucionaes, o dr. Alberto Ma-



ranhão. Vós o conheceis bem. Moço de applaudidos ta-
lentos e arraigadas convicções, filho do Estado, cujas ne-
cessidades conhece e cujo progresso ama e é capaz de pro-
mover, com tirocinio na politica e na administração, não
lhe fallece um só titulo para corresponder á confiança de
que o investiu o soberano pronunciamento de sua terra
natal. Transmittindo-lhe o poder tenho este desvaneci-
mento - fal-o-ei com a mesma feição genuinamente repu-
blicana com que o recebi das mãos do meu illustre e be-
nemerito antecessor.

E, concluindo, agradeço-vos, Senhores Deputados, e aos
chefes dos demais departamentos da administração, o con-
curso efficaz e inestimável que todos proporcionaram me,
no desempenho dos meus árduos deveres, assegurando-vos
que, na posição de governo ou de simples cidadão, jamais re-
cusarei os meus serviços a bem do futuro do Estado, da ver-
dade e força das novas instituições.

Natal, 14 de Julho de 1899

I(2&<mem tS/feitmia fâAaveiô
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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Estado do Rio Grande do Norte
Natal, 14 de Junho de 1899,

/

Ao Exm. Desembargador Joaqwm Ferreira.
Chaves, Aí. D. Governador do Estado

Em cumprimento do disposto no art. 13 § 20 do Regi"
mento Interno deste Tribunal, cabe-me apresentar-vos, tão
circumstanciadamente quanto possivel, o relatório animal
dos trabalhos do mesmo Tribunal.

E como o ultimo relatório, subscripto pelo meu illustre
antecessor, tendo a data de 15 de Julho de 1897, se refira
ao anno antecedente, tem a presente exposição de compre-
hender os dois annos seguintes, isto é—1897 e 1898.

$¦

3Petirto 1

isst

a

Suoerior Tribunal de Justiça

Na primeira sessão ordinária desse anno, foi reeleito no
cargo de Presidente do Tribunal o Desembargador Jerony-
mo Américo Raposo da Câmara, o qual, na mesma data da
sua reeleição, isto é a 13 de laneiro, reassumiu o respectivo

*» mS->* -c
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Não tendo acceito a nomeação de Desembargador o Juiz
de Direito mais antigo, com exercicio na comarca do Jardim
Bacharel Manoel José Fernandes, cujo nome fora proposto,
no anno anterior, pelo Tribunal para preencher a vaga aber-
ta em seu seio com a investidura do Desembargador Olym-
pio Manoel dos Santos Vital no logar de juiz de secção nes-
te Estado, resolveu o Tribunal, em conferência de 23 de Fe-
vereiro, apresentar, para dito fim, o nome do Juiz de Direito
da comarca de Mossorô, Bacharel Joaquim Manoel Vieira
de Mello, que passara a ser o mais antigo na lista cie anti-
guidade.

Effectivamente nomeado, este ultimo, por acto do Po-
der Executivo de 25 de Fevereiro do mesmo anno, a 30 de
Março seguinte tomou posse do cargo e assumiu o respecti—
vo exercicio, preenchidas as formalidades» legaes. \%

Em data de 31 deste mesmo me., tendo sido despensado,
a seu pedido, do exercicio das funcções de Procurador Geral
do Estado, o Desembargador Joaquim Cavalcante Ferreira
de Mello, foi designado para substituil-o o Desembargador
Joaquim Manuel Vieira de Mello, o qual assumiu immediata-
mente as respectivas funcções.

Tendo a Lei de 7 de Dezembro de 1896, creado mais dois
lugares de desembargadores, e tendo sido nomeados, por
acto do Poder Executivo de 27 de Julho seguinte, para pre-
enchel-os os juizes de direito das comarcas de Canguaretama
e Martins, Bacharéis Aprigio Augusto Ferreira Chaves e Ma-
nuel Moreira Dias, prestaram elles o compromisso legal e to-
maram posse, em data de 28 do mesmo mez de Julho.

Estiveram no Tribunal : corri'"exercicio pleno, nesse anno,
o Juiz de Direito da comarca de São José de Mipibú, Bacha-
rei Luiz Manoel Fernandes Sobrinho ; com exercicio parcial—o Juiz de Direito desta comarca, e os cias do Potengy, Can-
guàretama e Curimataü, Bacharéis José Theotonio Freire, A-
prigio Augusto Ferreira Chaves, em principio, e depois Joa-
quim Homem de Siqueira Cavalcante, que o substituiu em
Canguaretama, e Firmo Antonio Dourado da Silva.

O Tribunal, no período de que se trata, organisou três
listas tríplices de 'propostas para nomeações de juizes de
direito, a saber : A primeira, em conferência de 6 de Abril de
1897, para preenchimento da vaga aberta na comarca do
Assü, em conseqüência da remoção, a pedido, do respectivo
juiz de direito, Bacharel João Diõnisio Filgueira, para a co-
marca de Mossorô, cujo juiz de direito fora nomeado Desem-



bargador. Desta lista fizeram parte, na ordem em que vao
mencionados, os Bacharéis Luiz de Oliveira, João Carlos da
Silva Guimarães e Antônio Galdino de Araújo Cunha. A se-

gunda—em conferência de 4 de Agosto, para preenchimento
da vaga aberta na comarca do Martins, em conseqüência
da nomeação do respectivo Juiz de Direito para o logar de

I >esembargBdor, contendo esta lista os nomes dos Bacharéis
Hemeterio Fernandes Raposo de Mello, Francisco Bezerra
Cavalcante de Albuquerque e João Baptista de Siqueira Ca-
valcante. A terceira, em conferência de 11 de Agosto, para a
nomeação de Juiz de Direito da comarca de Pau dos Ferros,
vaga com a remoção, a pedido, do respectivo juiz para a co-
marca de Canguaretama, contendo esta ultima lista os no-
mes dos Bacharéis Francisco Bezerra Cavalcante de Albuquer-
que, João Baptista. de Siqueira Cavalcante e Eutichio de Al-
buquerque Autran.

O Tribunal celebrou 44 sessões ordinárias e uma extra-
ordinária.

Foram-lhe apresentados 113 feitos, inclusive 30, que vie-
ram do anno anterior, julgados 93, e passaram 20 para o
anno seguinte, pendentes de julgamento.

Os feitos julgados são assim classificados :

Habeas corpus (originários) 5
Habeas corpus (em recurso). 4?
Recursos de pronuncia e não pronuncia 30
Aggravos de petição ••• ^
Appellações criminaes 25
Appellações eiveis  ~
Habilitações à matricula de Juiz de Direito  9
Recursos eleitora es **
Recursos de graça 2
Conflictos de Jurisdicção *••• 2
Conversões de pena 3
Exeepção de suspeição.. ... • ••• •••••• 1
Recurso em crime de responsabilidade 1

Nomeações de Juizes «le Direito e provimen-
tos do Comarcas

Por actos do Poder Executivo, de 29 de Abril, 6 e 12 de

$
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Agosto de 1897, foram nomeados Juizes de Direito, para as
comarcas, então vagas, de Mossoró, Martins e Pau dos
Ferros, os Bacharéis Luiz de Oliveira, Hemeterio Fernandes
Raposo de Mello e João Baptista de Siqueira Cavalcante ;
os quaes, depois de prestarem o compromisso legal, assumi-
ram os respectivos exercicios :

O primeiro, na comarca do Assü, em data de 4 de Maio,
—o segundo na comarca do Martins, em data de 22 de Agos-
to, e o terceiro, na comarca de Pau dos Ferros, em data de
1* de Setembro, do referido anno.

Provisões

I Obtiveram provisão para advogar, pelo tempo de 2 an-
nos, os cidadãos Antônio Pinheiro da Camara e José Ros-
seau Choriguasy de Mattos, nas comarcas de Potengy, Cea-
rá-mirim, São José de Mipibu, Mossoró, Macau, Seridó, Mar-
tins, Canguaretama, Apody e Pau dos Ferros.

Secretaria do Tribunal

Na Secretaria do Tribunal não se deu alteração de ne-
ahuma ordem, continuando ella sob a zelosa direcção do res-
pectivo Secretario cidadão Luciano de Siqueira Varejão Fil-
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Lista de antigüidade dos Juizes de Direito
"_¦ 
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A lista dos Juizes de Direito do Estado, pela ordem da
antigüidade, até Dezembro de 1897, consta do annexo sob
n. 1.

Jurisprudência

Acham-se annexos, na integra, os Accordãos proferidos,
f}-ò àrinc de 1897, pelo Tribunal. (*)
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Superior Tribunal

-a * ¦* ^

Na primeira conferência ordinária do anno, isto e, a
12 de Janeiro de 1898, foi reeleito Presidente do Tribunal,
o Desembargador Jeronymo Américo Raposo da Câmara,
e na mesma data reasumio o respectivo exercicio.

Por acto do Poder Executivo de 22 de Agosto, em
vista do disposto nos arts. 1, 2, 3 e 4, das disposições
transitórias da Lei n. 114 de 8 do mesmo mez, e de ac-
cordo com a àuctorisacão constante da nova Constitui
ção do Estado de 11 de Julho de 1898, sendo reorgamsa-
da a magistratura, foram nomeados desembargadores do
Superior Tribunal de Justiça, os Bacharéis Manoel Mo-
reira Dias, Aprigio Augusto Ferreira Chaves, Vicente Si-
mões Pereira de Lemos, Francisco de Salles Meira e Sa,
José Theotonio Freire e João Baptista de Siqueira Cavai-
canti.

Por força das mesmas disposições citadas, foram con-
siderados aposentados os desembargadores não aprovei-
tados, com os vencimentos integraes, os que tivessem mais
de 30 annos de serviço, e com o ordenado proporcional os
que contassem menos desse tempo a saber : Bacharéis
Jeronymo Américo Raposo da Câmara, Joaquim Cavai-
canti 

"Ferreira 
de Mello, José Clymaco do Espirito Santo.

Joaquim Manoel Vieira de Mello e Joaquim Ferreira Chaves.
Dos desembargadores nomeados pelo referido acto de

22 de Agosto, os dois paimeiros já eram membros deste
Tribunal ; os demais, antigos magistrados, eram juizes de
direito com exercicio, ao tempo da nomeação, nas, então,
comarcas do Natal, Cearà-mirim, Potengy e Páo dos Ferros.

A 24 de Agosto fizeram a promessa legal, e entraram
em exercicio os desembargadores José Theotonio Freire e
Vicente Simões Pereira de Lemos ; fazendo-a a 27 do mes-
mo mez, o Desembargador João Baptista de Siqueira Ca-
valcante, e a 29 o Desembargador Francisco de Salles Mei-
ra e Sá.
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Em conferência de 31, ainda do mesmo mez de Agosto,
presentes todos os membros do Tribunal, sob a Presiden-
cia interina do mais antigo, Desembargador Manoel Mo-
reira Dias, procedeu-se á eleição do Presidente effectivo ;
e, tendo obtido o Desembargador Meira e Sá, 5 votos, e o
Desembargador João Baptista, um voto, prestou o pri-
meiro immediatamente o compromisso legal e assumiu a
Presidência do Tribunal.

Esteve com exercicio pleno no Tribunal o juiz de direi-
to da comarca de São José de Mipibú, Bacharel Luiz Ma-
noel Fernandes Sobrinho. Estiveram com exercício parcial,
os juizes de direito das, então, comarcas de Canguaretama,
Ciirimataú e Potengy, Bacharéis Joaquim Homem de Si-
queira Cavalcanti, Firmo Antonio Dourado da Silva e
José Theotonio Freire.

O Tribunal, no periodo a que se refere a segunda par-te d'este relatório, celebrou 44 sessões ordinárias, e uma
extraordinária.

O mesmo Tribunal tomou conhecimento de 77 feitos,
inclusive 20, que vieram do anno anterior.

Foram julgados 59 feitos, e 18—passaram, pendentesde julgamento, para o anno seguinte.
Os feitos que foram julgados são assim classificados :
Habeas corpus (originário) 2
Habeas corpus (em recurso) 5
Recursos de pronuncia e não pronuncia 19
Aggravos de petição 2
Appellações criminaes 13
Appellações eiveis 12
Habilitações á matricula de Juiz de Direito 3
Recursos de graça 3

Procurador Geral do Estado

O Procurador Geral do Estado, Chefe do Ministério
Publico, que, pela legislação anterior, era um dos desem-
bargadores, designado pelo Governador, passou, pela lei
citada de 8 de Agosto de 1898, consoante oart. 47 da
nova Constituição do Estado de 11 de Julho, a ser de
sua livre nomeação, d'entre os doutores ou bacharéis em
direito.



Assim, de áccòrdò com a nova organisação judiciaria
e disposições que a regem, sendo nomeado, por acto do
poaer jC/Xccuti\ro uc && <a<~ ^go^Vioja *:u-vx*yfv~>-rJ 
dor Geral cio Estado, o Bacharel Alberto Maranhão, pres-
tou este o compromisso legal perante o Tribunal e assu-
mio o respectivo exercido, em data de 24 de Agosto.

Divisão Judiciaria

A divisão territorial judiciaria do Estado que, pela le
n 55 de 18 de Outubro de 1895, art. 1. compunha-se de
Comarcas em n. de 14, abrangendo um ou mais districtos
judiciários, passou a compor-se, pela Lei n. 114 de » ae
Agosto de 1898, de circumscrípções judiciarias, comprehen-
dendo estas também um ou mais districtos. Estes consti-
tuem 12 cireumscripções com os números de ordem, deno;
minações, e sedes, indicados na tabeliã sob n. 1, annexa a
referida Lei de 8 de Agosto.

Os districtos judiciários de Macahyba, Sao Gonçalo e
Santa Cruz, que constituiam a antiga comarca de Poten-

gy, passaram a pertencer, pela nova organisação, os^ dois

primeiros á Ia. circumscripção de Natal, e o ultimo a
cumscripcão de São José de Mipibú.

Por sua vez, os districtos judiciários de Nova-Cruz e
Santo Antonio, que constituiam a antiga comarca de Lu-
rimataú, passaram a fazer parte da 4* circumscripção de
Canguaretama.

Nomeações de Juizes de Direito
V

y

Pelo referido acto do Poder Executivo de 22 de Agosto
do anno passado, com assento nas disposições nelle mdi-
cadas, foram nomeados juizes de direito : da la circum-
scripcão, Bacharel Luiz Manoel Fernandes Sobrinho ; da
2a circumscripção, Bacharel Francisco Pinto de Abreu ; da
3* circumscripção, Bacharel Francisco de Albupuerque Mello;
da 4a circumscripção, Bacharel Joaquim Homem de Sipueira
Cavalcante ; aa oa circvitii?5cri|jÇctw, i^d^xAcn^i xx^c,,^.^ i<*** ~-
Oliveira ; da 6a circumscripção, Bacharel Luiz de Oliveira ; da

a cir-



7a circumscripção, Bacharel João Dionisio Filgueira ; cia 8;i
circumscripção, Bacharel Juvenal Lamartine de Farias ; da
0« r%++*<-*+*+~y. ^^.^ml^-^^pí ^ TD ^ _^"U n —.-.I "\T-11 _^ (~^*~*+-i-£. • A ^ "1 C\ . oifpiitncori.*J" ^11 ^U-ill^d iy\^Si^Jj JJcLClIcUCl IXlllU \__.CllXv. , ua. JL.vy.i vii^wiulSVii-

pção. Bacharel Augusto Bezerra Cavalcante ; da 11a circums-
cripçáo, Bacharel Hemeterio Fernandes Raposo de Mello e
da 12a circumscripção, Bacharel João Chacon. W-.

Deixaram de ser aproveitados na nova organisação os
juizes de direito, Bacharéis João Gurgei de Oliveira, Firmo
Antônio Dourado da Silva, João Ferreira Domingues Car-
neiro, Felippe Nery de Britto Guerra e Manoel José Fernan-
des, os quaes, por força das disposições citadas, íoram con-
siderados aposentados.

Por acto de 10 de Setembro, foi tornado sem effeito, a
nomeação do Bacharel Nillo Caeté Pereira de Andrade, para
juiz de direito da 9a eircumscripção, e nomeado, na mesma
data, para o referido cargo, o Bacharel Manuel Xavier da
Cunha Montenegro.

Os nomeados se acham em exercicio dos referidos cargos,
tendo-o assumido nas datas indicadas no annexo sob n. 2.

Lista de antigüidade dos Juizes de Direito

A lista dos juizes de direito do Estado pela ordem da an-
tiguidade, até Dezembro do anno próximo findo, conforme
a revisão ultimamente feita, é a constante do annexo n. 2.

Secretaria
...

A Secretaria do Tribunal, compõe-se actualmente de 1Secretario, 1 amanuense, 1 Porteiro-Continuo e 1 Official de
Justiça, dos quaes trata o annexo sob o n. 3.

Todos os empregados cumprem regularmente os seus de-
jeres, tendo á sua frente o chefe da repartição, que é umfunecionario intelligente e exemplar.

A escripturação acha-se em dia e é feita com asseio.

Bibliotheca
A cargo do Secretario, está a Bibliotheca do Tribunal,



a qual contem apenas algumas obras indicadas no annexo
s o b 11. 4?.

Muito longe está ella de corresponder ao seu elevado
fim ; e. por isso, merece desvelada attenção do Governo cio
Estado, i

Provisões

Obtiveram provisão para advogar os cidadãos Emy-
gdio Bezerra da Costa Avelino e Antônio Joaquim Rodri-
unes e Silva.

Estatística

Nada foi possivel colher de proveitoso a este respeito,
porque da Secretaria do Tribunal, não constam dados, que
podessem servir de base indispensável com relação acesse im-
port ante ramo de serviço publico, no que se refere à justiça
civil e criminal.

Quem conhece o valor inestimável que actualmente en-
cerra a estatística—vasto repertório de informações synthe-
ticas e eloqüentes ; abundante celleiro de resultados expen-
mentaes, positivos; ponto seguro de partida e de apoio ef-
ficaz para as deducções e indticções scientificas, muito parti-
cularmente no que se refere á vida jurídica e econômica dos
povos, como para as medidas legislativas e administrativas,
não pôde deixar de encarecer a necessidade urgente, indecli-
navel, de uma lei que venha regular, devidamente, esta relê-
vantissima matéria, cie accôrdo com as novas leis civis e
penaes da Republica, com a vigente organisação e as con-
dições peculiares do Estado.

Moveis

Os moveis a serviço nas dependências do Tribunal, são
os constantes do annexo sob n. 5, os quaes estão em perfei-
to estado de conservação,

'&%* 'ti



J imsprudencia

Os julgados do Tribunal proferidos no anno de 1898»
acham-se annexos. na integra.í. A *A V-** -m_mm>,M. W ^^ »^ •*• ^¦r+* ¦» y:E:^

Conclusão

Prevalecendo-me da presente opportunidade seja-me per-
mittido apresentar ao vosso esclarecido juiso alguns retoques
que me suggere a leitura da lei ir 114 de 8 de Agosto
le 1898 :

dac-
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10 artigo 16 da citada lei está a exigir uma redac
cão mais clara, consoante o intuito do legislador e de ac
cordo com o anterior art. 14.

De facto, se incontestável é, em face do art. 14, que
o Tribunal está apto para funccionar "com a maioria dos
seus membros", a falta ou impedimento dos membros do
Tribunal de que trata o art. 16, só pôde referir-se aos
casos em que nâo possa ser constituída aquella maioria
necessária para o seu funccionàmento.

Dar interpretação diversa ao art. 16, é, inevitavelmen-
te, esbarrar diante destas duas conclusões contradictorias :

—O Tribunal pode funccionar com a maioria dos seus
membros (art. 14).

—O Tribunal não pode funccionar com a maioria nos
seus membros (art, 16)

E' este, realmente, o resultado—conforme a intelligen-
cia, que combato, e pela qual se pretende (ha quem tenha
pensado assim), a convocação de um juiz de direito, toda
a vez que se der falta ou impedimento de um dos mem-
bros do Tribunal ; muito embora tenha este maioria para
funcionar, nos termos do art. 14,—muito embora, ainda, o
art. 16 accrescente terminantemente....... "para completa-
rem (os juizes de direito) o numero dos julgadores ' ;<>
que, no meu conceito, deixa bem ver o intuito do legis-
lador, a quem não se pode empretar a pecha de contradictorio.

Me parece, pois, estar nos moldes da correcção a iti-
terpretação que, por vezes, tenho dado ao citado art. I6i
combinando-o e conciliando-o com o seu visinho art.. 14*
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da referida lei. Esta é tambem a doutrina, vem a propo-
sito lembrar, claramente firmada no art. 7 do Dee. n.
3084 de 5 de Novembro de 1898, referente ao Supremo
Tribunal Federal.

Se não obstante, houver duvida, é o caso de fazel-a
desapparecer o Poder Legislativo.

II A disposição do n. 2 do art. 91 da citada lei, pela
anal "incumbe ao ministério publico denunciar o delinquen-
te, tendo o offendido falta absoluta de meios para exercer
a 

' 
âcção criminal que privativamente lhe pertence, sob

representação do mesmo offendido, ou de seus repre-
sentantes legaes, mediante prova d'aquella falta", me pa-
rece insconstitucional (art. 34, n. 23 ia Carta Federal,)
e ferir de frente o Cod. penal (lei federal.)

0 nosso Código, seguindo a doutrina do direito ita-
liano de que a matéria da acção é de lei substantiva-—
cstabeleceo, no art. 407, a matéria das acções penaes até
o limite em que aquella theoria pôde ser justificada era
uma codificação criminal.

D'ahi : a "gueixa da parte offendida, ou de quem tiver
qualidade para representa\-a" ; e a "denuncia do minis-
terio publico em todo os crimes e contravensões", com ex-
clnsão dos expressamente alli determinados : (cit. art. £ 2
ns. 1 e 2).

Pelo Código a queixa é o característico da velha ac-
ção particular, como a denuncia o é da "accão publica
ou official".. Isto já era uma verdade acceita e firmada
no domínio do Código do proc. criminal.

Ora, se assimé, como o ministério publico pôde denun-
ciar em crime de acção privativa da parte offendida ?

O facto ou circumstancia de ser esta ( parte offendida )
miserável, isto é—balda de meios para mover ella própria a
acção que privativamente lhe pertence, legitima, sim, a in-
tervenção do ministério publico—como assistência legal aos
fracos, que não devem ficar sem meios de defesa; mas não
altera, não pôde alterar, sô por si, a natureza da acção par
ticular— única quc ao ministério publico incumbe, jurídica
mente, exercitar em tal hypothese, por meio de queixa, e não
''denuncia," contra o offensor ; salvo quando, por motivos
de ordem superior, em hypotheses muito restrictas e expres-
sas, o próprio código penal auetorisa a acção official^ como
nos casos taxativamente enumerados no artigo 21^*, nos
quaes, por isso, o ministério publico deve denunciar.
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Mas, nestes tres casos, do art. 274, por isso mesmo que,
dadas as condições ou elementos ahi indicados ''haverá lu-
gar o procedimento official de justiça/' seria uma superfeta-
ção inadmissível, e até absurda, a exigência da representação
da offendida ou de representante legal seu. Porquanto, ja não
se trata de acção criminal que privativamente lhe pertença,
e, conseguintemente, o seu consentimento, ou não consenti-
mento, representação ou não representação, são quantida-
des nullas, que não influem na constituição jurídica do de-
licto (art. 274 combinando com o art. 26, lettra C, do Cod-
penal), nem na acção respectiva, que continua integra e é
sempre official] o que quer dizer—independe, para a sua mo-
vimentação e realidade, da vontade da offendida, ou de quem
quer que seja.

Logo, se, entre nós, jure constituto, a matéria da ac-
çãoe determinação cia sua natureza são de direito sub st a n-
tivo, claro é—que somente á União compete legislar sobre o
«caso, nos termos no art. 34, n. 23 da Carta Federal, com-
pètindo aos Estados unicamente legislar sobre a marcha e
desdobramento do respectivo processo.

O assumpto me parece importante e susceptível é de larga
desenvolvimento, que aliás escapa ao meu intuito e desça-
bido seria nos estreitos limites de um relatório.

Ficão ahi, apenas, delineadas as linhas geraes, que julgo
sufficientes para justificar a minha asserção precipua.

III Segundo o artigo 84 $ 1 n. 4 da referida lei de 8 de
Agosto do anno passado, ficou extincto o recurso ex-officio
dos despachos de pronuncia, subsistindo, porém, o relativo
aos de "não pronuncia.u

Tem surgido na pratica, a segaiinte duvida : O juiz de di-
reito que revogar o despacho de pronuncia ex-vi do recurso
voluntário, e assim julgar não procedente a denuncia, deve,
deste ultimo despacho, recorrer ex-officio para o Superior
Tribunal ?

Para mim não resta duvida nenhuma—que sim.
Bastaria ponderar, que tanto é despacho de "não pro-

nuncia" o que não pronunciou em principio, como o que
deixou de pronunciar em conseqüência do recurso voluntário
interposto da pronuncia.

Uma vez revogado o primeiro despacho (de pronuncia).
é como se não existisse ; e o que resta é uma ,4não pronun-
cia," da qual ao Tribunal compete tomar conhecimento em
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grau de recurso ex-of£cio interposto, nos termos da dispo-
sicão citada da lei, que nenhuma distincção fez e o interpre-
te*, ou applicador, não pode fazer.

De mais, a razão que justifica, penso, o recurso ex-
officio no primeiro caso, é exactamente a mesma que o
justifica no segundo ; e onde ha a mesma razão deve
caber a mesma disposição : Ubi uadem ratio, ihi idem jus
statuendmu.

No emtanto é certo, que tem havido, a este respeito,
divergência no seio do Tribunal, o qual tem decediclo, ora
de modo affirmativo, ora de modo negativo. E ao po-
der competente incumbe, em vista da incerteza da doutri-
na, firmar a interpretação autlientica cia lei

Para não tornar mais longa e enfadonha esta desa-
taviada exposição, deixo em silencio outras muitas dis-
posições, que reputo no caso de serem retocadas. Não,
oelo desejo vão e injustificável de reformar, por que recon-
íeço, que "nulla é cli maggior nocumento al diritto che

le Vepentine e insulte innóvazioni", no dizer expressivo do
preclaro Cogliolo ; e sim pelo desejo de vel-as, quiçá mais
chans, antes desbastadas de inúteis superfetações forma-
listicas, com sacrifício injustificável, muitas vezes, do fun-
do ou substancia,—mais de harmonia com as necessidades
praticas, com os interesses da justiça menos gravosas ás par-
tes ; em uma palavra—mais acommodadas ao nosso meux

Isto afinal, bem se está vendo, não é bater palmas á
mania reformadora, que tem agitado* o paiz inteiro, pro-
duzindo verdadeira anarchia judiciaria, com o mais dolo-
roso clesproveito para a sciencia, e para o direito.

; E' exactamente o contrario.
Rematando, rogo-vos, quiraes relevar-me as imperfeições

e lacunas deste trabalho, as quaes sou o primeiro a confes-
sar, e supprir ou rectiftcar, com os doutos ensinamentos do
vosso esclarecido e competente juizo, as ligeiras considera-
ções expendiclas na Conclusão.

Saúde e Fraternidade.
O Presidente do Tribunal,

Francisco de Salles Àíeira e Sá.
(*) Desentranhados para serem publicados em volume es-
pecial. Nota da Secretaria do Governo.
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Antigüidade
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Oa» ai

Bacharel José Theotonio Freire

4
5
6
7
8

9
10
11

12

13
14
15

Bacharel Vicente Simões Pereira de Lemos

Bacharel João Gurgel de Oliveira

Bacharel Francisco de Salles Meira e Sá
Bacharel Firmo Antônio Dourado da Silva... SS||:...
Bacharel Luiz Manuel Fernandes Sobrinho....;.;.;.,...
Bacharel João Ferreira Damingues Carneiro...;;.......
Bacharel Felippe Nery de Britto Guerra ....v,^......

Bcacharel João Dionysio Filgueira ..v..;.^.....
Bacharel Joaquim Homem de Siqueira Cavalcante
Bacharel Paulino de Araújo Guedes .............

Bacharel Manuel José Fernandes

achaeel Luiz de Oliveira
Bacharel Hemeterio Fernandes Rapouso de Mello...
Bacharel João Baptista de Siqueira Cavalcante......

8

8 '

j 6

| 6
5
5
2
2

2 ¦ 8
o

! 5

| 14 9

|
• 

1

!

I.. 7
1 4
I 4

Comarcas UtíbJbKVA COES

28

8

12

Potengy

Natal

Apody

Ceará-mirim
23 Curimataú
19 i S. José de Mipibú
29 Macau
14 Seridó

Mossoro
24 Canguaretama
16 I

26 Jardim

27
10
0

Assú
Martins

Pau dos Ferros [

A

Conta-se-lhe o exercicio de Juiz de Direito anterior ao 1* de Julho de 1892, a datar
de 17 de Novembro de 1890 á 30 de Junho de 1892, descontando-se lhe 4 mezes de
excesso cle licença.

Conta-se-lhe, pela mesma rasão, o exercicio de 2 de Março de 1891 a 30 de Junho
de 1892, descontando-se-lhe 1 me^, por excesso de licencia em 1895.

Conta-se-lhe, pela mesma rasão, o exercicio de 14 de Abril de 1891 á 30 de Junho
de 1892.

1' exercicio no 1* de Julho de 1892
1'exercicio em 8 cle Julho de 1892
1; exercicio em 12 de Julho de 1892
1* exercicio em 30 cle Julho de 1892
1; exercicio em 17 de Agosto de 1892 ; desconta-se-lhe 2 mezes de excesso deli-

cença em 1895.
1* exercicio em 27 de Abril de 1895
1" exercicio em 7 de Dezembro de 1895
1* exercicio em 15 de Julho de 1892. Em disponibilidade por acto do Gover-

nador do Estado de 13 de Outubro cle 1893.
Conta-se-lhe o exercicio de Juiz de Direito anterior ao 1' de Julho de 1892, presta-

do a magistratura do antigo regimen : desde 10 de Fevereiro de 1883 até 30 de Ju-
nho de 1892. Occupa o 12* lugar na lista da antigüidade dos juizes de direito por
não ter acceito o lugar de Desembargador, para o qual foi nomeado por acto do
Governador de 25 de Fevereiro de 1897.

1* exercicio em 4 de Maio de 1897
1' exercicio em 22 de Agosto de 1897
1' exercicio em 1> deSetembro.de 1897.

*&lttt^±v^Á^»x:As-í-jr.y\-

Superior Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte em Natal, 9 de Março de 1898.—Jeronymo Américo R. da Câmara. P. — Joaqitim Cavalcante Ferreira de Mello—José
Climaco do Espirito Santo—JoaquimManuel Vieira cle Mello—Manoel Moreira Dias—Aprigio Augusto Ferreira Chaves.

• • Secretaria Jú Sztperior ty dc Junho de 1899'. .
¦ tm..-yj.'
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%

xS
Luciano de Siqueira Varejão Filgueira.
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pela ordem "de sua antigüidade, atè 31 de Dezembro de 1898

I 2
Ou

fl ^

Ou

3 j
nl

I

JKjwnkgxcjcjajBcjKjBrw «i t-a epc 3K= "BT^W^j

NOMES ''¦P

Antigüidade

>

o
C/3

N

Bacharel Luiz Manuel Fernandes Sobrinho.:..,.f.á.^.;.
Bacharel João Dionysio Filgueira ....v..;.r. ;..v.
Bacharel Joaquim Homem de Siqueira Cavalcante
Bacharel Luiz de Oliveira ...,k,;/^...í
Bacharel Hemeterio Fernandes Raposo de Mellon.
Bacharel Juvenal Lamartine de Farias .......^ .....
BacharelFrancisco de Albuquerque Mello..........:.i.....
jzsacüarei j oao v^nacon  .v?.> .7. .s
Bacharel Alfredo Ernesto Vaz de Oliveira.......;.,^MM
Bacharel Manuel Xavier da Cunha Montenegro......
Bacharel Augusto Bezerra Cavalcante.....................

I
i
j
1
1
i
!
I
!
!

5
8
0
7
4
4
3
3
3
0

O
00

CIRCUMSC&1PÇÕES

.#-'

OBSERVAÇÕES

20
4

25
28
10

0
16

6
0

12

Ia
7a
JC

6R
11a
ga
3a
12a
5a
9a

10a

1- exercicio em 12 de Julho de 1892
1- exercicio em 27 de Abril de 1895
1 exercício em 7 de Dezembro de 1895

Ur

1
7 *

M

D

¦I

li

Mi

Secretaria do 1

_^  ^___ i»

1/ exercicio em 4 de Maio de 1897
1- exercicio em 22 de Agosto de 1897
1-exercicio em 1-de Setembro de 1898
1- exercicio em 15 de Setembro de 1898.
1-exercicio em 25 de Setembro de 1898
1- exercicio em 1 de Outubro de 1898
1- exercicio em 20 de Dezembro de 1898.
Deixa de lhe ser contado o tempo de exercicio, por não constar, na

Tribunal, o dia em que assumiu.

U A S.uP?Tio.r Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte,em Natal, 1 de Março de 1899.-Francisco de Salles Meira e Sá, Presidente. - Aprigio Augusto Ferreira Chaves. — JoséTheotomo Freire—Vicente Simões Perira de Lemos. s>

Í7|7 
/Secretaria dc'-Superior Tribunal 'de 

Justiça ão Estado do (Rio Grande ão JJorte, bbfiaial, ãe Junho ãe 1899.
'"-777.7' "..--j *'>-:' x.: '¦¦¦ pyy^ry-rP-p.p, P-.-:-.--- P^Zyp/Arbypy'PyA'r:yp:P.b.,-:A--ryr:P.'p ¦¦-. -.'.*'... ú-,.;:,/ p^,-~k--p ;>":7; >/*. 7 7*7.':. p:p p-a . y 
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Conforme 0 Secretario,
:'-.'¦.¦". • ¦•¦-¦ ••'.*;¦',;.¦ .*> ..P-:. --P- .

Lticiano de Siqueira Varejão Filgueira.
¦-¦... »%..-.¦
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MAPPA dos empregados da Secretariado Superior Tribunal de Justiça do

Estado do RioGrande do Norte

nrr ]
Xii CARGOS NOMES OBSERVAÇÕES

1
2
3
4

Secretario
Àmanuense
Porteiro-continuo
Official de Justiça

Luciano de Siqueira Varejão Filgueira
José Alves de Moraes Castro
Antônio Abbade Barbosa
Manoel Xavier de Freitas

Nomeado em 11 de Setembro de 1895, entrando em exercicio no mesmo dia

Nomeado em 14 de Novembro de 1893,entrand o em exercício a 17 do mesmo mez

Nomeado em 17 de Abril de 1895, entrando etn exercício no mesmo dia

Nomeado em 7 de Dezembro de 1896, entrando em exercício no mesmo dia.

Secretaria do Superior Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, 10 de Junho de 1899
•¦»,

O Secretario,

Luciano de Siqueira Varejão Filgueira

•** -,i
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Cândido de Almeida—Código Felipino
Freitas—Tratado dos testamentos e successores
T. de Freitas - Consolidações das leis civis ...
Agapito da Veiga—0 amigo dos eommereiantes
Moraes Carva lho—Pra xe forense
|. P. de Carvalho—Processo orphanologieo
T. Alves Leis da Provedoria
Correia Telles—Doutrina das acções
P. Pessoa—Código do processo criminal...
P. Bueno — Processo criminal  
F. Freire—As Constituições dos Estados
Salustiauo Orlando—Código Commercial
Ribas — Di reito Civil
Constituição dos Estados Unidos do Brasil  
Casamento Civil
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiçai 1892—1895)
Decretos do Governo cio Estado (1889—1895)
Constituição do Estado (7 cie Abril de 1892).
Constituição do Estado (11 de Julho de 1898)
Código Penal dos Estados Unidos do Brasil ^.*.
O Direito .'......
Leis geraes de 1812 á 1870
Garcez—Nulliclades dos Actos Jurídicos
Mafra—Termos do Processo (Formulário)
Paula Baptista—Pratica do Processo
Pereira e Souza—Primeiras Linhas

t/2
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3
1
2
2
1
2
1
1
1
1
1
1
2
1
1
1
1
1
1
17 153 lS!
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Secretaria cio Superior Tribunal de Justiça do Estado do Rio Gran-
de do Norte, em Natal, 10 de Junho de 1899.

O Secretario,

Luciano de Siqueira Vareja o Filgueira
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Inventario dos moveis assim dis-
tribuidos :

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL
1 Meza de Madeira de lei, com pes torneados, forrada de

patino, collocada sobre um estrado grande forrado a ta-
pete, para as conferências do Tribunal.

cadeiras da mesma madeira, encosto alto, braços e pés tor-
neados, para os Desembargadores.

1 Meza pequena corn pes torneados e forrada de paimo, para
o Secretario.

1 Dita para os advogados
Bancos de assento de pallinha para galeria
Escrivaninhas de louça, sendo uma grande e 7 menores

1 Relógio de parede
6 Escarradeiras de louça
5 Capachos
1 Timpano

Sextas de juneo para deposito de papel.
GABINETE DOS DESEMBARGADORES

1 Mobília Austríaca (juneo) composta de 12 cadeiras de
guarnição, um sofá, 2 cadeiras de balanço, 2 de braço e
2 consolos com assento de mármore.

1 Toillette com espelho ' •
1 Lavatorio de madeira de lei com bacia e jarro de porcelana.
3 Cabides de madeira de lei, torneados.

Pares fotomobile
Escarradeiras de Agath

SECRETARIA E BIBLIOTHECA
4 Mezas de amarello, sendo uma collocada sobre um estra

do forrado de tapete, para o Secretario.
12 Cadeiras de juneo com assento de pallinha.

Escrivaninhas de vidros
Relógio de parede
Armários de amarello, envidraçados, em forma de com-
moda.

1 Cabide de amarello
Escrraadeiras de Agath.
Secretaria do Superior Tribunal de Justiça do Estado do

Rio Grande do Norte, em Natal, 10 de Junho de 1899.
O Secretario,

Luciano de Siqueira Vareja o Filgueira



SECRETARIA DO GOVERNO



¦clima do m 110 DD ESTADO
Estado do Rio Grande do Nor-

te, 15 de Junho de 1899.

Ao Cidadão Dr. Joaquim' Ferreira Chaves,
M. D. Governador do Estado.

Em obediência ao preceito Constitucional, cabe-me a
obrigação de apresentar-vos a exposição da marcha dos
serviços públicos a cargo desta Secretaria, durante o anno
decorrido de 16 de Junho até esta data, por onde pode-
reis avaliar a importância crescente das questões adminis-
trativas ligadas ao engrandecimento do Estado que presi-
dis com elevação de vistas.

Durante grande parte do exercicio findo os negócios
deste departamento do Governo do Estado correram sob
a direcção do Sr. Joaquim Soares Raposo da Câmara, que
substituiu dignamente ao Senr. Doutor Alberto Maranhão,
a cujo patriotismo muito deve o estado lisonjeiro em que
se encontram as diversas dependências nesta repartição.

Chamado a desempenhar as funcções de Secretario do
Governo pela confiança com que me honrastes, assumi o
cargo interinamente no dia 1* de Fevereiro do corrente
anno. Graças aos heróicos sacrifícios de vosso sábio go-
verno, não são para assignalar as necessidades da Secre-
taria ; Comtudo deixo ao vosso superior critério decidir
sobre a conveniência de adoptarem-se medidas attinentes
ao desenvolvimento futuro dos negócios affectos a este ra=
mo da administração publica.



As difficuldades, com que tenho luctado para obter dos
governos municipaes os elementos necessários á organiza-
ção de um trabalho completo, não permittiram dar impul-
so conveniente aos múltiplos e variados assumptos cie cjue
os meus antecessores se occupam largamente em seus re-
latorios.

*:. * 
¦ ** ('

Os trabalhos cie estatística ainda se acham em sua
phase inicial de desenvolvimento, em vista dos embaraços
que este secretariado tem encontrado paira colher esclare-
cimentos precisos.

E' desagradável registrar que esse serviço de palpitan-
te utilidade pratica, cujos interesses têm merecido nos ou-
tros Estados da União as mais serias solicitudes dos po-
deres políticos, não tiveram andamento regular por falta
de informações dos governos locaes, não obstante os rei-
teirados esforços que empenhei para obtel-as.

Pelos relatórios especiaes dos chefes das diversas repar-
tições estaduaes, vinculadas ao apparelho da administração
publica, a cujo desenvolvimento o vo&so orientado gover-
no ha prestado a mais esclarecida attenção, vereis como
crescem de importância os serviços a que se prende o pro-
gresso intellectual, moral e material do Estado.

Passo a dar-vos conta do funccionamento das depen-
dencias desta Secretaria, durante o exercicio decorrido.

juevredo
Engenheiro yosé Pereira de Britto L. de

Eleições

No dia 6 de Novembro de 1898, procedeu-se no Esta-
do á eleição para a renovação das Intendencias Munici-
pães que tem de servir durante o triennio de 1899 a 1901.

Simultaneamente com essa eleição procedeu-se á de um
Deputado ao Congresso Legislativo do Estado, para pre-
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enchimento da vaga aberta pelo fallecimento do Bacha-
rei Thomaz Gomes da Silva, sendo eleito o Bacharel Luiz

de Oliveira, qne obteve 7:738 votos.

G o ia nin ha

No dia 21 de Abril -cie 1899, procedeu-se á eleição para
preenchimento de duas vagas abertas pela renuncia dos In-
tendentes João Jeronymo Cabral Fagundes e Joaquim Cie-
mentino Pessoa de Lima, sendo eleitos, por quarenta e
seis votos cada um, os cidadãos Luiz Adolpho Torres Gal-
vão e Pedro Cicero de Leiros.

Jardim

Não tendo sido reconhecido o Dr, Manoel Augusto de
Medeiros, pela incompatibilidade prevista no art. 31 da
Lei n. 108 de 28 de Julho de 1898, procedeu-se a nova
eleição no dia 5 cie Fevereiro do corrente anno, sendo elei-
to Intendente o Capitão Francisco Marcellino Bezerra.

No dia 14 de Junho de 1899, effectuou-se em todo p
Estado a eleição para Governador e Vice-Governador que
têm de servir no vindouro quatriennio de 1900 a 1904,
sendo eleitos : Governador, o Bacharel Alberto Maranhão,
e Vice-Governador, o Bacharel João Dionysio Filgueira, ob-
tendo cada um d'esses candidatos 10:258 votos.

Secção de Estatistiea—Secretaria do Governo do Rio
Grande do Norte, 15 de Junho de 1899. O Official, Luiz
Ferreira de França.
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Orçamentos municipaes para o exercicio fi
nanceiro de 1899.
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O Municípios

1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37

Natal
Macahyba
Ceará-mirim
Macau
S. José cie Mipibú
Canguaretama
Assú
Caicó
jardim
Acarv

*m>

Mossoró
Apody
Martins
Papary
Touros
Arez
Goianinha
Nova Cruz
Triumpho
Angicos
SanfAnna
Santa Cruz
Serra Negra
Caraúbas
Port'iMeo-re

\—J m

Pá o dos Ferros
S Miguel
Luiz Gomes
Santo Antônio
Cuitezeiras
São Gonçalo
Patú
Piores
Curraes Novos
Jardim de Angicos
TVa ipu
A rei a-Br anca

Receita Despesa
%

Observações

44:8(548000

54:000$000
6:500$()00
7:260$000
7:527$000
5:003$000
3:828$834
2:9008000

4.4i-R6^S-f)00lEstà emviffor o de 1898.~r -* ~*

5:781$500
7:240$000
_u . _i_ ldb \j %p vj vJ O

7:7103000
2:600$000!
9:365$000j

2:438$200^
1:8003000
3 5713000
4:S87$000

53:62S$000
5:4703000
7:260$000
6:3963000
4:776$000
4:5293985
2:7603000

3:6823000
4:8243000
1.1 1 AdY.nn

7:6503000
2:5503000
4:1163000

2:17032001
1:806$000
3:565$994 Em vigor o de 1398.
4:S493660

1:4753000: 1:3843000

3:3003000
3:5503000
4:7303000!
5:6053000;
3:4653000'
2:0353000;
2:2003500!
2:1753000

2:2003000
3:2783000
3:4903000
5:5323000
3:4653000
2:0353000
1:9003000
1:5753000

2:5583000! 2:5583000
25:0003000! 23:5403000
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.Mappa dos nascimentos, casamentos e obi-
tos registrados nos cartórios dos distri
ctos do Estado do Rio Grande do Nor
te, durante o anno de 189(8.
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Natal 1 I
S. José de Mipibu 23 14 1

Papary 16 0 -
Arez 16 0

Goianinha
Canguaretama 9 36

Cuitezeiras
Nova Cruz 3 0
Santo Antônio

10 Santa Cruz A 6 0
11 Macahvba %7 16 104
12 São Gonçalo 13 22
"1 /"~A >• •' i^^ Ceara-mirim j
14 Touros 21 0 |15 Macau j
16 Areia-Branca f
17 Mossoró 76 , 

18 ! 13
18 Assú j
19 SaufAnna ' 22 0
20 jardim dc Aneicòs
21 Angicos 11 6 40
22 Acarv 111 16 27
23 Caicó 98 14 l 88
24 ! Jardim 2
^ I Curraes Novos | 14 | 155
26 | Flores I 51 i 81
27 Apodv ! 78 9 11
28 Triumpho j 13 10 27
29 Caraúbas j 60 5 14
3(> Serra Negra I 0 0
gl Patú 51 I 3 34
32 Port'Alegre 26 | 11 I 21
33 .. Martins
S4 Páo dos Ferros 46 í 16 ] 61
35 S. Miguel I | 80
36 Luiz Gomes 1

*
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^wi2- Ferreira de Frai
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Quadro demonstrativo do alistamento es-
tadual do Rio Grande do Norte, organisa-
do em 1898, de accôrdo com a !ei n. 107
de 27 de Julho do mesmo anno-
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15
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17
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19
20
21
22
OO
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24
25
26
27
28
29
30
31
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36
37
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Municípios

Natal
S. Jovsé de Mipibü ...
Papary
A r e 
Goianinha
Cangtiaretama
C uitezeiras
Nova Cruz
Santo Antônio
Santa Cruz
Macah yba

m*

São Gonçalo ¦.
Ceará-niirim
1 aipu
Touros
Macau .....*
A reia-Br anca
M o s s o r 
A s s 
S. A. de Mattos
Jardim de Angicos
Angicos
Apocly
Acary
C* 

¦*aico
Fl ores....:...
C araúbas
J ardim
Páo dos Ferros
Port'Alegre
Patú (. •.'...
Luiz Gomes
S Misruél¦O

Serra Negra

Martins
Curraes Novos
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CHEFATÜR A DE POLICIA



¦'&¦.

. *

Secretaria de Policia
*¦'

Estado do Rio Grande do Norte.
Natal, 15 de Junho de 1899

Illustre Cidadão Dr. Governador :

Cumprindo as ordens que, em officio do vosso digno
Secretario, de 30 de Maio ultimo, me foram transmitti-
das, cabe-me a honra de passar ás vossas mãos a pre-
sente exposição dos negócios mais importantes occorridos
nesta Repartição, a partir de 15 de Junho do anno pro-
ximo passado, data do ultimo relatório—que se encontra
annexo à Mensagem por vós dirigida ao Congresso do
Estado ao abrir-se a sua 1" sessão da 3' legislatura—ate
hoje, nm anno completo. #

Tendo sido, por acto dessa Governadoria, de 10 de be-
tembro daquelle" anno, nomeado Chefe de Policia interino
do Estado o distincto Desembargador João Baptista de
Siqueira Cavalcanti, na mesma data, prestou o compro-
misso legal e assumio o exercicio das respectivas funcções.

Teve logar tão acertada e merecida nomeação em vir-
tude de haver o Chefe de Policia effectivo, Bacharel Euti-
quio de Albuquerque Autran entrado, na quelle dia, no
goso de uma licença de 3 mezes, a qual foi prorogada por
90 dias, em data de 5 de Dezembro do anno transacto.

Terminado esse ultimo praso, pediu e obteve aquelle
Bacharel, em data dé 14 de Março ultimo, exoneração do
referido cargo.

Encarregado, desde o dia 20 de Janeiro deste^ anno,
por aquelle 

"integro 
Magistrado, que se acha fora da Ca-



pitai ern commissão do serviço publico, de assignar o ex-
pediente desta Repartição, venho, na sua ausência, sub-
metter á vossa illustrada consideração a presente relato-
rio dos negócios a que acima me referi.

E' um trabalho imperfeito, sou o primeiro a reconhe-
cer, por me faltarem as indispensáveis habilitações.

A' vossa reconhecida competência e illustração, dei^sco-
portanto, o supprimento das lacunas e defeitos que nelle,
por certo, ha veis de encontrar, esperando de vossa bene-
volencia que me relevareis esass faltas.

Tranquillidade Publica

Folgo immensamente de assegurar-vos que, durante o
periodo contado de 15 de Junho do anno próximo passa-
do até hoje, não se deram no Estado occorrencias que,
por sua importância e gravidade, podessem perturbar a
ordem e a tranquillidade publicas, que se mantém, feliz-
mente, inalteradas.

Segurança individual e de propriedade

0 estado de segurança individual e de propriedade, si bem
que não seja desanimador, deixa, todavia, de ser satisfatório.

Das communicações existentes nesta Repartição, con-
sta que, no citado periodo, commetteram-se no Estado os
seguintes crimes :
—Mortes  12—Tentativa de morte  1—Ferimentos graves . 5—Ferimentos leves  9—Roubos...c  2—Tentativa de roubo  1—Defloramento  1—Tomada de presos  1— Moeda falsa  1—Fugas de presos  3

36
*



As mortes tiveram logar :
—Na Capital 1
—No Caicó 2
—Em Port' Alegre 2
—Em Santo Antonio 1*
—Em Papary 1
—Em Touros.. 1
—No Jardim 1—Em Mossoró 1
—Em São Gonçalo  1
—Em Cuitezeiras 12
A tentativa de morte teve logar:
—No Ceará-mirim 1
Os ferimentos graves deram-se :
—No Martins 2
—Em Touros 1
—No Triumpho 1
—Em Mossoró 1——5
Os ferimentos leves deram-se :
—Na Capital 4
—Em Santo Antonio 2
—No Ceará-mirim 1
—Em Goyaninlia.. .. 1
—Em Cangaaretama 1——9
Os roubos deram-se —
—Em São Gonçalo 1
—Em São José de Mipibü 2
A tentativa de roubo deu-se :
—Na Capital 1
O defloramento teve logar :
—Em Santo Antonio 1
A tomada de presos deu-se :
—Em SanfAnna do Mattos 1
A moeda falsa teve logar :
—Na Capital 1
As fugas de presos deram-se :
—No Ceará-mirim  1
—No Martins 1
—Em Cuitezeiras 1——3



•

Captura de criminosos

Durante o periodo a que me refiro, foram capturados
no Estado 20 criminosos sendo :

—De morte -^
—De ferimentos leves.  -. .;..-.-.-.. ...4
—De roubo. -*-
—De defloramento 1
—De tentativa de roubo 1
—De deserção  1 20
Destas prisões effectuaratn-se :
—Na Capital  7
—Em Mossoró 2
—Em Cuitezeiras  ..... 2
—Em Santo Antônio 2
—No Ceara-miritn 2
—Em Goyaninha 1
—Ao Acary 1
—No Caicó 1
—Em Flores... 1
—Na Palma..  20

Detenções

Durante os 12 mezes a que alludo, foram detidos tia
cadeia da Capital 123 indivíduos sendo :

—Homens 101
—Mulheres 22—123
—Por distúrbios 46
—Por embriaguez 17
—Por gatunice 30—Por offensas á moral publica 23—Para averiguações policiaes 7—123—Brasileiros 121
—Norte americano 2—123



Factos notáveis e accidentes

—No dia 28 de Junho do anno próximo findo, á margem
esquerda do rio Potengy, foi encontrado morto o pesca-
dor Theotonio Chagas e Costa.

Transportado, dé minha ordem, o seu corpo para o
Hospital de Caridade, alli mandei proceder ao competen-
te exame ca d a vêric o, pêlo quaTr^rerrficüi^se"i^T si d o a cait^-
sa da morte daquelle infeliz asphyxia por submersão.

—Pelas 7 horas da manhã do dia 28 de Fevereiro ul-
timo, no logar "Trapiá" do districto de São Bento, se-
gundo communicou o respectivo subdelegado de policia, em
officio de 1 de Março findo, Joseph a, mulher de Felinto Ma-
cambira, dera em si própria 4 facadas, em conseqüência
das quaes veio a fallecer no dia seguinte, pelas 3 horas da
madrugada.

A referida autoridade declarou ainda no citado officio
que, o motivo daquella infeliz suicidar-se, fora os constan-
tes desgostos e tonnentos que lhe causava o seu^ marido
Felinto e a fuga, ultimamente, de um seu filho, cujo nome
não declinou.

- No dia 22 de Março ultimo, pelas três horas da tar-
de. no districto de São Bento do Municipio de Nova Cruz,
suicidou-se incendiando-se com kerosene, Isabel, menor de 15
annos de idade, filha de José Carlos Limeira, alli residente,
vindo, por isso, a fallecer aquella infeliz momentos depois.

Communicou o facto a esta Repartição o respectivo sub-
delegado de policia, em officio de 24 daquelle mez, no qual de-
clarõu ter verificado, das diligencias a que procedeu, a res-
peito, não só que ha dias procurava a inditosa Izabel pôr ter-
mo a sua existência, como tambem que nenhuma intervenção
houvera da parte de pessoa alguma para a realisação da
tão lamentável acontecimento.

-Por informação do Alferes do 34 Batalhão de_ Infante-
ria, Estevam Antunes, tive sciencia de haver, no dia 26 de
Março ultimo, cerca de 10 horas da manhã, fallecido ao a-
travessar a nado o mar em procura da Fortaleza dos Reis
Magos uma mulher desconhecida, e achar-se o seu cadáver de-
positado em uma casa de palha perto da praia, que demora a

__curta distancia^daquelle forte.
Immediatamente officiei ao subdelegado de policia da Ri-

I*
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beira, recommendando lhe que tomasse conhecimenta do fa-
cto e procedesse, a respeito, na forma da lei.

do communicou-me, em officio de 28 do mesmo mez, verificou-
se ser aquella infeliz a alienada Cândida de tal, e ter sido a
causa de sua morte asphixia por submersão, não se encon-
trando indicio algum que denunciasse a exisíxmcia de urn cri-
me.

—A 13 de Abril ultimo, pelas 4 horas cia eard^, Maria
Joaquina, creada da viuva do Major Joaquim Guilherme, re-
sidente á rua da Conceição desta cidade, trancando-se na la-

-attrma da casa,sem que fosse por alguém presentido, derramou-
sobre si kerosene e ateou fogo ás suas próprias roupas, em
conseqüência do que falleceu instantaneamente.

Tomei immediatamente conhecimento do facto e procedi,a respeito, ás necessárias diligencias, para os fins legaes, ^e-
rificandodas mesmas haver aquella infeUz se suicidado empre-
gando aquelle meio, não tendo feito nenhuma declaração queesclarecesse o motivo quea levou a pôr termo a sua existência.—No dia 27 de Março ultimo, segundo commuuicou o de-
legado de policia do municipio de Mossoró, em officio de 2 de
Abril citado, submergiu-se no sangradouro do açude do Sac-
co do referido municipio o indivíduo de nome Pedro Barros,
morador na villa do Patú deste Estado, sendo o seu cadáver
encontrado alli no dia seguinte.

Declarou a mesma autoridade ter procedido na forma
da lei, em relação ao facto de que fez menção no citado officio.

Fugas cie presos

No período a que se refere o presente relatorioi deram-se
tres, como ficou consignado no quadro dos crimes comniet-
tidos, e foram :

—A do réo Porphirio Pereira da Silva, vulgo Porphirio
Gordo, no dia 14 de Agosto próximo passado, da cadeia da
cidade do Martins, onde se achava recolhido em cumprimen-
to da pena de 12 annos e 3 mezes de prisão simples a qun fo-
ra condemnado pelo Jury daquelle districto.

Communicou o facto a esta repartição o Juiz de Direito
daquella circumscripção, em officio de 16 do mesmo mez, no
qual declarou que immediatamente providenciara sobre a pri-
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são do sentenciado evadido, sem, entretanto, conseguir o fim

desejado, em conseqüência de não ser elle alcançado pela for-

ca publica; è, a respeito, mandou abrir rigoroso inquérito
afim de se instaurar processo contra quem fosse o responsa—
vel pela fuga do referido sentenciado, cuia captura foi recom-
mendada por esta repartição ás autoridades policiaes do
Estado.- ^Na madrugada do dia 6 de Setembro citado, a dos reos
Manuel Valeriano dos Santos e Manuel Joaquim de SanfAn-
na. r>ronunciados no districto do Ceará-mirim, o 1* por crime
furto de cavallos e o 2* por crime de morte.

Esses réos se achavam recolhidos á casa que, naqueila
cidade, serve de orisão publica, constando da communicação
do respectivo deleeado de policia, que procedeu, a• respeito,
nos termos da lei,'ter-se effectuado^ a fuga por meio de ar-
rombfimento que fizeram na referida casa.

—Finalmente, na noite de 24 de Maio ultimo,ado reo pro-
nunciado no art. 330 do Código Penal, Toão da Silva, da ca-
deia da Villa de Cuitezeiras, por meio de arrombamento que
nella nrnticou. m . m

O delegado de policia daquelle município, que participou
essn oceorrencia, em officio de 24 do refirido mez, tomou delia
conhecimento e procedeu, a respeito, ás deligencias recom-
mendadas por lei.

Prisões publicas

No neriodo. a que me refiro, nenhuma alteração soffreram
as prisões publicas do Estado, que permanecem nas mesmas
condições descriptas em relatórios anteriormente apresenta-
dos.

Tratando deste assümpto, aproveito a occasião para pe-
dir-vos que vos digneis de providenciar no sentido de serem
feitos os pequenos reparos de que precisa a cadeia da_ Capi-
tal, com os quaes se despenderá a quantia de rs. 4Õ5$400,
segundo o orçamento que tive a honra de submetter á vossa
ilíustrada consideração, com officio n. 114 de 8 de Março ul-
timo.



Carcereiro

Existem no Estado 36 logares de carcereiros todos pro-
vidos nas localidades indicadas no quadro infra, com decla-
ração dos nomes de cada um dos respectivos serventuários,
como se segue :

—Capital—AndréGomesde Freitas  1
—São José de Mipibú—João Teixeira Brandão  2—Mossoró-José Justino Filgueira  3
—Jardim—Galdino Alves dos Santos  4
—Assú—João Duarte de Azevedo   5
—Martins—Juviano Xavier Barreto  6—Apody—Manuel das Ghagas de Oliveira  7—Macahyba—Bellarmino Marinho Falcão  8

Canguaretama—Theotonio Prior da S. Cruz... 9—Caicó—Joaquim Gervasio Diniz 10—Macau—Emygdio Francisco Dantas 11—Ceará-mirim— Francisco Per es Filho 12—Touros—João Antônio Gomes 13
Novo-Cruz—Balbino Rodrigues de Aguiar..,,., 14
Açary—Honorato Lopes da Silva 15
Port'Alegre—Almino Gomes Ferreira Pinto 16
Goyaninha—João Salviano Barbalho 17—Pau dos Ferros—Thomé* Ribeiro Machado 18
Angicos— Cosme Francisco Silino Brasileiro... 19—Luiz Gomes—Joaquim Baptista Franco 20—Curraes-Novos-Elpidio Canuto da S. Chacon 21—Santa-Cruz -Antônio Gonçalves de Araujo 22Patú -José Ignacio da Silva....*. 23S. Miguel ~ Francisco das Chagas Moreno 24—Triumpho—Brasiliano Fernandes Pimenta 25S. Gonçalo - Olegário Salustiano de A. Freire 26—Flores—Liberalino Correia de Mello 27 '

—Jardim de Angicos—João Fernandes de Souza... 28Cuitezeiras—Cândido José de Mello 29S. Antônio -Benevides S. Gomes de Souza 30—Taipú— Avelino Antouio dos Santos 31S. Anna do Mattos—Francisco J. das Chagas.. 32—Papary José Joaquim de Sant'Anna 33—Areia Branca-Francisco Paulino de Mello 34—Arez—Manoel Joaquim Marinho 35—Serra Negra— Lindolpho Felix da Silva........../ 39
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Os serventuários dos 20 primeiros logares percebem os

vencimento» marcados na Tabeliã arinexa ao Decreto n 51

de 21 de Setembro de 1894 e os dos 16 últimos a gratifica-
cão"dè que trata o art. 2' do citado Decreto.
Ç 

O carcereiro da cadeia da Capital tem um ajudante, que

percebe a gratificação annual de 420$000 reis marcada na

referida Tabeliã. \ __ _, -r-i 1 
' 

t->
Continua a exercer esse logar o eidadão Pedro Paulo Pes-

soa

Divisão Policial

Nos 37 municípios de que se compõe o Estado, exis-

tem 38 delegacias e 49 subdelegaeias de poheia
Por actos de 13 de Fevereiro e de 10 de Abul do coi

te anno, creei, a hen, do serviço publico, no 
=o<°

Aeú, mais 2 districtos policiaes, um com a enomu ação

de "Piató de Cima", e o outro eom a d%.°^°Jr^s .
cujos limites se acham traçados nas respectivas portai ias ,
e nomeei para os cargos de subdelegado de 

f°^£\~'
e 3- supplentes do primeiro daquelles districtos. os cidadãos

.oâoMaria Freire de Carvalho, João Vicente Ferrerra,ia Cun-

ha, Antônio de Almeida Pereira e Francisco Jeion>mo de

Md lo, e para eguaes cargos do 2. cl.str.cto nstmuno

Lins Caldas, Pedro Celestino de Araújo Camillo de bal

les Bezerra e Tose Gregorio Antunes Cabral.
No periodo de 15 de Junho do anno Proxll*°rJ^-

do até a presente data, deram-se, para diversos cargos po-
liciaes, as nomeações seguintes :

1898
».

Por acto de 28 de Junho, foram nomeados para os
cargos de delegado de policia e 2' supplente do município
de Areia Branca e de subdelegado de policia da Ma da-

quellenome os cidadãos Joaquim Leoncio de bant Anna

João Flor e Antônio Targino Ferreira, na ordem em que
—se-acham seus nomes_collocados —

, Por portarias de 8, 15, 19, 21 e 29 de Julho, foram
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nomeados delegado de policia, 1*, 2* e 3* supplentes do*município de SanfAnna do Mattos, Tenente Coronel Ma-nuel Rodrigues Baracho, Manuel Pacifico de Andrade, JoséGabriel Carneiro de Macedo e José Cassiano Barbosa ; 1*2* e 3* supplentes do subdelegado de policia da respecti-va Villa, Manuel Damasceno Maciel. Elviro Minervino deSouza e João Pedro Tavares da Silva ; 1* supplente do su-bdelegado de policia do districto de Carnaubal do muni-C1P10 do Ceará-mirim, João da Silva Câmara ; 1* 2* e 3*supplentes do delegado de policia do municipio de Caraú-bas, Francisco Fernandes Carneiro, José de Oliveira Fer-nandes e Antônio Bento Fernandes de Oliveira ; subdele-
gado de policia do districto do Ceará-mirim, AmbrosioFernandes de Macedo ; 1* supplente ¦ do delegado cie po-licia dOt município do Triumpho, subdelegado'de policia e2* suppiente do districto de Curral da Varrea, Capitão-brancisço Galdmo d'Aquino, Manuel Gregorio de Melloe João Galdino d'Aquino.

Por portarias de 22 e 31 de Agosto, foram nomeados
parados cargos de subdelegodo de policia do districto doUaico, João Baptista de Salles ; para os de 1* e 2* sup-plentes do subdelegado dc policia do districto da Palma,Benjamim da Silva Galvão e Antônio Alves da Costa No-gueira ; para os cie subdelegado e 2* supplentes do distri-cto deSantAniia do municipio do Caicó, Francisco Lou-
£Tl yi 

R°,chai C ^UÍZ Flotencio dos Santos ; e para o
?n« l^ g?dTSde- pCíllCia do districto de Sant-Aima do Mat-tos, Miguel Maria da Cunha Baracho
noinLPOrtaHaS 

'^ 5' 6\9' 13 e 26' ^ Setembro, foram
iricrn ^\íam 

°* cafg°S 
^ subdelegado de policia do dis-

de tvât.^^"'del- supplente do mesmo subdelegado e
drino £ d°T 

d-SÜ;iCt° CC G™m^, Manuel Alexan-
rf aL 

dQS.1Souza' Lwz Antônio de Souza e Manuel Perei-
Lado deVn T3 

°S 
t 

1- e . ?• . supplentes do subdele-gado de Poço Limpo, do municipio de S. Goncalo Toão
Íasaao 

°/y0T 
TY 

Mf°\e 
yy Cavalcallti *deVeHo°

Toaouin/1 Rnfegad° 
da Cldack\de Mossoró, Manuel

MelrhWl at ã ; Pm"a ? de Subdelegado da Utinga,Melehiades Muniz; para os de 1- supplente do dele-ado depolicia do município de Flores e de subdelegado da rlpectivfVilla, Joaquim Sevenano de Medeiros e Laurentin* Theouoro aa Cruz.
Por actos de 28 e 31 de OütuBro, foram nomeados

y
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pára os cargos cie delegado dè policia cio município de
Mossorô, de 2' supplente do delegado cie policia deCuitezeiras,
cie subdelegado e 1/ supplente da respectiva Viila, Tenen-
te José Francisco de Souza, João da Matta de Araujo Mel-
lo, Jacob Martins Delgado e Emygdio Ribeiro de Amorim.

Por portarias de 4, 9, 28 e 29 de Novembro foram no-
meados para os cargos de delegado de policia, 1* e 2* sup-
plentes do município cie Santo Antônio, Manuel Joaquim
cie Souza," José Joaquim Fernandes de Azevedo e Vicente
Ferreira da Costa Lima ; para o de delegado de policia
do munici],io de SanfAnna do Mattos, João Paulino Soa-
res da Silva ; para os de 1 * e 2' supplentes do delegado
de policia do Município de Flores, de 2' supplente cio sub-
delegado cio districto de Luiz Gomes, Manuel Pereira de
Medeiros, Manuel Mathildes de Menezes e Antonino Avelino
de Moura ; para os da 1* supplente do delegado de poli-
cia do município de Goyaninha e de 1* supplente do sub-
delegado do districto claquelle nome, Joaquim Clementino
Pessoa de Lima e José Paulino de Sant'Anna. m

Por actos de 10, 17, 20 e 22 de Dezembro, foram nomea-
dos para os cargos cie 2* supplente do delegado cie policia do
município do Ceará-mirim, de delegado de policia do muni-
cipio de Touros, de 3* supplente do delegado cio munici-
pio de Flores e cie delegado de policia do município de
Areia Branca, Francisco de Oliveira Correia, Capitão Can-
cio Francisco do Amaral Filho, José Fèliciano de Medeiros
e Manuel Liberalino de Oliveira.

llll
Por portarias de 3 e4 de Janeiro, foram nomeados para

os cargos de subdelegado de policia da Bahia Formosa,
de delegado de policia do município de S. Gonçalo e de
subdelegado do districto de Nova Cruz, João Teixeira de
Souza, Vicente Ferr da Fonseca e Francisco Gomes Bezerra.

Por actos de 3, 17, 18 e 28 de Fevereiro, foram no-
meados para os cargos cie delegado de policia do município de
Go3rauinha e de subdelegado de policia do districto do mes-
mo nome, Manuel Goirfes Caju e João Rodrigues Galvão ;
para o de subdelegado de policia de Vera Cruz e de sub-
delegad o d d ist ricto deSão _Sebastiã_3_ do_„ município de
Mossorô, Sebastião F. da Rocha e Basilio OuaresmaTorreão.

t



Por actos de 9, 13, 16 c 22 de Março, foram iiomea-
dos para os cargos de subdelegados cios districtos de Je-
rico e de Areia Bratica, Manuel Severíno de Oliveira La-
marâo e Luiz Miguel de Araujo; e para os delegados d epohcia
dos municipios de Nova Cruz e Goyaninha, João Fernandes
de Oliveira e Abdon Franklin de Meróes Gnllo.

Por portarias de 6, 8, 19 e 28 de Abril, foram nomea-
dos para os cargos de delegado dê policia 

~do município
de Papary, de 1* supplente do delegado de policia desta
Capital, de delegado de policia do município do Jardim,
Godofredo Leonardo de Baeker. Joaquim Soares Raposo
da Câmara e Antônio da Cnnba Lima ; para os de sub-
delegado, 1,* 2* e 3* supplentes dos districtos do Jradim,
Espirito Santo, Periquito e Flores, José Gorgonho da No-
brega, Manuel Cândido de Macedo, Joaquim Jeronymo de
Azevedo, Francisco Roque de Oliveira Dantas, Ambrosio
Victorino Dantas, Pedro Cypriano de Medeiros, Cesario
Martins Pereira, Manuel Cvrillo da Silva, Francisco Atha-
nazio de Medeiros, Cláudio Tliomaz da Silva, Manuel Cor-
reia da Silva, Justino Alves da Costa, Octaviano Mareei-
lino Bezerra, Caetano Simões de Oliveira Santos, Saiviano
José de Souza Lima, Euclides Deocleeiano de Medeiros,
Idalino Emygdio de Araujo e Antônio Paulino de Azeve-
do, e para o de subdelegado de policia da cidade do Açú,
Alexandre Rodrigues Mello Filho.

Por actos de 2 e 23 de Maio, foram nomeados para
os cargos de 1* supplente do delegado de policia do mu-
nicipio de Goyaninha e de subdelegado do districto cio Cea-
rámirim, Emygdio Herculano Barbalho Filho e Pedro José
de Vasconcellos Sobrinho.

Por 'portaria de 10 do corrente, foi nomeado para o
cargo de 1* sbpplente do delegado de policia do munici-
pio do Acary, Joaquim das Virgens Pereira.

No mesmo periodo, foram exonerados de differentes
cargos policiaes 47 cidadãos, sendo :

—Sem motivo declarado  29
—A'pedido  13
—Por incompatibilidade  3
—Por mudança de residência  T
—Por conveniência do serviço publico...... 1

Somma 47



Destacamentos

Acham-se destacadas no interior do Estado, ao servi-
ço da policia, 67 praças do Batalhão de Segurança, assim
distribuídas : •

—Em Mossoró 9

—Em Caicó 7
—Na Macahyba 7
—No Açu 6
—Em S. José de Mipibü 5
—No Martins 2

"Xj/in xx au u ub Sp erro &..«.. ......................... i
—Touros 6
—No Triumpho 5
—Em Goyaninha 4
—Em Areia Branco 4

Somma 67

0 destacamento da villa de Pau dos Ferros 4 com-
mandado *por um Tenente.

Alem dessa força, acham-se em diligencia, no interior
do Estado, 3 officiaes, 2 cabos e 6 soldados.

Licenças

Durante o periodo a que tenho me referido, deram-se
duas licenças por motivos de moléstia comprovada em
attestados médicos ; e foram ellas as seguintes :

—A de 3 mezes, c prorogação da mesma, por 90 dias,
que, por actos de 10 de Setembro e de 5 de Dezembro do
anno próximo passado, concedestes. na forma da lei, ao
Chefe de Policia effectivo, Bacharel Eutiquio de Albuquer-
que Autran, o qual, depois de exgotado o praso dessas
licenças, em cujo goso se achava, pedio e obteve, em data
de 14 de Março ultimo, exoneração do referido cargo,
conforme deixei consignado no principio deste relatório*
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-Ade 3 mezes que, por acto de 25 de Outubro daqúelle
anno, foi concedida, com o respectivo ordenado, ao Secretario
desta Repartição, Urbano Hermillo de Mello,tendo esse furic-
cionario, no mesmo dia, entrado no goso delia, e, a 26 de Ja-neiro deste anno, reassumido o enercicio de seu cargo, porhaver, no dia antecedente, terminado o praso da mesma li-
cença.

Policia do Porto

O serviço da Policia do porto desta Capital está, a cargo
do amanuense externo intirino, Pedro de Alcântara Deão,que
o desempenha satisfactoriamente.

Para esse mister dispõe esta Repartição de dois escaleres,
um patrão e seis remadores.

Da escripturação feita na Secretaria, consta que, cle 15 de
Junho do anno próximo passado até hoje, o movimento do
porto foi o seguinte ;

m Entrada

Vapores 155
Navios de vella... 158
Prasileiros 151
Estrangeiros 153
Tonelagem 177122
Equipagem.... 7657

Passageiros

Brasileiros 3858
Estranpeiros 18-3876
Em transito 14462



± 5

Sahida

*-

Vapores.. 155
Navios de vella 3
Brasileiros 151
Estrangeiros 7 -
To n elágem ..:........... ;; ~..........7....... 177122

Equipagem...., 7657

¦158

158

Passageiros

Brasileiros....
Estrangeiros

8670
40—8710

-¦- 

j*

Secretaria

O pessoal da Secretaria compõe-se de 1 secretario, 2 a*
amanuenses, sendo um externo, de 1 porteiro archivista e de
1 continuo.

E' dirigida pelo cidadão Urbano Hermillo de Mello.
Os vencimentos desses funecionarios foram augmentados

na conformidade da Tabeliã que baixou com o Decreto n. 115
de 11 de Agosto de 1898.

Por acto de 9 de Julho do anno próximo passado, foi ex-
onerado, a seu pedido, João José Solsona do cargo de conti-
nuo desta Repartição e nomeado, para substituil-o, interi-
namente, por acto de 11 daquelle mez, o cidadão João da
Cruz Carneiro dos Anjos, que, na mesma data, prestou o
compromisso legal e assumiu o exercicio das respectivas func-
ções, tendo sido, por portaria de 23 de Agosto, dispensado
a seu pedido, do referido cargo de continuo, no qual foi re-
integrado, o cidadão João José Solsona, por acto do dia im-
mediato, em vista de haverem cessado os motivos que o
levaram a pedir e obter exoneração de tal cargo.

Tendo o Secretario desta Repartição, o cidadão Urbano
Hermillo de Mello, no dia 25 de Outubro do anno próximo
passado, entrado no goso da licença de que tratei em ou-
tra parte deste Relatório, foi designado, por portaria da



mesma data, o amanuense interino, Gabriel Cabral Raposo
da Câmara para exercer o referido logar, durante o impedi-
mento daquelle funccionario, que, no dia 26 de Janeiro uíti-
mo, reassumiu o exercicio de seu cargo por haver, no dia an-
tecedente, terminado o praso da mencionada licença.

Por acto dessa Governadoria, de 14 de Abril ultimo, foi
exonerado Theophilo Marinho, a seu pedido, do cargo de
porteiro-archivista interino desta Repartição, e nomeado na
mesma data, para substituil-p, interinamente, o cidadão Ber-
nardino Nestor de Vasconcellos, que, no dia subsequente,
prestou o compromisso legal e assumiu o exercicio das res-
pectivas funcções.

O serviço da Secretaria faz-se com regularidade e asseio,
não havendo demora no expediente, que se executa com pon-tualidade, e o registro está em dia ; tendo a accrescentar queo Secretario desta Repartição, cidadão Urbano H. de Mello é
um empregado pratico no serviço publico, intelligente e zelo-so no cumprimento dos seus deveres.

O amanuense interno Gabriel Cabral Raposo da Cama-ra tem dedicação ao serviço e como substituto do Secretario,durante a licença deste, mostrou habilitação e intelligencia.
O amanuense externo compre fielmente seus deveres e bemassim os demais empregados.
São estas as informações que, presentemente, posso dar-vos acerca dos negócios que correm por esta Repartição, cer-to de que estarei prompto para ministrar-vos quaesquer ou-tros esclarecimentos de que precisardes.Concluindo, corre-me a obrigação de consignar-vos aqui

7 Yoto í-e gratidão pelas provas de confiança que me haveisaispensado.

Saúde e Fraternidade.

Ao Illustre Cidadão Dr Joaquim Ferreira Chaves, M. DGovernador do Estado.

Francisco Theophilo Bezerra da Trindadt
!• Delegado da Policia encarregado do expediente.



INSTRUCÇÃO PUBLICA



Instrucção Publica
Estado do Rio Grande do Nor-

te, 15 de Junho de 1899.

Illm. Exm, Sr. Dr. Joaqtdm Ferreira Cha
ves M. D. Governador do Estado

Tenho a honra de passar ás vossas mãos o relatório
circumstanciado do movimento desta repartição no anno
decorrido,

Dandovos, como me cumpre, conta do desenvolvimento
geral do ensino publico official, devo declarar-vos que é
menos lisongeiro que nos annos anteriores. A secca que as-
solou o interior do Estado determinou o abandono de mui-
tas escolas por parte dos respectivos professores, e a bene-
volencia criminosa nos exames de preparatórios trouxe, mais
rima vez, a completa desmoralisação do ensino secundário.

A parte administrativa da direcção do ensino resente-se
de lacunas sensiveis nos respectivos regulamentos, dc modo
que, por vezes, tenho-me visto obrigado a recorrer a dispo-
sições de regulamentos antigos, e até aos principios de equi-
dade, para resolver casos occorrentes.

Ja^em meus relatórios anteriores tive a honra de s-o
licitar a vossa esclarecida attenção para esse ponto, quenão deixa de interessar ao bom desenvolvimento do ensino,-e si minhas ponderações calarem no animo do Poder Legis-
lativo de modo a auctorisar-vos a decretardes a reforma re-
gulamentar, bom seria que cuidasse-se, egualmente, de uma
reforma do ensino. Neste particular, subtnetto ao vosso



esclarecido critério algumas considerações que me parecem
proveitosas.

0 vosso antecessor, na sabia previsão da nossa, organi-
sação autônoma de accordo com os meios ao alcance dos
poderes públicos, lançou as bases do ensino mixto, estaclu-
ai e municipal, como que para fazer a experiência de uma re-
forma futura. Os resultados tem sido satisfactorios quanto
ao ensino municipal Os municipios comprehen deram que são
mais particularmente interessados na diffusão do ensino,
de modo que existem ja no Estado 48 escolas municipaes
com uma matricula de 1920 alumnos. Não será o caso de
estudar-se a solução desse problema :—si o ensino primário
elementar deve ficar a cargo do município ou do Estado ? Pro-
nuncio-me pela primeira hypothese. Desde que, está prova-
do. o Estado gasta, sem melhor proveito, grande parte de
suas rendas com o ensino primário, seria mais acertado,
cedendo mesmo alguma verba orçamentaria, entregar esse
serviço ao critério dos governos municipaes, que podem me-
lhor fiscalisal-o e mais desenvolvel-o de accordo com as ne-
cessiclades locaes. Desembaraçado do ensino elementar, o
Estado poderia attènder mais proveitosamente ao aperfei-
çoamento do ensino secundário, fundando egualmente esco-
las modelos, em vários pontos do interior, para o ensino
primário superior.

Uma outra medida que julgo também de elevado ai-
cance é a suppressão do curso de exames de preparatórios.O nosso instituto de ensino secundário não está vasado nos
moldes do Gymnasio Nacional ; não pode, por conseqüência,
preparar alumnos para o exame de madureza. Porque, pois,continuar essa immoralidade que tanto nos prejudica, e nos
avilta mesmo, de exames de preparatórios feitos sem o me-
nor preparo, sem o menor respeito á moralidade do ensino?

impossível arredar dos exames o patronato e a condes-
cendencia, porque não se destroem facilmente hábitos inve-
terados. Portanto, o Estado deve atacar o mal, arredando a
causa que o origina. Lucra o Estado, lucram os alumnos
com exames alados ? A resposta é intuitiva. 0 que tenho
observado, durante a minha gestão, é que ainda não hou-
ve um alumno que fizesse no Atheneu um curso regular.
Os mais estudiosos e intelligentes chegam ao fim do anno a-
inda em preliminares, submettem-se a exame e são appro-
vados com distincção ! Si não houvesse o engodo-do ex?-
me, esses alumnos continuariam o seu curso no anno se-



guinte e ficariam sabendo a matéria, ou para tirar delia u-
tilidade pratica, ou para fazer exame regular perante os ins-
titutos do ensino superior.

Cabe aqui destruir uma objecção que geralmente se apre-
senta em favor dos exames de preparatórios : e é que fa-
voreeem os moços pobres que não podem fazer o seu cur-
so de humanidades fora do Bstado.

Si esses mocos, em vez cie submetterem-se a exame, sem
^a mais ligeira noção da matéria, estudassem-na regular-
mente, compareceriam nos cursos superiores com o attes-
tado evidente e mais nobilitante das suas habilitações,
sendo approvados sem difficuldade onde quer que se sub-
mettessem á formalidade do exame.

Feitas esssas ligeiras considerações, cujas falhas o vos-
so espirito lúcido supprirá, dictadas pelo sentimento pa-
triotico cie arrancar a mocidade ás garras da mentira
educacional, passo a relatar-vos as occorrencias da minha
repartição.

Escolas Municipaes

Em 1' cie Setembro do anno passado, dirigi uma cir-
-ciliar aos presidentes de Intendencias, dizendo-lhes, que,
para a boa e regular organísação do ensino primário no
Estado, communicassem a esta directoria quantas cadeiras
do ensino primário existiam providas ou creadas no mu-
nicipio, a cargo do respectivo governo, acompanhando a
informação mappas da matricula e da freqüência. Em res-
posta a essa circular, obtive os seguintes dados :

Municipios cjue declararam possuir cadeiras de ensino
primário \

Natal  3
Mossoró  7
Macau  7
Martins  2
Areia Branca  3
Caicó  3
S. José de Mipibú  2
Port'Alegre  2"" Luiz Gomes. .77777. 77777..77..77777 2
Triumpho  2
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Angicos  2
Jardim  1
S. Anna do Mattos  3
^~^ «A CLXAJ.11 XX Cl  ................... a. .at*.a*a*a. a. O

Canguaretama  3
Ceará-mirim  48

Destas 48 cadeiras, 30 são do sexo mascolino, 10 do femi-nino e 8 mixtas.
Não possuem cadeiras providas, ou creadas, os munici-

pios de Acary, S. Miguel de Pau dos Ferros, Cuitezeiras, Cur-raes Novos, Patú, Santa Cruz, Caraúbas, S. Antônio e Touros.

Escolas particulares

Pouco conhecimento tenho do ensino particular no Es-tado, devido á falta de dados a respeito, qne, apesar de so-licitados, não metem sido fornecidos pelas autoridades es-colares, constando, apenas, a existência de escolas nos se-humtes municipios :
Natal ^0
Ceará-mirim 2
Jardim 3
Mossoró.... 3 *
Goyaninha ^
S. Gonçalo 2
Jardim de Angicos 22

Estatística Escolar

E' incompleto e deixa muito a desejar o serviço da esta-tistica escolar.
Segundo os mappas e informações existentes nesta dire-ctona, no anno passado, foi essa a matricula e freqüêncianas escolas de ensino primário :

Escolas ... rr.. ..y.rrr777l77rrr7777~7yy. .......29 74Freqüência  .- 2588



Escolas mantidas pelos municipios :;
Matricula  1920
Freqüência  1419

Escolas particulares :
Matricula  522
Freqüência  452

Total da matricula nas diversas espécies
de escolas  5416

Total da freqüência  4459,

Creação de cadeiras

Em virtude da lei n. 113, de 5 de Agosto de 1898, foram
creadas duas cadeiras do ensino primário nesta capital, sen-
do uma para cada sexo.

Nomeação de professora effectiva

Por acto dessa Governadoria, de 12 de Setembro do an-
no passado, foi nomeada para reger a cadeira do sexo femini-
no da villa do Triumpho, D. Maria dos Anjos Amélia da
Câmara, que sem demora, tomou conta da cadeira.

Nomeações de professores provisórios c.
interinos

Por actos dessa Governadoria, foram nomeados ;
Provisoriamente :
—a 22 de Julho, do anno passado, Manoel Fernandes de

Araújo Nobrega, para reger a cadeira de Flores ;
—a de 18 de Abril, deste anno, Gustavo Oscar de Car-

valho para reger a de Cuitezeiras.
Interinamente:
—a 24 de Agosto do anno passado, Antonio Marinho

Pessoa,T para reger^ITcadeiraTrovamente creada nesta capital;
8 cie Fevereiro, deste anno, o alumno-mestre do Cur-



so Profissional, Pedro Gurgel do Amaral Oliveira, para re-
ger a cadeira do Caicó'

Nomeações de professores interinos pelos De-
legados Escolares

Por actos dessas auetoridades, de 2 e 21 de Junho, 1, 11>
22 de Julho, 1 e 10 de Agosto, do anno passado, 16, 18 de
Jane/ro, 1, 11 de Fevereiro, 10 de Março, 1 e 16 de Abril e 15
de Maio, do corrente anno, foram nomeados interinamente,
no impedimento temporário dos serventuários effectivos,
DD. Maria Jorge de Carvalho, Isabel Bertholda Eloy de Brit-
to, Francisca Balbina Lins de Oliveira, Antônio Ferreira de
Oliveira, D. Maria Emiliana Nobre Câmara, D. Antonia de
Albuquerque Montezuma, Sjdvestre Souza da Costa, Fran-
cisca Benevides Seabra de Mello. Joanna Mafalda de Olivei-
veira, Alcibiades Alves de Mene_.es Lisboa, Maria Amélia
Alves de Menezes, Philomena Cândida de Medeiros Filha,
Abdon Macedo, D. Jose-pha Maria Cabral Fagundes, D. Iza-
bei Augusta de Vasconceilos, D. Maria Colleta de Albuquer-
que e José Prospero de Araujo Fernandes, para regerem ascadeiras de Ctfnguaretama, Mossoró. Assú, Macahybi?. A-cary, Goyanmha, Nova Cruz, Triumpho, Cuytezeiras, Jardimde Angidos, Caraubas, Serra Negra, Natal, Jardim.

Exoneração de professores provisórios

Por actos dessa governadoria, de 22 de Julho e 19 de A-
gosto, do anno passado, e 18 de Abril ultimo, foram exo-nerados Manuel Varella de Souza Barca, José Prospero deAraújo Fernandes e Benvenuto Augusto Barbalho cias cadei-ras do sexo mascolino de S. Anna do Mattos, Flores e Cui-tezeiras.

Concurso

Teve lugar, em Setembro do anno passado, o concurso



«*"*T

para preenchimento da cadeira do sexo feminino da viila cio
Triumpho, qne se achava vaga.

Habilitou-se, e foi nomeada, a única candidata inseri-
pta, D. Maria dos Anjos Amélia da Câmara.

Elevação de entrancia

Em virtude cia lei n. 119, de 15 cie Agosto cie 1898 que
elevou à cathegoria de cidade a viila cio Acary, foram con-
sideradas, por acto cie 18 de Janeiro do corrente anno, de se-
guncla entrancia as respectivas cadeiras.

Cadeira abandonada

Em virtude de portaria desta directoria, de 3 de Feve-
reiro deste anno, foi considerada abandonada e vaga a ca-
cleira cio sexo masculino da viila de Goyaninha, por não
ter o respectivo professor, Pedro de Araujo Costa, reassu-
mido o exercicio do seu cargo no praso regulamentar,

Remoção a pedido
Por acto dessa governadoria, de 23 de Agosto do anno

passado, foram removidas, á pedido, das villas de Arez e Ser-
ra-Negra para a 3* cadeira desta capital e para a daquel-
la localidade, as professoras DD. Maria Paulina de Castro
Barroca e Julia Genuína Soares cie Moura.

Falleciraentos de professores

A 6 de Novembro do anno passado e a 15 cie Abril des-
te anno falleeeram o professor intirino do Jardim de Angicos,
Francisco Oiyntho Bezerra, e a professora effectiva do Aca-
ry, D. Izabel Theodomira Bezerra de Araujo. E1 justo cjue se
consignem os serviços prestados por esta ultima á instru-
ção,r~ern^ mais de vinte annos que exerceu o seu magisterto
com applícaçao e íntelligencia.



Licenças
Para tratamento de saúde, foram concedidas a profes-sores públicos do ensino primário as seguintes licenças í
—a 6 de Junho de 1898, uma de tres mezes, com ordena-

do, à professora de Serra Negra, D. Julia Genuína Soares de
Moura ;—a 16 do mesmo mez, uma, de tres mezes, com ordena-
do, á professora de Goyaninha, D. Anna Philomena de Brit-
to Guerra ;—a 18 do mesmo mez, uma de tres mezes, com ordena-
do, ao professor de Caraúbas, Atila Deusdedit de Albuquer-
que ;

—a 6 de Julho, do mesmo anno, uma de tres mezes, com
ordenado, ao professor de S. Cruz, José Trigueiro do Rego
Dantas ;

;a 11 do mesmo mez. uma de tres mezes com ordena-
do, á professora deCuitezeiras, D. Maria Montezuma de Lima
Galvão ;—na mesma data, uma de tres mezes, com ordenado, ao
professor de Jardim de Angicos, Pedro Nobre de Almeida ;—na mesma data, uma de tres mezes, com ordenado, á
professora de Jardim de Angicos, D. Izabel Generina de Ma-
cedo Nobre;

—a 1 de Agosto, do mesmo anno, uma de tres mezes,
com ordenado, ao professor do Triumpho, Benvenuto Ja-come ;

_ —a 9 do mesmo mez, uma de tres mezes, com ordena-
do, á prolessora do Taipü, D. Maria Emilia Duarte da Silva ;a 27 de Setembro, do mesmo anno, uma de quarentadias, com ordenado, á professora do Ceará-mirim, D. Bernar-
dina Cavalcante Maracajà ;—a 12 cle Janeiro, deste anno, uma de tres mezes, com
ordenado, à professora desta capital, D. Maria Paulina de
Castro Barroca ;na mesma data, uma de tres mezes, com ordenado, ao
professor de S. Antônio, Alexandre Celso Garcia ;a 14 do mesmo mez, uma de tres mezes, com ordenado,
á professora de Nova-Cruz, D. Josepha Bezerra Cavalcante
Lobo ;—na mesma data, uma de tres mezes, com ordenado, á

/"* "I -"'***»'¦'ir '¦'-Am

proiessora ue ivjLossoró, D. Euiza dê França BarrõsIveãlT ~~
—a 19 do mesmo mez, uma de tres mezes, com orde-



nado, ao professor de Nova Cruz, José Augusto da Silva
Massa ;
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do, á professora de S. Anna de Mattos, D. Joanna Olympia
do Rego Barros ;

—a 11 de Fevereiro, deste anno, nma de tres mezes, com
ordenado, á professora de S. Cruz, D. Secundina Maracajá
Ut J.JLÜ V-í l ti V.» V- .

—a 3 de Março, deste anno, uma de tres mezes, com or-
denado, ao professor de S. Miguel de Pau dos Ferros, José
Prospero Cavalcante ;

—a 27 do mesmo mez,' uma de tres mezes com ordenado,
ao professor do Jardim, Jesuino Ildefonso de Oliveira Aze-
veclo ;

—a 12 de Abril, deste anno, uma de tres mezes, com or-
denado, á professora do Patú, D. Anna Maria Martins da
Costa ;—a 18 do mesmo mez, uma de tres mezes, sem venci-
mentos, ao professor cio Jardim de Angicos, Pedro Nobre
cie Almeida - :

— a 20 do mesmo mez, uma de tres mezes com orde-
nado, á professora de Macahyba. D. Maria Leopolda de
Britto Guerra :

_a 24 cio mesmo mez, unia de tres mezes, eom ordena-
do, ao professor do Taipú, Francisco da Cunha Lyra.

Prorogações de licenças

Concederam-se as seguintes prorogações de licença :
—a 11 de Julho, do anno passado, noventa dias, com

metade do ordenado, ao professor de Port'Alegre, Anto-
nio Rozendo Gurgel do Amaral ;

—a 30 do mesmo mez, noventa dias, com metade do or-
denado, ao professor de Goyaninha, Pedro cie Araújo Costa;

—a 20 de Setembro, do mesmo anno, sessenta dias, com
metade do ordenado, á professora de Goyaninha, D. Anna
Philomena de Britto Guerra ;

—a 17 de janeiro, deste anno, noventa dias, com meta-
de do ordenado, ao professor de S. Gonçalo, Joaquim Tauri-
rio dé MoráesJMávarro;1YAU1 clCS i\cl\cll IU,

a 25 de Fevereiro deste anno, noventa dias, sendo trm-
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ta com metade do ordenado e o resto sem vencimentos, á
professora de Goyaninha, D. Anna Philomena de Britto

—a 22 de Abril, deste anno, noventa dias, com metade
do ordenado, á professora de Mossoró, D. Luiza de França
Barros Leal ;—a 26 do mesmo mez, noventa dias, com metade do orde-
nado, ao professor de Nova-Cruz, José Augusto da Silva
Massa.

Licenças especiaes

Pela Lei n. 120, de 15 de Agosto de 1898, obtiveram
seis mezes de licença, com ordenado, para tratamento de
saude os professores, Antônio Cândido Soares de Britto, de
Macau, José Trigueiro do Rego Dantas, de S. Cruz, Antônio
Rosendo Gurgel do Amaral, de Port'Alegre, Pedro Nobre de
Almeida, de Jardim de Angicos, Attila Deusdedit de Albuquer-
que, de Caraubas, D. Izabel Generina de Macedo Nobre, de
Jardim de Angicos, D Maria Zenobia de Oliveira Fernandes,
de Caraubas, D. Maria Emilia Duarte, do Taipú.

*'."•¦ *¦ * * ;'M

Delegados escolares

De 15 de Julho do anno passado até esta data foram
nomeados delegados escolares de S. Anna do Mattos, Cuy-
tezeiras, Macahyba, S.José, Nova Cruz, Macau, Luiz Gomes,
Mossoró e Cearà-mirim, Padre Antônio Rodrigues do Rego,
Claudino Martins Delgado, Antônio Adolpho Gomes, dr.
Francisco de Albuquerque Mello, Vigário Thomaz de _4quino
Maurício, José Bezerra da Rocha, Luiz José da Silva Lins,
Eduardo da Silva Leite, Antônio Paulino Barbalho ' Bezerra,
Pacifico José de Andrade e João Baptista Simonetti.

Exonerações de Delegados escolares

De 21 de Setembro do anno passado á presente data
foram exonerados os delegados escolares de Macahyba, No-



va-Cruz, S. José cie Mipibú, Macau, Luiz Gomes e S. Anna
do Mattos, bacharéis Francisco de Albuquerque Mello, Firmo
Antônio Dourado, Thomaz Landim, Arthur Heraclio Gomes,
João Fernandes de Queiroz, vigário Antônio Rodrigues do
Rego.

Vice-directoria cio Atheneu

Tendo sido o bacharel Juvenal Lamartine de Faria, que
exercicia o cargo cie vice-clirector, nomeado, em Agosto do
anno passado, juiz de direito da 8' circumscripção judiciaria
do Estado, pediu e obteve exoneração do cargo. De ac-
cordo com as disposições cio regulamento vigente, designei
em 24 claquelle mez, o secretario da Instrucção Publica, capi-
tão Francisco Theophilo Bezerra da Trindade, para servir o
referido lugar, no qual tem permanecido até a presente data.

Nomeação
i

Por acto dessa governadoria, de 23 de Agosto do anno
passado, foi nomeado o bacharel Diogenes Celso da Nobre-
ga para reger intirinamente a cadeira cie Historia^ Geral do
Atheneu, assumindo immediatadamente o respectivo exer-
cicio.

Fallecimento

Em 28 de Julho do anno passado, faileceu o lente de
Historia Geral do Atheneu. Bacharel Thomaz Gomes da Sil-
va. Perdeu bastante o ensino secundário com a morte des-
se distincto e intelligente professor.

Curso profissional

Em dezembro cio anno passado, procederam-se os ex-
ames geraes deste curso, sendo approvados plenamente os



alumnos do 1' anno Alfredo de Oliveira Fernandes e Luiz
Marinho Simas, o alumno cio 2' anno, Lourenço Gurgel de
Oliveira e os alumnos do 3 anno, Pedro Gurgel do Amaral
Oliveira e Pedro Alexandrino dos Anjos. A estes dois ulti-
mos foram expedidos os competentes diplomas de alumnos-
mestres.

Estão matriculados, no primeiro anno, o alumno Se-
bastião Vieira de Medeiros Dantas, no segundo anno, os a-
lumnos Alfredo de Oliveira Fernandes e Luiz Marinho, no
terceiro anno, o alumno Lourenço Gurgel de Oliveira.

Escola modelo

Em !_• de Fevereiro ultimo, foi nomeado o cidadão Es-
peridião de Eloy de Medeiros para reger interinamente esta
cadeira, que se achava vaga, desde o anno passado.

Matrículas nas aulas do Atheneu

A matricula nas aulas deste estabelecimento, no corrente
anno, foi a seguinte :

Portuguez .. 29
Francez 16
Inglez 10
Latim 7
Arithmetica e Álgebra 33
Geometria e Trigonometria 12
Historia Geral 13
Geographia 9
Physica e Chimica 5
Historia Natural 6
Musica  ... 3—143

Bibliotheca publica
Não se acha aberta ao publico a Bibliotheca do A the-

neu, á falta de livros. Os poucos que existem estão bem
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conservados, a cargo do amanuense da Secretaria da Ins-
trucção publica, capitão Américo Vespuçio Simonetti.

f-üxamp-s geraes de preparatórios

Na época regularmentar, tiveram lugar os exames ge-
raes de preparatórios, sob a fiscalisação do commissario do
o-overno da União, bacharel Manuel de Carvalho <? Souza,
nomeado em substituição do desembargador Jeronymo Ame-
rico Raposo da Câmara.

Foi este o resultado dos exames :

Francez

Inscripções **>
Approvados:

Plenamente  « ^
Simplesmente  9 ***

Inglez
1 9Inscripções L*

Approvados:
Plenamente   9
Simplesmente  ¦ 1 ^

Latim

Inscripções 
Approvados :

Plenamente  £Simplesm en te  18—19

Geographia

Inscripções ^
Approvados:

Plenamente  9
Simplesmente  ¦ 1^
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Historia Geral

Inscripções ^
Approvados

Plenamente  2
Simplesmente ••• •• •"""

Arithmetica e Álgebra

Inscripções 5
Approvad os :

Plenamente  26
Simplesmente ¦••  25 51

Geometria e Trigonometria

Inscripções x 18
Approvadòs :

Simplesmente  ,*.  ...  18 18

Phisica e Chimica

Inscripções...... •• 18
Approvadòs simplesmente...  17
Não compareceu  1—18

Historia Natural

Inscripções 1'
Approvadòs plenamente  16
Não compareceu ••• 1—17

Secretaria

O trabalho desta Secretaria está em dia e tem sido fei-
to com regularidade. Em 10 de Novembro do anno passado,
foi exonerado, a pedido, o zelador do gabinete de Physica e
Chimica Olympio Francelino Pedrosa de Góes, sendo no-
meado, na mesma data, para substituil-o, o cidadão José



Tnlio Pereira.de Medeiros. Em 14 de Abril ultimo foi exone-

rado, a pedido,o continuo-correio, Bemardino Nestor de Yas-

concellos, achando-se ainda vago o lugar.

Conclusão

Foram estes os factos que se deram na minha repartição,
depois do meu ultimo relatório.

Saüde e Fraternidade.

O Director,

Manuel Dantas.
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Thesouro o felio o lio tem e k k ie
XoJtoJL I o A hSUU. Ju i^11

^ Illustre Cidadão Dr. Joaquim Ferreira
Chaves M. D. Governado* do Estado

Em cumprimento ao disposto no § 28 do art. 36 do Re-

gulameuto n. 30 cle 10 de Setembro de 1886, e de accor-
do com as ordens que me foram transmittidas por vosso
di-no Secretario, em officio de 30 de Maio findo, tenhoa
subida honra de offerecer á vossa illustrada consideração
o presente relatório relativo aos negócios do lhesouro, a
contar de Juiho do anno passado a 30 de Junho do cor-
rente anno.

Exercício de 1898

0 exercicio -financeiro de 1898 foi regulado pela lei orça*
«aentarian. 106 de 6 de Agosto de 1897. aue orçou . reeejta

fãTt^XXXAA7777777'AAAAA77AAAAAAAAAAAAAXA. sie 713*825
Entretanto, pelo balanço definitivo, constante do-resumo

annexo sob a lettra A, verifica-se o movimento seguinte :

RECEITA

Ordinária
Extraordinária

juros do empréstimo a lavoura
Renda não classificada 
Saldo do exercicio de 1897

944:275$9e

2:344$296
2:147$430- 4:491$726

801:996$948

1.750:764$658



r~\

DESPESA

1.013:321$987Ordinária
Extraarclinaria

Representação ao Governador do
Estado  2:083$331

Soeeorro aos indigentes flagella-
dos pela secca....  5:680$000

Resgate de apólices  72:800$000— 80:563$331
Operações de credito 14;234$2Q0
Saldo que passou para 1899 642:645$140

1.750:764$658

DESCRIMINAÇÀO DO SALDO
Em dinheiro no cofre
Em poder dos responsáveis
Em lettras em poder do Procurador Fiscal...

137í937$198
441:574$468

63:133$474

642:645$140
Exercicio de 1899

Regula o vigente exercicio a Lei n. 123 de 16 de Agosto
de 1898. 

Não se pode ainda organisar um trabalho exacto e per-feito a respeito do movimento econômico do 1* semestre do
exercicio corrente, visto como para esse trabalho faltam
os balancetes que elevem ser enviados das Mezas cie Ren-
das e Collectorias cio interior do Estado, os quaes só pode-rão ter entrada no Thesouro, nos prasos determinados no
art. 22 do Regulamento n. 16 cie 18 cie Agosto de 1862.

Consta, porem, do balancete semestral, organisado no
Thesouro, que durante os mezes de Janeiro a Junho últimos,
a receita até agora conhecida attingiu a 393:135$479 e a
despesa effectuada elevou-se a 403:òl9$304, como se podeverificar do annexo sob a lettra B, onde vem descriminada a
receita e a despeza

Para a fiel observância da lei do orçamento vidente ex—
pedi a todos os exactores da Fasenda a seguinte circular
sob n. 7, de 19 de Novembro cie 1898, ciando Instrncções para

yJbl^^eci^flqLda respectiva lei de orçamento n7 123 de; 16 de
Agosto de 1898, acompanhada de exemplares cio orçamento.



CIRCULAR N. 7

Exercicio de 1899

Thesouro do Estado do Rio Grande do Norte. Natal, em
19 de Novembro de 1898.

O Inspector do Thesouro do Estão o ao Rio Grande o o
Norte, remettendo a todos os Srs. Exactores da Fazenda Es-
tadual, subordinados a esta Repartição o incluso exemplar
impresso, da lei n. 123 de 16 de Agosto ultimo, que orçou a
Receita e fixou a Despasa do Estado no próximo futuro anno
financeiro de 1899, cumpro impreterivel dever _ chamando a
attenção dos mesmos Srs. Exactores para as disposições con-
sagradas nessa lei, e ministrando-lhes, ao mesmo tempo,
os esclarecimentos que julga opportunos para o fiel desem-
penho do espinhoso encargo que lhes está confiado.

Receita

O art. 1- da citada lei orçamentaria calculou a receita or-
dinaria a arrecadar-se no periodo de sua vigência em
1.038:530$000, distribuindo-a por tres paragraphos cuja
denominação explicam os respectivos números.^

Não seria difficil talvez exceder-se a essa cifra, si circum-
stancias anormaes nao viessem perturbar o desemvolvimen-
to industrial e agrícola do Estado, diminuindo, como todos
sabemos, os ja pequenos recursos de quc dispomos ; mas a-
pesar de tudo, não nos devemos deixar abater e muito me-
nos esmorecer ante a perspectiva que nos offerece a influ-
encia da falta de inverno durante este anno nas rendas
do primeiro semestre do vindoura, redobrando esforços no
sentido cie fazel-as attingir ao menos a somma calculada
e evitando desse modo o desequilíbrio orçamentário e con-
sequente desorganisação do serviço publico.

Nesse patriótico empenho se desvanece esta lnspectoria
cl e p o cTer-c oíi tar com ãTlíõã vontade ^Til^
são dos contribuintes, alliodas á actividacle, zelo e probida-
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de dos Srs. Exactores da Fazenda, poderosos auxiliares do
Thesoueo, na embaraçosa missão de fiscalisar e arrecadar
as rendas publicas.

§f

Exportação por mar

Os seis números comprehenclidos nesse § referem-se, como
se vê, á exportação por mar estabelecendo por conseguiu-
te as taxas que deverão ser cobradas nas repartições com
sede.nos portos marítimos, isto é, nas Mesas de rendas de
Canguaretama, Macáo e Areia Branca, e na Agencia Fis-
cal de Muriü.

São essas taxas a reproducção do que se acha prescri-
pto para o corrente exercicio, com a insignificante altera-
çãó que se nota em o n. 6, que manda cobrar no futuro
anno 15 em vez de 10 reis por cada kilogrammas de mer-
cadorias de producção do Estado, exportadas para o Ex-
trangeiro ou para outros Estados,

Conhecidos, comoja sao, de todos os srs. Exactores as
disposições incluídas nesse paragrapho, limitta-se esta Inspe-
ctoria a recommcndar-lhes a escrupulosa observância de que
se acha a respeito estatuído e explicado em Circulares ante-
riores, mormente com relação ás mercadorias despachadas
na Mesa de Rendas do Jardim e nas Colletorias do interior as
quaes, eonforme se determinou na Circular n. 52 de 20 de
Janeiro do anno passado, ficam sujeitas ás taxas consigna-
das n'esse §., toda vez que, por circumstnncias dadas, ve-
nham aos portos cie embarque, levando-se em conta, nesse
caso, no calculo dos direitos a pagar, as importâncias
que houverem sido cobradas para a exportação por barrei-
ras, mas somente á vista dos conherimentos reconhecidos
legaes, com exclusão completa dos que se apresentarem
defeituosos, suspeitos de fraude.

Quanto ao algodão observarão os Srs. Exactores da Fa-
zenda, estacionados nos portos marítimos, a tabeliã anne-
xa, que acompanhou a Circular n. 55 de 24 de Novembro
do anno passado, modificando-a ou alterando-a, conforme
as circumstancias occorridas na conferência, e tendo em vis-



m

ta as pautas em vigor, organisadas de accordo com a Por-
taria de 28 de Outubro ultimo.

§2"

Exportação pelas barreiras

Do mesmo modo que o 1* não tem esse § matéria nova-
Os impostos nelle classificados são os mesmos a que se re~
fere o orçamento vigente, mantendo-se em todos elles as ta"
xas anteriormente marcadas. A sua applicação está exclu"
sivamente á cargo da Mesa de rendas da eidade do Jardim'
c das Collectorias de S. Miguel, Luiz Gomes, Páo dos Fer"
ros; Martins, Patú, PorfAlegre, Serra Negra, Caicó, Acary e
Santa Cruz, autorisadas a despachar gêneros para fora
do Estado pelo Decr. n. 58 de 2 de Janeiro de 1896.

Adoptaclas como foram taxas fixas para pagamento dos
direitos de exportação pelas barreiras varia essa determi-
nação a respeito do algodão qne houver de sahir pelas fron-
teiras cio municipio de Santa Cruz, sujeito ao imposto na
rasão de 8'). de accordo com o n. 3, calculado de confor-
midade com a mesma tabeliã annexa.

Sobre o modo de proceder na arrecadação desses impôs-
tos, ja estão convenientemente instruídos os Srs. Exactores,
por Circula res deste Thesouro, entre as quaes se acham as
de ns. 37 A de 15 de Janeiro de 1890, com relação a expor-
taçãa do algodão, e 49 de 10 de Novembro de 1896 na
qual, a par de instrucções referentes á exportação do gado,
se encontra reproduzido o Regulamento n. 66 de 31 de Ou-
tubro do mesmo anno, a que allude o n. 6 do supracitado
paragrapho.

§ 3*

I lenda interna

Debaixo dessa denominação se acham reunidos no § 3.
todos os impostos e contribuições, cuja arrecadação é com-
mum ã~toda~s~rre~repartições—do Estado-,—subrordinad^s^ao
Thesouro.
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Alem dos impostos ja conhecidos e sobre alguns cios
quaes pouco se precisa accrescentar, figura nesse §, sob n. 4,
o—Imposto de classe—cujo lançamento e arrecadação de-
pendem da regulamentação autorisada pelo art. 4 £ 4 da
referida lei orçamentaria ; cumprindo, portanto, aos Srs. Ad-
mi.nistradores e Collectores aguardar ordens desta Reparti-
ção, sem o recebimento das quaes, nada têm a fazer com re-
lacão a elle

r>

0 n. 7 se refere ao imposto de 10.)' sobre a transmis-
são de bens iram oveis, que deverá ser pago pelo adquiren-
te, e na estação arrecadaclora cio municipio em que estiver
encravada a propriedade.

Para se regularem na cobrança dessa contribuição, têm
os Srs. Exactores cia Fazenda as Instrucções de 2 de Abril
de 1891, objecto cia Circular ri. 37 C, dessa data.

E' notoriamente sabido que infelizmente espíritos refra-
etários ás boas normas da justiça e da honestidade não pou-
cas vezes prejudicam a Fazenda Estadual, mandando uns e
consentindo outros que nas escripturas de compra e venda
de bens cie raiz, alem de cláusulas desusadas e subterfúgios,
se mencione preços muito inferiores áquelles porque se effec-
ctuam as transmissões,

Para esse ponto chama esta Inspectoria, particular-mente a attenção dos Srs. Exactores. Prescrevendo a lei
que o imposto de transmissão cie bens immoveis so possaser pago no municipio em que estiverem estes encravados,
alterado nessa parte o art. 6" das citadas Instrucções, teve
em vista como facilmente se comprehende, acautelar os in-
teresses cia Fazenda, sujeitando o contribuinte à immeaia-
ta fiscalisação cio respectivo Exactor que nas disposições
dos arts. 8 e 9 encontra os meios cie evitar a defraudaçáo,
toda a vez que se convença, pelo conhecimento que eleve
ter da propriedade transmittida, de que o preço menciona-
do na guia para pagamento do imposto é inferior ao va-
lor do immovel ou não está de accordo com o estipulado
na transmissão.

Convém lembrar mais uma vez aos Snrs. Exactores,
que continuam isentos desse imposto :

a) As embarcações, pois que, além de estarem immedia-
tamente sujeitas ás Alfândegas ou ás Capitanias dos por-tos, que são instituições da União, não é esse imposto o
mesmo que a lei estabelece para os~b~ens^ê~Taiz;""("CircT~d^"
Min. de Fiz. n. 22 de 24 de Maio de 1892)
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h) Os actos e contractos em virtude dos quaes for tran-
sferida qualquer propriedade á Fazenda Federal, Estadual
ou Municipal. (Decisão de 3 de Novembro de 1871)

c) As adjudicações que forem feitas ás mesmas Fazen-
das. por oceasião cie execuções fiscaes. (Instr. cie 2 de Abril
de 1891 art. 5*) .

O n. 16 mantém englobadamente o imposto de sello e
custas judiciarias devend o estas regular-se pelo Péer^n.
89 de 30 de Marco deste anno, approvado pela lei n. 111
de 30 de Junho seguinte ; e áquelle pelo novo Regulamento
n. 94 de 5 de Agosto ultimo, approvado pela lei n. 121 de
16 do mesmo mez.

Toda attenção devem os Srs. Exactores da Fazenda
prestar a esse novo Regulamento, pois que, alem de diver-
sas alterações feitas nas taxas anteriormente estipuladas,
algumas disposições novas foram nelle contempladas, quer
com relação ao'sello por meio de estampilhas, quer a res-
peito do sello por meio de verba, agora também adopta-
do nos casos determinados nos §§ 1', 2\ 3' e 4*do art.

21 do referido Regulamento.
Assim é que as primeiras vias cie despacho de gêneros

de exportação, por exemplo, outr'ora isentas de sello, quer
para dentro quer para fora do Estado, estão agora su-
jeitas ao sello fixo de $400 ; as guias de transito de al-'goelão, 

procedentes de outros Estados, embora livres cie
direitos, ficaram igualmente sujeitas ao sello proporcional
de 3%, calculado sobre o respectivo valor oflicial, de accor-
do com.a tabeliã A § V n. 19, etc, conforme já foi ex-
plicado na Circular n. 6 que acompanhou o mesmo Rega-
amento e cujas determinações, na parte referente aos des-

pachos de exportação, espera esta Inspectoria que serão
estrictamente observadas.

E' escusado dizer aos Srs. Exactores que não lhes e
licito empregar o sello de verba nos papeis sujeitos ao
sello de estampilha e vice-versa, salvo o caso especial do
§ 2* do art. 21, convindo que todos os Srs. Exactores se
munam regularmente de estampilhas, em ordem a que isso
se dê rarisssimas vezes.

As verbas de sello clevráo ser numeradas datadas e ru-
bricadas pelo Exactor e seu escrivão, diseriminando-se a
taxa e a importaucia adclicional, conforme o modelo A. Es-
Sc^rnurueracõo deverá ser uma só-em-cada-an-ire, e d-as-ver-
bas do sello deverão os Srs. Exactores organisar escriptu-



ração própria, encerrada diariamente, conforme o modeloB, em caderno seu, do qual extrahirão trimen sal mente umacopia authentica para acompanhar o balancete especial davenda do sello, no qual, depois da receita proveniente davenda de estampilhas, mencionarão englobadamente a pro-vemente do sello de verba, para ser conferido com o extra-eto do seu caderno de lançamentos, o qual será tambémremettido ao Thesouro, até 15 de Janeiro do anno _se__
Dez por cento addicionaes sobre todos os impostos pro-priamente ditos, a que se refere o art. 1- com exclusão do8 4-estabeleceu também o n. 34 do § 3. Esse imposto deve-ra ser calculado, como sabem os Srs. Exactores, sobre acontribuição a que estiver sujeita a matéria tributada.Elle abrange por igual todos os ns. dos §§ 1- e 2' e osns. 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e 17 do § 3- ;quanto, porem, ao sello, n. 16, que de accordo com o res-Tectivo Reg. houver de ser cobrado por meio de estampi-lhas, a taxa addicional será contemplada, por ora, somentenos pagamentos superiores a 1$000, estabelecendo-Se a pro-porção nas fracções de 1$000 do modo seguinte •
Até
Até
Até

e assim por deante.

1$500,
2$500
3$500

$100
$200
$300

Logo, porém, que esteja o Thesouro provido de estam-
pilhas de pequenos valores, isto é, cie 10 a 90 reis, cessaráessa medida, de caracter provisório, para realisar-se a ar-recadação do sello adhesivo do modo prescripto na lei.

Nos conhecimentos que derem os Srs. Exactores, refe-rentes aos demais impostos, contemplados nos ns. acima,bem como gyro commercial, transferencias de contractos,transmissão de immoveis, deverão sempre declarar a taxado imposto, juntando-lhe depois dez por cento addicionaes.

II

Despesa

Os Srs. Administradores, e Collectores continuam autori-



sados a pagar, no exercício de 1899, as folhas das diárias
aos presos pobres recolhidos às cadeias dos respectivos mu-
nicipios ou de localidades sujeitas á sua jurisclicção fiscal, e
bem assim as gratificações dos carcereiros, tendo em vista
as recommendações ja feitas a esse respeito.

As folhas para pagamentos cias diárias aos presos po-
bres, á razão de 320 reis por dia, elevem ser organisaclas pelos
carcereiros e visadas pela autoridade policial dQ__mu_nicLpio^_
e nellas mesmo passarão os carcereiros os recibos da res-
pectiva importância. Sem essas formalidades não serão a-
bonadas aos Srs. Exactores as despezas por ventura feitas
com semelhante serviço.

Como sabem os srs. Administradores e Collectores, so-
mente têm direito a esse beneficio os presos pobres, sub-
mettidos a processo, ou que estejam pronunciados ou con-
clemnaclos

As gratificações aos carcereiros serão pagas á vista de
attestados de exercicio da autoridade policial, assignados
com o nome por inteiro, como prescreve a Ord dc Thesou-
ro Nacional de 26 de Janeiro de 1857, e nesses mesmos attes-
tados passarão elles o recibo de sua gratificação, para ser
abonada essa despeza aos Srs. exactores ; observando-se que
os carcereiros no amente nomeados, quer intirinos. quer ef-
fectivos, não percerberão a gratificação que lhes compete,
sem que conste de notas lançadas no seu titulo e apresen-
tação deste no Thesouro para os devidos assentamentos.

Conforme se declarou na Circular n. 40 de 16 de Novem-
bro de 1895, os carcereiros, quer effectivos quer intirinos, es-
tão também sujeitos, durante o primeiro anno de exercicio.
ao imposto de novos e velhos direitos, descontados men
salmente das respectivas gratificações, acerescentando-se a
esse imposto, § 3' n. 5, os 10'(. addicionaes, estabelecidos pelo
n. 34 do mesmo paragrapho.

Concluindo estas ligeiras instrucções, confiadamente ap
pella esta Inspectoria para os sentimentos patrióticos dos
Srs. Exactores da Fazenda Estadual, e conta com a sua va-
liosa cooperação no sentido de desenvolver-se a mais seve-
ra e criteriosa fiscalisação na arrecadação das rendas esta-
duaes, correspondendo por esse modo os mesmos srs. Exa-
ctores á confiança do Governo, e tornando-se mais uma vez
credores do respeito publico e dos elogios a que tem direi-
to os que, ainda com sacrifício de commodos e interesses
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privados, se empenham e trabalham pela prosperidade do
Estado.

Cumpram

Francisco Carlos da Costa Real.

MODELO A

N.l Rs. 5$500
Pg. cinco mil e quinhentosreis de sello sendo :

Taxa  5$000
Add  $500

5$500
de Rendas estaduaes

do de......de 1899.
O Escrivão,

F. (Rubrica) F. (Rubrica)

N. Rs. 11$000
Pg. onze mil reis de sello,
sendo :
Taxa  10$000
Add  1$000

de Rendas estaduaes
de  de  de 1899.

 O Escrivão,
F. (Rubrica) F. (Rubrica)

11$000
Dl

•d. ¦



Lançamento do imposto de sello arrecadado por meio de verba nos termos do art. 21 do Reg.
94 de 5 de agosto de 1898, durante o anno de 1899, na Collectona de Rendas

Estaduaes da cidade do Assú
n.

[|jj-j^EH2L^J  
I

N. de
verba

i
2

3
4

CONTRIBUINTE

1899—Janeiro—2
José Paulino Cabral
João Celso da Silveira Borges

Rendeu o sello no dia 
Rubrica do Collector

—Janeiro—3
Basilio Nunes da Costa
José Wenceslau Ferreira

Rendeu o sello no dia 
Rubrica do Collector

—Fevereiro—3
Manoel de Araujo Freitas
João Cândido Noronha
André Gomes da Silva

Rendeu o sello no dia 

(•) Por falta cle estampilhas.

Papel sujeito ao sello

Titulo
Livro de Notas

Rubrica do Eescrivão

Carta de adopção.« ..
" de commerciante

Rubrica do Escrivão

Susp, de idade
Procuração (')
Petição (')

Taxa
Addicio-

nal

6$000
10$000

$600
1$000

Total

6$600
11$000

16$000; 1$600 17$600

100$000' 10$000
200$000 20$000

300$000' 30$000

110$000
220$000

330$000

50$000
1$000
$200

5$000
$100

51$200 5$100

55$000
1$100
$200

56$300

O
Om
o

Uesa



Calculo do
TABELLA

imposto sobre a exportação por mar do algodão em pluma produzidono Estado á razão de 81. sobre o respectivo valor official

UNIDADE

C arga sujeita á taxa 5$
a

*í

ii

ií

ii

ií

íí ii

ii ií

a

Pauta por
15 ks.

13$000
12$000
11$000
10$000
9$000
8$000

Peso

120 kilos
ii

ii

Cí

ii

ii

Valor Of-
ficial

Direitos
a pagar

OBSERVAÇÕES

104$000
96$000
88$000
80$000'
72$000
64$000

8$320
7$680
7$040
6$400
5$760
5$120

O ^calculo foi formulado, como se
vê, tendo-se tomado por base far- 1
dos de 60 kilos (4 arroubas) ou §cargas de 120 kilos (8 arroubas), j
peso geralmente regulador do pesomédio desse gênero.

~i—~»
¦:*<¦ if-^nrm acacaaraa m mexe, n^ ¦ n. u m -u me acac .^a&^S^^w^S-JWtã^JífcjH^JPaX.wjCw^^^jJfc i»laaia^J jãfcarea.1» gg}!
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Apólices Transferiveis

Estas apólices foram emittidas para occorrer á despe-
zas urgentes. A primeira emissão realizou-se no Thesouro
em í- de Setembro de 1894, em virtude do Decreto n 33

de 28 de Agosto desse anno, realizando-se as demais em

diversas epochas, sendo a ultima no dia 30 de Abril üe

1897, tudo conforme os Decretos ns. 38, 41, 4», o/,,ooc
73 de 1- de Dezembro de 1894, 28 de Janeiro e 13 cie

Agosto de 1895, 2 de Janeiro e 25 de Novembro de 189b,

e 16 de Janeiro de 1897.

De conformidade com os Decretos acima, foram etnit-
tidas 5758 apólices de diversos valores na 

^^ggg
^|Ç
e resgatadas até 30 de Junho ultimo, 5613 

00$0()0na importância de * __

existindo em movimento 145 na importam
cia de
n saber *

1894—1- Serie—Juros dé 5%
Emittidas  935

23:500$000

Resgatadas 911

24

73:950$000
72:700$000

Emittidas...
Resgatadas

1895—2- Serie—Juros de 5%
 1056 ••
 1055

1:250$000

87:400$000
87:350$000

Emittidas...
Resgatadas

1895—3- Serie—Juros de 8%
691
682

50$000

116:000$000
113:300$000

Emittidas...
Resgatadas

9
X896—4. Serie—Juros de 8%

 2658
 ^Jouo

2:700$000

353:450$000
335:700$000

93 17:750$00Q



1897—5- Serie—Juros de 8%
Emittidas...  418  37:400$000
Resgatadas...  400  35:650$000

18 1:750$000
Do quadro annexo sob a lettra C, evidencia-se que, a

contar de Agosto de 1894 a 30 de Junho de 1899, o mo-
vimento das apólices foi :
Emittidas ......7......... 5758....no valor de 668:200$000
Resgatadas  5613....no valor de 644:700$000

passando para Julho do corrente anno 145
apólices* no valor de  23:500$000

No periodo de ura anno foram resgatadas 37 apólices
de diversos valores na importância de 24:750$000.

Apólices ao portador

Estiveram em circulação até 30 de Janeiro deste anno
as apólices ao portador que, em virtude da disposição con-
tidas no art. 8 da lei n. 95 de 15 de Dezembro de 1896,
e por Decreto n. 76 de 31 de Março de 1897, foi o The-
souro autorisado a emittir na importância de 500:000$000.

Em face da lei Federal n. 561 de 31 de Dezembro de
1898, V Ex*. dirigiu-me o officio abaixo :

Palácio do Governo—Natal, 30 de Janeiro de 1899. N.
1153.

Para que tenha a devida execução, remetto-vos por
copia, o Decreto sob n. 105 desta data, pelo qual auto-
riso esse Thesouro a emittir, no corrente exercicio, a im-
portância de quinhentos contos de reis (500:000$000) em
apólices nominaes.

Saúde e Fraternidade.

Joaquim Ferreira Chaves.

Ao Dr. Inspector do Thesouro do Estado .
~ Expediy immediatamente^ aos Exactores da Fazenda Es
tadual, a circular sob n. 11, abaixo transcripta .
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Thesouro do Estado do Rio G*. do Norte

Natal, 31 de Janeiro de 1899.

O Inspector do Thesouro do Estado do Rio Grande do
Norte, tendo em vista o officio sob n. 1153 que lhe dirigiu,
em data dehõntem, o Exm; Governado^ acompanhandopor
copia o Decreto n. 105 da mesma data, declara aos Srs. Ex-
actores da Fazenda Estadual que, em face da lei n. 561 de 31
de Dezembro ultimo, nâo podem, d'ora em diante, ser dadas
nem recebidas em pagamento as apólices ao portador, emit-
tidas em virtude do Decreto n. 76 de 31 de Março de 1897,
bem como aquellas a que se refere o Decreto n. 82 de 30 de
Setembro do mesmo anno, revogado pelo art. 3* do supra-
citado Decreto.

Urge, portanto, que os mesmos Srs. Exactores, dando fiel
cumprimento ás ordens que lhes são transmittidas, decla-
rem, accusando a recepção da presente Portaria, qual a im-
portancia desses titulos', existente na Repartição a seu car-
go, na intelligencia de que será levada á sua responsabili-
dade, na prestação.das respectivas contas, qualquer quan-
tia em apólices, excedente da que for por essa oceasião deter-
minada.

Cumpram
Francisco Carlos da Costa Real.

*fS

Decreto n. 105 de 30 de Janeiro de 1899

O Governador do Estado, considerando que os titulos de
divida publica estadual, emittidos em virtude do Decreto n.
76 de 31 de Marco de 1897, não podem em face da lei n.
561 de 31 de Dezembro de 1898, continuar a ter a applicação
constante do citado Decreto, e attendendo a que as actuaes
condições do Thesouro não permittem o resgate immedia-
to dos mesmos titulos ;— Decreta : Art. 1; Fica o Thesouro
autorisado a emittir, no corrente exercicio, apólices nomi-
naes do valor de cincoenta mil reis (50$000) a um conto
de reis -(-lr000$000ir"ao—grêmio annual Çfe 8't,) oito por
cento, até a importância de quinhentos contos de reis
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(500:000$000): § unico. Na transferencia dessas apólices, se-
rão observadas as instrucções cla Circular do Thesouro, sob
n. 41 de 4 de Janeiro de 1896.— Art. 2' Simultaneamente
com essa operação, o Thesouro iniciará o resgate dos titulos
ao portador, emittidos em virtude do Decreto n. 76 de 31
de Março de 1897, a começar pelos de menor valor e na or-
dem das respectivas series.—§ unico.—Emquanto não se^ ul-
timar esse resgate, é facultado aos portadores dos referidos
titulos substituil-os pelas apólices nominaes, de que trata o
artigo 1* do presente Decreto. —Artigo 3'— Revogam-se o
Decreto n. 82 de 30 de Setembro de 1897, e o artigo 7* do
Regulamento que baixou com o Decreto n. 77 de 8 de Abril
do mesmo anno, na parte referente ás apólices ao portador.—Art. 4'—Revogam-se as disposições em contrario.

Palácio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte,
30 de Janeiro de 1899. 11* da Republica—Joaquim Ferreira
Chaves—Joaquim Soares Rapouso da Câmara.

Em virtude da disposição contida no art. 2* e § unico
do Decreto n. 105 de 30 de Janeiro cie 1899, principiou no
Thesouro o resgate cios titulos ao portador pelas apólices no-
minaes.

Durante os mezes de Fevereiro a Junho últimos, foram
substituidas apólices ao portador por apólices nominaes no
valor del80:300$000, sendo :

Em Fevereiro  76:600$000
Março  57:000$000
Abril  23:650$000
Maio 8:050$000
Junho  15:000$000

ií

íi

í i

ii

180:300$000

Apólices nominaes

Estas apólices, que foram emittidas em virtude do
Decreto n. 105 de 30 de Janeiro de 1899, para substituição
das apólices ao portador, vencem os juros de 8*). ao anno,
quando estas venciam de 5%

Tòram emettídas até 30 de Junho, ultimo .MOI apólices de
diversos valores, representando 359$500 ; foram resgatadas
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até a mesma data 1083 tambem de diversos valores regre-
sentando 103:700$000, existindo fora do Thesouro o318 a-

polices na importância de 255:800$000.
O quadro annexo sob a lettra D vem demonstrando o

numero e os diversos valores das apólices emittidas e res-
o- *"i ~f* o fi *n ^í^ 

Como complemento á circular sob n. 11, expedi aos Ex-
actores da Fasenda Estudual. a circular sob n. 12. ciando
Instrucções sobre o resgate e transferencia das apólices no-
minaes.

Thesouro do Estado do Rio Gk do Norte

Natae, em 17 de Fevereiro de 1899

O Inspector do Thezouro do Estado do Rio Grande do
Norte cumprindo o que foi determinado pelo Exm. Governa-
clor em acto de 7 do corrente, declara aos Srs. Exactores
da Fazenda Estadual, para seu conhecimento e devida exe-
cucão que a contar daqueUa data, ficaram autonsadas as
estações fiscaes, subordinadas a este Thesouro, a fazer por
occasiào do pagamento de impostos o resgate cias apólices
nominaes, emittidas em virtude do Decreto n. 10o de 30 de

Janeiro ultimo, e recommenda aos mesmos Srs. Exactores a
fiel observância das seguintes

INSTRUCÇÕES

As apólices emittidas de accordo com o Decreto acima
citado são transferiveis por simples declaração do possui-
dor, escripta no verso desses titulos independente de sello e
nos'seguintes termos : Transfiro ao Sr  a presente a-
poliee,n  âo valor de  ( Data e assignatura do
transferente.)

Essa transferencia será feita a uma só pessoa ou firma
commercial, sob pena de ser considerada de nenhum effeito
para o resgate.

TV

Dada a transferencia pelo modo supra indicado, deve ser



a apólice apresentada no Thesouro, ou na estação fiscal mais
commoda ao adquirente, no praso improrogavel de oito dias
para que possam ser feitas as devidas averbações.

Exhhiida a apólice, o administrador ou collector, depois
de ter axaminado a data da transferencia e verificado que se
acha ella no praso determinado, sem vício que a torne sus-
peita, lançará abaixo da declaração de transferencia a se-
guinte nota- : "Apresentada no praso legal" (data e ru-
brica),communicando immediatamente ao Thesouro os no-
mes do transferente e do adquirente da apólice, a serie, o nu-
mero e o valor desta e a data em que fora apresentada á no-
ta ; tendo todos em vista que as apólices transferidas e
não apresentadas no praso de oito dias não poderão ser
resgatadas em pagamento de impostos.

Por occasião da remessa dos balancetes da receita e des-
peza, deverão os Srs. Exactores enviar ao Thesouro uma de
monstração exacta e clara das operações realizadas com a-
polices, mencionando os nomes dos contribuintes que, poroccasião do pagamento de impostos, apresentaram apólices
ao resgate, qual a natureza e importância do imposto
pago, e especificando a serie, numero e valor do titulo portal modo resgatado.

A falta dessa demonstração importará a glosa do sal-
do representado por apólices, levando-se á responsabilidade
do Exactor à quantia não abonada em conseqüência dessa
omissão.

O resgate das apólices poderá realizar-se no pagamento ;
de todos os impostos, menccionados no art. I- da lei n.
123 de 16 de Agosto ultimo (orçamento vigente), exceptua-
dos apenas os dízimos do gado grosso e do pescado, e o
imposto sobre a exportação do sal, contanto que o paga-
mento a fazer-se seja igual ou seperior ao valor dos ti-
tulos a resgatar, e que pertençam estes, pela emissão
ou por transferencia legalisada, ao próprio contribuinte
que os offerece ao resgate,- não sendo absolutamente ad-—
missivel o pogamento, englobado por mais de uni contri-



buínte com o mesmo titulo, nem tão pouco o troco em
dinheiro, ainda de pequenas fracções, pela estação arreca-
daclora.

Concluindo as presentes Instrucções, espera esta Inspecto-
ria do zelo e actividade cios Srs. Administradores e Collecto-
res a escrupulosa observância do que se acha recommen-
dado e explicado, de modo a evitar-se abusos e o emprego
de penas disciplinares, cias quaes esta Inspectoria não de-
seja ter necessidade de lançar mão.

Cumpram —

Francisco Carlos da Costa ReaL

COPIA—Palácio cio Governo—Natal, 7 de Fevereiro de
1899. O Governador do Estado autorisa o Thesouro a fa-
zer em todas as Estações fiscaes e por oceasião do paga-
mento de impostos o resgate cias apólices nominaes, ernitti-
das em virtude do Decreto n. 105 de 30 de Taneiro ultimo.—
Joaquim Ferreira Chaves, José Pereira de Britto Leite de Ber-
redo, —Conforme.—José de Berredo, Secretario.

è

Movimento das apólices nominaes

De conformidade com o Decreto n. 105 de 30 de Janeirode 1899, foram emittidas no mez de Fevereiro, 935 apólices
da Divida Publica Estadual, no valor de 99:450$000, sendo :

465 do valor de 50$000 23:250$000
275 l< " " 100$000..... 27:500$000
172 " " " 200$000 34:400$000

1 " " " 300$000 300$000
16 " " " 500$000 8:000$000

6 " " " 1:000$000 6:00$$000

935 99:450$000
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Foram recolhidas ao Thesouro, no mez de Fevereiro, 53
apólices das emittidas em virtude do Decreto n. 105, no va-
lor de 5:8003000, sendo :

Ido valor de 1:0003000 1:0003000
2 '• " 5003000 1:0003000

'¦»-«" 3003000 3003000
"" 2003000 4003000

15 « " 1003000. .......... 1:5003000
32 " " 503000 1:6003000
~^ 5:8003000

Passaram para o mez de Março, 882 apólices no valor de
93:65O$O0O, sendo :

5 do valor de 1:0003000 5:000$000
14 " " " 5003000 7:0003000

170 " " " 2003000 34:0003000
260 " " " 1003000 26:000$000
433 " " " 503000 21:6503000

882 93:6503000
Em virtude do mesmo Decreto n. 105, foram emittidas no

mez de Março 1096 apólices, no valor de 90:8503000, sendo ;
7 do valor de 1003000..... 7:0003000
1 " ¦-"¦" 5003000 .*¦ 5003000

76 " " " 2003000 15:2003000
351 "" " " 1003000 35:1003000
661 " i " " ' 503000 33:0503000

1096 90:8503000
Foram recolhidas ao Thesouro, no mez de Março, 118

apólices, no valor de 9:450$000, sendo :
Ido valor de 1:0003000 1:0003000

11 " "'• " 2003000 2:2003000
19 " << « 1003000 1:9003000
87 " " 503000 4:3503000

118 9:4503000

Passaram para o mez de Abril" IS60^põlÍces7iiõ-vak)r
de 175:0503000, sendo :



11 no valor de 1:$00$000 11:000$000
15 " " " 500$000 7:500$000

235 " .".*."*.. 200$000 47:000$000
592 " " ." 100$000 59:200$000

1007 " " " 50$000.. 50:350$000

1860 175:()50$000

Em virtude do mesmo Decreto n. 105, foram emittidas
no mez de Abril 923 apólices, no valor de 75:350$000,sendo :

11 no valor de 1:000$000 11:009$000
5 " - " 500$000 2:500$000

38 " " '• ' 
200$000 7:600$000

216 " " " 100$000 21:600$000
653 " • • « ' 

50$000 32:650$000

923 75:350$000

Foram recolhidas ao Thesouro, no mez de Abril, 429 a-
polices, no valor de 41:050$000, sendo :

11 do valor de 1:000$000 11:000$000
3 '¦ " " 500$000 1:500$000

22 " " " 200$000 4:400$000
90 " " •• 100$000 9:000$000

303 " 4< " 50$000 15:150$000

429 41:050$000

Passaram para o mez de Maio 2354 apólices no valor
de 209:350$000, sendo :

11 do valor de 1:000$000 11:000$000
17 . " '¦ 500.$000 8:500$000

251 " " " 200$000 50:200$000
718 " " " 100$000 71:800$000

1357 " " " 50$000.. 67:850$000

2354 209:350$000

Eni ^rtude do mesmo Decreto ri> IOS, foram emittidas
no mez de Maio 670 apólices no valor de 45í800$000, sendo :
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2 do valor de 500$000 1:000$000
18 '• " " 200$000 3:600$000

174 " " " 100$000 17.:_00$000
476 " 44 44 50$000 23:800$000

670 45.800$000

Foram recolhidas ao Thesouro, no mez de Maio, 245 a
polices, no valor de 23:750$000, sendo :

do valor de 1.000$000 5:000$000
1 "' ' 500$000 500$000

17 ¦" " 200$000 3:400$000
75 " u 100$000 7:500$000

147 " " ¦<• 50$000, 7:350$000

245 23:750$000

Passaram para o mez de Junho 27.79 apólices, no valor
de 231:400$000, sendo

do valor de 1:000$000  .. 6:000$000
18 " 44 500$000... 9:000$000

t- 252 u " 200$000.. 50:400$000
817 " " 100$000 81:700$000

1686 44 " *• 50$000 84:300$000

2779 . " 231:400$000

Em virtude do mesmo Decreto n. 105, foram emittidas no
mez de Junho 777 apólices apólices, no valor de 48;050$000,
sendo :

3 do valor de 500$000...... 1:500$000
24 " 4< 44 200$000 4:800$00044 4< 44 100$00Q 8:500$000

*¦ 44 4< 50$000. 33:250$000

777 48:050$000

_: Foram rfecolEMàs ao/'f^heÃhiJt^'^Sg:- mez* de Junho, 238
apólices, no valor de 23:650$000, sendo :

***(.



Ido valor de 1:000$000 1:000$000
4 " »¦ ¦ " 500$000 2:000$000

36 " " " 200$000 7:200$000
72 " " " 100$000 7:200$000

125 " •' " 50$000 6:250$000

238 23:650$000

Passaram 
para o mez de Julho 3318 apólices, no valor

de 255:800$000, sendo :

5 do valor de 1:000$000 5:000$000
17 " " " 500$000 8:500$000

240 " " " 200$000 48:000$000
830 " " " 100$000 83:000$000

2226 " " " 50$000 111:300$000

3318~ 255:800$000

Direitos de exportação

Os direitos de exportação continuam a ser cobrados pelo
Thesouro. organisando se semestralmente uma pauta dos
preços correntes, que são determinados pela media dos que
obtiver no mercado cada uma das qualidades dos gêneros
ou artigos de exportação, conforme preceituam os arts. 76 e
78 do Regulamento n. 30, de 10 de Setembro de 1886.

Do serviço de exportação está encarregada uma com-
missão composta do Inspector, Contador, Thesoureiro, dois
primeiros escripturarios, dois segundos ditos e dos respecti-
vos guardas designados pelo Inspector, de conformidade
com o disposto no art. 2 do Decreto n. 85 de 30 de No vem-
de 1897.

t

Estatistica de Exportação

A exportação de 1898, toi pequena em relação aos ulti-
rnos annos anteriores de regulares estações invernosas; no
entanto, tendo sido "exportada, no primeiro trimestre do



anno passado, e resto da safra de 1897, resulta do con-
fronto, que ainda assim a exportação de 1898 excedeu ado
anno anterior, devido necessariamente a ter encontrado no
mercado melhores preços as mercadorias de producção do
Estado, e ás entradas das mensalidades do contracto do
sal que importaram em 225:000$000. quando no anno de
1897 foram apenas de 50:000$000, visto como o mesmo con-
tracto começou a ter execução em 1* de Outubro de 1897.

A exportação por mar e barreiras, durante os três ulti-
mos aímos, produziu a receita de :

Em 1896  352:175$757•' 1897  559;747$411,4 1898.....  614:389$726
t; Está incluída em 1897, 50:000$000 do contracto do sal ;
em 1898, 225:000$000 do mesmo contracto.

E' de esperar que, no corrente anno, de bom inverno co-
mo foi, a safra de assucar, algodão e borracha seja mais a-
bundante e, consequentemente, avulte a exportação, mes-
mo porque os diversos productos poderão encontrar preçosmelhores do que os do anno passado, em. razão da procu-ra que devem ter. uma vez que a excássez da ultima sa-
fra não permittiu fazer-se grandes depósitos.

O valor official da exportação nos três últimos annos
foi de :

_*.,..
*<

Em 1896....  4.096:791$971
1897.,,..  6.147:818$362
1898....;...  3.875:976$165

Como V. Exc. sabe, o anno de 1898 foi para o Thesouro
um dos annos de menor arrecadação, devido ao flagello da
secca que diminuiu consideravelmente as nossas principaesfontes de renda.

Si não trouxéssemos saldos dos annos anteriores, se-
riam precárias as condições do.thesouro. .-¦•*•,.

Em conseqüência desses saídos e graças as economias
que V. Exc. poz em pratica, não incrementou-se, de modo
considerável a nossa divida interna, que, ao contrario, pa-rece, soffrerá notável depressão*; graças a abundante co-
lheita que o momento actual nos vai assegurando.

Pelo quadro annexo sob a lettra E pode-se facilmente
conhecer, quaes as estações fiscaes, onde foram despacha-
dos os productos de exportação, com descriminarão do peso,
qualidade e valor official.



Gyro Commercial

EXERCÍCIO DE 1899

Continua a ser regulado o imposto de gyro commer
ciai pelo Regulamento n. 28 de 14 de Outubro de 1893, e a
cobrança feita de accordo com o § 3* n. 3 da lei orçamenta-
ria v gente, n. 123 de 16 de x^gosto de 1898.

Foram collectaclqs no Estado, em Dezembro do anno pas-
sado, para pagamento desse imposto 714 estabelecimentos,
representando 4307 quotas de 1:000$000 o gyro commercial
de 4:307:000$000, e o imposto de 3). sobre aquella impor-
tância e mais 10*(. addicional 142:131 $000.

Vem descriminada a collecta por Municipio, no quadro
annexo sob a lettra F.

O imposto de ervro do anno de 1898 foi calcula-
do em 137:544$000. porém, devido á secca, fecharam-se^ ai-
guns estabelecimentos e a outros foi concedido o rebaixa-
mento de quotas, produzindo esse imposto apenas
126:161$000.

No corrente exercicio está calculado em 142:131$000 ou
mais 4:587$000 do que foi calculado para 1898.

Para o lançamento desse imposto, na Capital, estão en-
carregados os 1' escripturarios deste Thesouro, Theodosio
Paiva, Thephilo Moreira Brandão e Theodosio Ribeiro! de
Paiva, os quaes tem procedido com zelo, critério e justiça
tia distribuição de quotas pelos diversos estabelecimentos.

Collectorias ; 
.¦

Por Decreto sob n. 100 de 14 de Outubro de 1898, foi
supprimida a Collectoria de Rendas Estaduaes do mtmici-
pio de Cuitezeiras, passando a ser feita a arrecadação dos im-
postos do referido municipio pela Mesa de Rendas da Cida-
de de Canguaretama.

Por Decreto sobn. 103 de 8 de Novembro de 1898, foi
cr e ad a na~ vi 11 a d e Arez, uma Collect o ri a 4e Ren das Est â—
duaes.



Dizimo do G-ado Grosso

OO»1

De conformidade com os termos da lei n. 68 de 30 cie A
gosto de 1895, e de accordo com as disposições regulam en"
tares do Decreto n. 59 de 29 de Janeiro de 1896, a que_s_e_re:
ferem as Instrucções cio Thesouro, n. 43 de 20 de Fevereiro
do mesmo anno, procedeu-se nas tres secções fiscaes cio Esta-
do, á arrematação do dizimo do gado grosso, producção cio
anno de 1898.

As bases para a arrematação cios municipios da 1" Secção
Natal, foram as mesmas do anno de 1898, com reducção de
28.('; as das duas Secções, Martins e Assú, soffreram reduç-
ção de 50.(\ attendendo o que o anno passado não houve-
ram licites para os diversos municipios que formam-essas
duas Secções, e não havendo cessado os motivos que origina-
ram a falta de licites, fez-se aquella reducção.

Nos dias 13 á 20 de Abril cio anno vigente, procedeu-se
na 1* Secção, Natal, perante a junta Administrativa da Fa-
zenda-Estadual, á arrematação do dizimo cio gado grosso,
producção do anno de 1898.

Apregoadas as bases dos municipios que fazem parte da
1" Secção, não appareceram licites, foram ellas rebaixadas de
20')., sendo licitados os seguintes municipios :

Natal 102$000
Caiiguaretama 82$000
Paparv 40$000
Arez,... 38$000
Goyaninha 143$000
S. Antônio 1:280$000
Cuitezeiras.... 107$$00
S. Gonçalo. 880$000
Touros 7O2$00O

E offerecidos pelos de :
S. José 420$000
Macahyba 500$000
Ceará-mirim 160$000
Nova-Cruz 500SOOO
Santa-Cruz  500$000
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Antes, porém, de approvada á arrematação foi apresen-
tacla á V. Exe. pelos Commerciantes desta Praça, Miranda &
Silva, uma offerta do terço sobre á arrematação dos dizi-
mos dos municipios de Natal, Canguaretama, Papary, Arez,
Goianinha, Nova-Cruz, Santa Cruz, Cuítezeíras, Macalryba,
S. José, Santo Antônio e São Gonçalo, caucionando os pe-
ticionarios as importâncias necessárias para servirem de base
á garantia cia offerta.

Apresentando também o cidadão João Duarte da
Silva uma petição dirigida á V. 'Exe. em que offerecià
mais um terço pela arrematação dos municipios do Ceará-
mirim, Touros e Taipú, depois de deferidos por V. Exe. as re-
ieridas petições, procedeu-se a nova basta publica dando á
arrematação o seguinte resultado :

A»iic(ii, ...•.....« .....¦•• -JL v.^/ v_j \\J v_/ \y v*'

v~ c111 g uai e lama x._^* _i «^
Macahyba 790$O0O
Ceará-mirim 40$000
Paparv 61 $000
Arez...T. 60$000
Goianinha 260$000
Santo Antônio 1:706$666
Cuitezeirás 15O$O0O
Nova-Cruz 670$000
VJ . V. J ^-' 1 Jl v* Ca. L v.^ ........................... ........ ... _JL . JL. I •*__» vj' v,^ kJ "____*

Santa-Cruz  667$O0O
Taipú  414$000
Touros  937$000

Total  8:109$999
Obtendo-se, além do terço que foi de 1:921$333, mais

424$660 que, addicionados ao resultado da primeira arre-
matacão que importou em 5:764$000 perfaz o total acima
de 8:109$999.

Por designação de V. Exe... presidiram as Secções do Mar-
tins e Assú, o 2* escripturario João Severino Gedeão Delfino
e o 1* escripturario Manoel Onofre Pinheiro, eommissiona-

xLos para esse fim^ este_-na 3* Seeeaxx-(Assú) aqnelie na 2f
Secção (Martins).



'¦ ¦' As tres Secções apresentaram o seguinte resultado :

1" Secção Capital  8:109$999
2[ '• Martins  1:295$000
3 " Assú  4:000$000

13:404$999
No anno de 1898 produziu  37!062$000 ,_

Differença para menos em 1899  23:657$001

Essa grande differença para menos é ainda a resultati-
te da vsecca de 1898, e que,*sem duvida perdurará até o anno
vindouro de 1900.

Na 2* Secção (Martins) além da reducção de 50'). nas
bases organisadas para o anno passado, foi pela commis-
são feito um abate de 20'(.

Ainda assim dos onze municipios ele que se compõe a
Secção, foram, apenas licitados, S. Miguel e Areia Branca,
pela quantia de 125$000, aceitando a Commissão offerta na
importância de 1:170$000 pelo dizimo dos demais municipios.

Essa offerta foi por V. Exe. approvada.
Na 3* Secção (Assú) as bases que serviram para a arre-

matação, foram as mesmas do anno passado, com reduc-
ção tambem de 50.C

Não havendo licites nos tres primeiros dias, a Commis-
são resolveu abater de 20*). as referidas bases, e ainda as-
sim nenhum dos municipios foi licitado.

Apparecendo tres offertas, a Commissão ia aceitar a mais
^vantajosa, quando um dos offertantes apresentou uma of-
ferta do terço, que foi acceita por não haver quem mais
offerecesse ; importando à arrematação em 4:000$000.

Foi acceita pela Commissãa e approvada por V. Exe.
As Commissões fiscaes das zonas do Martins e Assú des-

empenharam-se perfeitamente bem dos seus deveres, empre-
gando esforço e boa vontade, afim de que as arrêm a tações
produzissem um bom resultado para o Thesouro, e se não
conseguiram melhor não foi por falta de zelo e dedicação e
sim por motivos de força maior, como se verifica elos officios
abaixo transcriptos.
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2a. Seccã< >--Martins•'V

Segunda Secção da arrematação do Dizimo do gado
grosso, em 13 de Maio de 1899

Illustre Cidadão Dr. Francisco Carlos da Costa Real, D.
Inspector do Thesouro do Estado.
Temos a honra de pássaras vossas mãos, de accordo

com a circular n. 43 de 20 de Fevereiro de 1896, o quadrodemonstrativo cio resultado da arrematação cio dizimo do
gado grosso, procedida perante a commissão infra, do qualvereis que foram arrematadas em hasta publica os munici-
pios de S. Miguel e Areia Branca ; e tendo sido offerecido
pelos demais a quantia de 1:170$000, como consta do mes-
mo qnadro e as respectivas propostas appensas a este

Saúde e Fraternidade.

João Severino Gedeâo Delfino—Presidente
Francisco Bezerra Cavalcante de Albuquerque Dele-

gado Fiscal
Thomaz de Aquino Cunha — Collector.

3a. Secção—Assú

Commissão Fiscal da Secção do Assú, em 9 de Junhode 1899.
Temos a satisfação de communicar—vos que nos dias

designados por lei, na sala da Intendencia deste munici
pio, depois cie habilitados tires concurrentes, José Bezerra de
Araújo Galvão, José Thomaz de Araujo Pereira e Alexandre
Rodrigues de Mello Filho, caucionando o primeiro um con-
to de reis (1:000$000)!5 o segundo um conto duzentos e cin-
eoentn rnilre/s (1:250$000) cm apólices, e o terceiro um con-
to de reis (1:000$000), teve lugar a arrematação do dizi-
mo do gado grosso desta secção, não comparecendo até o
terceiro dia licitante algum. Em vista disto, a commissão
resolveu fazer o abatimento de 20'f. sobre a base de cada
um dos municípios, sendo que ainda assim nenhuma foi co-
berta.~ Não havendo licite algum sobre a arrematação, a com-
missão entendeu dever acceitar as offertas dos cidadãos Jos?

7*



Snaãr ^um*

Bezerra de Araújo Galvão, Alexandre Rodrigues dt Mello
Filho e José Thomaz de Araújo Pereira ; o primeiro sobre os
municípios : de Assú, duzentos e cincoenta mil reis (2503000)
Açary, duzentos mil reis (20Q$000) ; e Curraes-Novos, duzen-
tos mil reis (200$000) ; o segundo sobre os municípios cie
Macau, duzeutos mil reis (200$000) ; de SantWnna do Mat-
tos, duzentos mil reis (20O$OOO), de Angicos, trezentos mil
reis (300$000) e jardim cie Angicos, cento e cincoenta mil
f eisTl5O$000y^ os müiTicipios :
do Cáicó, trezentos mil reis (300$000) ; Jardim do Sericló,
duzentos mil rei? (200$000) e Serra-Negra, cem mil reis
(100$000).

Apregoadas as offertas acima declaradas foram cober-
tas somente as dos municípios de Acarv e Curraes Novos
pelo concurrente Alexandre Rodrigues cie Mello Filho, com
a importância cie dez mil reis (10$000) sobre cada um. De-
pois deste trabalho, foram, pelo cidadão José Bezerra de
Araújo Galvão, feitas as offertas sobre diversos munici-
pios, cia maneira seguinte : Macau, tresentos mil reis

• 300$000), Caicó, quatro centos mil reis ("4*00$000 », Jar-
dim cio Sericló, trezentos mil reis (300$000^ SanfAnna cie
Mattos, tresentos mil reis | 300$000 i Angicos,, qua-
trocentos mil reis 400$000), Jardim cie Angicos, duzentos
mil reis (2Q0$000), Serra-Negra, cento e trinta mil reis
(130$000^, Acary, trezentos e dez mil reis (310$000), Fio-
res, cem mil reis 100$000 e Curraes-Novos, trezentos e
dez mil reis (310$000).

Apregoados de novo e não apparecendo licitãnte al-
gum, a Commissão mandou fazer entrega do ramo ao men-
cionado José Bezerra.

Em seguida appareceu uma olferta do terço apresen-
tada pelo cidadão Alexandre Rodrigues de Mello Filho, so-
bre o todo cia arrematação realisada, em vista do que a
Commissão, em bem cios interesses da Fazenda e de accor-
do com a lei resolveu convocar, por editaes, em acto
continuo os concurrentes, fazendo servir de base, na se-
gunda praça, a importância integral do terço offerecido e
das offertas ja existentes.

Ainda mais uma vez apregoada, nenhum licite cie mais
vantagem appareceu, pelo que a Commissão resolveu man-
dar entregar o ramo de arrematação ao mesmo Alexan-
dre Rodrigues cie Mello Filho, ciando assim por findos os
trabalhos.

¦im
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Nesta data remettemos pelo Presidente desta comrais-
são, cidadão Manoel Onofre Pinheiro, a esse Thesouro a
quantia de três contos oito centos vinte e sete mil e sete-
centos (3:827$700) importância liquida da arrematação do
dizimo do gado grosso desta secção.

Opportunamente serão remettidos todos os papeis con-
ccrnentes ao processo da arrematação.

A importância illiquida da referida arrematação foi de
quatro-contos de refe Í4:0G0$^ ã quan-
tia de duzentos mil reis (200$00(P como porcentagem na
razão de 5*), devida a esta commissão fica a de três con-
tos e oitocentos mil reis (3:800$000) á qual addiciônando-
se vinte sete mil e setecentos reis (27$700) de emolumen-
tos e sello perfaz a importância que remettemos.

Resta-nos agradecer a confiança que immereeidamente
nos foi dispensada e pedir que seja definitivamente ap-
provado todo o processo desta commissão.

Saúde e Fraternidade.
Ào [Ilustre Cidadão Dr. Francisco Carlos da Costa Real

M. D. Inspector do Thesouro do Rio Grande do Norte.
**>

Manoel Onofre Pinheiro— Presidente
Arthur Napoleao S. de Macedo—Delegado Fiscal.
Antônio Freire de Carvalho Sobrinho — Collector.

Dizimo do Pescado

Nos dias 17 á 24 de Novembro de 1898, perante a Jun-
ta Administrativa da Fazenda Estadual, teve lugar á
arrematação do dizimo do pescado de producção do Esta-
do, relativo ao anno de 1899.

Foi apregoada a referida arrematação, cujas bases
importavam em 14:454$600, divididos pelos onze munici-
pios, a saber :

Natal 2;967$000
S. Goncalo 63$200
Papary 543$000
Ceará-mirim 1:573$800
rr\ - r- r\ r% r\£\ r\ r\ r\
x UHI Ob  o. v7 O U Cp O \j \J
Macau  892$000



Assú 100$000
Areia Branca 408$900
Canguaretama 1:330$600

- Goianinha 606$000
Arez 10$000

# : Não tendo sido cobeetas as bases de nenhum dos mu-mcipios, foram rebaixadas de 20). e ainda assim só as dosmunicípios de Natal, S. Gonçalo, Touros, Macau7~ Assú eAreia Branca foram cobei"tas, deixando de serem licitadosos municípios de Papary, Ceará-mirim, Canguaretama,boianinna e Arez.
Resolveu então a Junta da Fazenda, acceitar propostasdos brs. arrematantes para os municipios que não havi-am sido licitados, sendo o pagamento a dinheiro e sem oabate que concede a lei n. 7 de 12 de Novembro de 1891.Encerrados os trabalhos da arrematação, verificou-se

que foram arrematados os municipios de :
Natal por 4;000$000
b. Gonçalo por 51$000Touros por 7.801$000
Macau por 3.201$00$

. ¦ Assupor 200$000
Areia Branca por 610$000

Oífertados pelos de :
Papary 130$000
Ceará-mirim 1.250$000
Canguaretama 1.000$000
Goianinha 300$000

Attmgmdo tudo a importância de 18:543$000, deixandoapenas, de ser licitado o municipio de Arez, a respeito do
qual nenhuma offerta appareceu.

Divida activa

A divida activa que a 30 de Junho do anno passadoera de 208,677$223 reis, eleva-se presentemente a sommade 213.177$2235 por conta da qual apenas arrecadou-se no
periodo de um anno 596$319, como acha-se demonstrado
no quadro annexo sob a lettra G.
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A divida activa de anno para anno vai ougmentando
de modo a reclamar mais attcntos cuidados. E4 assim que
só nos dois últimos annos nota-se a differença para mais
de 42.784$853, tendo-se apenas arrecadado rs. 780$657,
donde se conclue que o processo de cobrança é moroso e
improficuo, continuando assim a parecer me, corno ja vos
expuz em men ultimo relatório, que seria de mais vanta-
gem para o erário publico, a creação do Juizado dos Fei-
tos da Fazenda, garantida ao respectivo magistrado uma
porcentagem sobre á arrecadação.

Divida Passiva

Procedeu-se no Thesouro a liquidação e encerramento
definitivo das operações de Receita e Despeza do exerci-
cio findo de 1898, em observância aos §§ 1 e 2 do art. 3*
da Lei n. 20 de 25 de Junho de 1892.

A Contadoria verificou que a divida passiva do Estado
não excedia á cifra de 374:029$294.

As importâncias que constituem esse debito foram devi-
dam ente classificadas nos §§ 1, 2, 5, 7, 8, 10, 13, 14 e 17 do
art. 2' da Lei do respectivo orçamento, n. 106 de 6 de Agos-
to de 1897, a saber :

Importância de apólices emit-
tidas em virtude da lei n. 763 de 9
de Setembro de 1875, aos juros de
8-(. ao anno .'  27:S00$000

Idem, idem emittidas em virtu-
de da Lei n. 998, de 5 de Abril de
1887, aos juros de 5\. ao anno  37:000$000

Idem, idem emittidas em virtu-
de dos Decretos ns. 33, 38 e 41, de
28 de Agosto e 1- de Dezembro de
1894 e 28 de Janeiro de 1895, aos
juros de 5'\. ao anno.  1:300$000

Idem, idem emittidas em virtu-
de dos Decretos ns. 48, de 13 de A-
gosto de 1895, 57 de 2 de Janeirode 1896 e 73 de 16 de Janeiro de
1897. aos jnros de 8 r. ao anno... 22:200$000

Idem, idem emittidas em virtu-



de do Decreto n. 76, de SI de Mar-
ço de 1897, aos juros de 5% ao
ann°  66:637$70O

Idem de juros de apólices venci-
dos até 31 de Dezembro de 1898... 3:875$000

AÇUDAGEM

Importância do saldo da verba
de 300:000$000 concedida peloGoverno Federal para açudagem
do Estado '.  120:720$000

MONTE-PIO

Inqportancia devida à Caixa
do Monte-Pio dos funccionarios
públicos do Estado, até 31 de De-
zembro de 1898 59:806$281

Idem de restos a pagar, prove-niente de diversas despezas escri-
tura d as sob o titulo de Exercícios
Findos, conforme o art.113 do Re-
gulamento n. 30 de 10 de Setem-
bro de 1886  34:690$313 374:029$294

A divida passiva nos três últimos exercícios tem si-do de :
Em 1896  .... 422:522$308
1897  355:307$898
1898..  374:029$294i i

E' convicção minha que o exercicio vigente será encerra-
do com sensivel decrescimento da divida passiva, aliás pe-
quena.

Assim pronuncio-me, porque sendo invernoso, como pro-mette, o corrente anno, teremos abundante safra e, por con-
seguinte, regular exportação, dos nossos prineipaes produetosagricolas, que incrementarão, certamente, a nossa renda, a
que dever-se-á addicionar a differença resultante do contra-
cto do sal que actualmente produz 25:000$000 mensaes,
e que do 4* trimestre em diante produzirá 41:666$666.

Somente i.sso, sem fallar de outros impostos que muito
contribuem para augmento da receita do Estado, legitima a
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convicção que externei por quanto, dado o natural cresci-
mento da receita, poderemos, sem abalos nem perturba-
ções, amortizar considerável parte da nossa divida.

O Estado do Rio Grande do Norte que parecerá um dos
mais pobres, relativamente aos outros, é um dos mais ricos,
por ser justamente um dos poucos que quasi nada deve.

Créditos'supplementarès

EXERCÍCIO DE 1898

Sendo insufficiente os créditos votados na Lei n. 106
de 6 de Agosto de 1897, o Thesouro remetteu á V. Exc. uma
demonstração organisada pela Contadoria, pedindo abertu-
ra de créditos supplementarès para recorrer a insufficiencia
das eonsignações votadas ás verbas "Divida Publica"—"Instrucção Publica"—"Congresso do Estado"—"Governo
do Estado"—"Magistratura"— " Policia Administrativa"—" Segurança Publica " — " Hygiene e Caridade Publica "

"Thesouro do Estado" — "Telegrammas e Passagens"—"Monte-pio" — "Obras Publicas'-— "Impressões"—"Eventu-
aes" tudo na importância de 209:234$339 reis.

Tendo o Congreseo do Estado, votado o aügmento
de vencimentos aos funecionarios públicos, posteriormenteá Lei n. 106 de 6 de Agosto de 1897, e mandando começar
o dito aügmento em 1* de Outubro de 1898, resultou, como
era de esperar, que muitas verbas fossem insuficientes, por-
quanto esse aügmento não estava eomprehendido na Lei
votada, razão pela qual os créditos supplementarès at-
tingiram a importância acima.

Monte-Pio

Essa humanitária instituição, que serve de amparo ás
familias dos funeciouarios públicos do Estado, continua a
proporcionar aos pensionistas os benefícios que lhes asse-
gura a Lei de sua creação.

As suas actuaes eondicções financeiras são prosperas,



como se poderá verificar do quadro annexo sob a let-
tra H, que vai acompanhado da competente estatística
(quadro I) segundo prescreve o art. 7 da^Lei n. 52 de 21 de
Setembro de 1894, demonstrando o seguinte :

Receita, inclusive os saldos dos annos
anteriores 71:654$213

Despeza 11:847$932
Saldo que passa para 1899 59:806$281
Comparando esse saldo com o do anno passado, que foi

de 52:788$161, notámos o accrescimo de 7:018$120 reis.
Como fim de facilitar a escripta do Gaixa do Mon-

te-Pio, cujos juros erâo contados das datas de pagamentodos respectivos funccionarios contribuintes, e a mensalida-
de correspondente ao vencimento de um dia, o patrióti-co Congresso Legislativo, elaborou a seguinte lei :

Lei n. 109 de 28 de Julho de 1898

Declara que as rendas do Monte-Pio vencerão os jurosde 5'i ao anno.
O Governador do Estado do Rio Grande do Norte :
Faço saber que o Congresso Legislativo decerta e eu

sancciono a presente lei :
Art. 1* — As rendas do monte-pio, qualquer que seja

a sua proyeniencia, vencerão os juros de 5[. ao anno,
com capitalisação semestral.

§ Único. Esses juros serão contados sobre todo semes-
tre, qualquer que seja o dia deste em que derem entrada
em Caixa.

Art. 2. O desconto, a que se refere o § único do art. 9
da lei n. 52 de 21 de Setembro de 1894, será feito pela tri-
gessima parte dos vencimentos mensaes.

Palácio do Governo, 28 de Julho de 1898, 10* da Rcpu-blica.

Joaquim Ferreira Chaves
Joaquim Soares Rapouso da Câmara»

, 0 caixa do monte-pio está á cargo do antigo 1* escriptu-
rario João Nepomuceno Seabra de Mello, que traz a escri-
pto em dia e o serviço methodicamente feito.
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Estam pilhas

EXERCÍCIO DE 1898

O movimento geral cie estampilhas no exercicio de 1898
foi o seguinte :

Importância, do saldo em
estampilhas que passou do ex-
ercicio de 1897 239;886$900

Estampilhas vendidas no
Thesouro....  5:957$900

Idem, iclem nas Estações
fiscaes do interior *. ... 7;567$000

Saldo que passou para o
exercicio de 1899 226:362$000

Do quadro annexo sob a lettra J, constam as Estações
fiscaes onde foram vendidas estampilhas e o respectivo quan-tum.

Fianças

Tomando o maior interesse pelas rendas publicas, como
me cumpre, tenho expedido portarias aos Srs. Collectores in-
timando-os á prestação da indispensável fiança, como de-
termina o art. 4' do Regulamento n. 16 de 18 de Agosto
de 1862.

Infelizmente, pouco se tem feito nesse sentido, convin-
do uzar de meios mais enérgicos afim de acautelar os inte-
resses do fisco na prestação definitiva das contas.

Pelo quadro annexo sob a lettra K—vê-se que de 28
collectorias que tem o Estado' apenas 9 collectores sáo af-
fiancados,

Empréstimo á lavoura
Em virtude do Decreto n. 77 de 8 de Abril de 1897, 17

agricultores contrahiram empréstimo com o Thesouro, na
importância de 198:490$000.

No quadro annexo sobre a lettra L—vem demonstrada
£IC T"**",pQ-+"-n r*r\&<2: no o**"» Q í-t^í*-* Cí 111 ^* 1 m f\ rai=- T-t-» •*-! T-» •-*» /-lfié^4-*-. <>*-.*-.<-» *~.~~.••¦*'»-' K-* *- V, O k*k v v \/v.vj 1.1% a fcf « 4. ii f i L-v » ' liii. »*!»¦*.# *»\_ «11*11111 i I r-* -•»• t t— - « i ¦ • ¦ « » i *• »i i it, "C> • . ;„ -^ ^_ v *.-¦*. i _ s-_ t— -v. *¦* * *.y— v.» W>V:VV< vv J. » â.x V-^ , 
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os respectivos juros vencidos, e os nomes dos mutuários.



Do mesmo quadro evidencia-se que ja foram pagos43:299$000 do capital emprestado, e mais os juros na im-
portancia de 2:785$789, perfazendo ap todo 46:084$789.

continuo a me externar, com relação aos dignos agricul-tores, da mesma.maneira que o fi;? no" ultimo relatório, quetive a honra de apresentar à V. Exc.

Junta Administrativa da Fazenda Estadual
A Junta administrativa da Fazenda Estadual, de con-formidadecom o disposto no artigo 6* do Reg. n. 30 de 10de Setembro de 1886, é constituída pelo Inspector, Conta-dor e Procurador Fiscal; e pelo disposto no art. 14 do mes-mo Reg. a junta só funecionará estando presentes todosos seus membros ou os empregados a quem legalmentecompetir substituil-os e celebrará uma sessão ordinária emcada semana, no dia de quinta feira ou no anterior quandoaquelle for feriado ou santificado, e extraordinariamente

quando for convocado pelo Inspectorex-officio ou a requi-Sição de qualquer dos outros membros
Serve como Secretario da Junta um segundo escriptu-rai io designado pelo Inspector.

Reuniu-se em sessão ordinária para tratar de assum-
ptos que lhe foram presentes, 28 vezes, em sessão extra-ordinária 2 e em sessão permanente 2 : sendo nestas duasultimas para os trabalhos de arrematação dos dízimos depescado e de gado grosso.

• D^mPfnha o cargo de Secretario o zeloso 2' escriptu-rario Miguel Raphael de Moura Soares.

Commissão de tomadas de contas de-
tini tiva

Por acto de 16 de Setembro do anno passado V Exnomeou uma commissão composta dos cidadãos BachareiJosé Guilherme de Souza Caldas, Cicero Franklim de Melloe Altredo de Cerqueira Carvalho para, com o 1- escripturariodeste Thesouro, Godofredo Xavier da Silva Britto, procedera respeito nos termos do § 1- art. 19 do Regulamento n. 30de 10 de Setembro de 1886.
Esta commissão tem-se desempenhado satisfactoriamen-te dos respectivos trabalhos.
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Exercícios de 1836—1837 até 1898
Pensando como o meu digno antecessor, entendo nãoser occioso reproduzir o quadro annexo Sob a lettra—M—descrevendo o movimento econômico do Rio Grande doNorte, desde a installação do Thesouro, para que se vá co-nhecendo o grau de prosperidade a que vai attingindo oEstado.

i?Siand0 orSanisado este quadro somente até o annode 1891, e julgando-o de grande utilidade para todos a-
quelles que se interessam pela nossa grand za e prosperida-de, mandei a Contadoria eompletal-o para ser appenso a es-relatório.

Thesouro
Pelo quadro annexo sob a lettra — N—ve-se quaes os em-

pregados do Corpo de Fazenda, que estiveram exercendocommissões fora do Thesouro.
Tenho o prazer em levarão conhecimento de V. Exe. quetodos os empregados do Corpo de Fazenda Estadual, cum-

pnram com os seus deveres ; não devo, porém, deixar de
particulansar o honrado Contador Tenente-Coronel PedroSoares de Araújo, que, pelo zelo e competência de que temdado exuberantes provas, salienta-se entre todos os empre-
gados do Corpo de Fazenda, e a quem devo os mais íeaesauxihos na gestão dos negócios do Thesouro.

Terminando o presente trabalho, provavelmente imper-feito e lacunoso, appello para a benevolência de V. Exc.. cer-to de que me relevará os senões que nelle encontrar, poisprocurei organisal-o de accordo com os dados existentes noInesouro.
Sendo este o ultimo relatório que tenho a honra de apre-sentar áV. Exc, aproveito-me ainda uma vez da opportu-dade para apresentar á V.P_xc.os meus mais fervorosos votosde agradecimento pelas provas de confiança que sempre rece-bi de V. Exc, no árduo e espinhoso desempenho do cargode que immerecidamente, fui investido.
Saúde e Fraternidade.

O Inspector,

Francisco Carlos da Costa Real.



A ifl
1J.U

ns n RÉ
U U.V J_*%UJLI-*I-V

nriii

do THESOURO

-_rb_.pxesex_»tstd.o

®i?#t^adQ>poi* a§ lüd^̂i-!>'

Cm IO de Julho de 1899



1898 «rtadZd^

Hffll ri Bai ¦ ¦ ¦iiíi
DO

eszexciclo d.e 1©©S

Contadoria do Thesouro do Estado do Rio
Grande do Norte

1 cie CTiillxo cie 1 s99



Iiesumo da Receita e Despeza do Estado doliio Grande do Norte, effectuada no exer-cicio de 1898.

PARCIAL TOTAL PARCIAL TOTAL
RECEITA DESPEZA

Ordinária cu4.07><üoc>í h 5.
Extraordinária #4.-7if984 prdinam 1;013'321$9S7

Lxtraordinaria
Juros do Pipnrectj^^ Hepresentação ao

a lavoura . . .'7 7'  2 3444or)fi governador do Es-

Soccorro aos iiidi-
gentes flagellados

Banda não classifica*, Re^ate^d " *' * " 5;680$0C0
"""""  3-'47:5430 4;4Ô1$72G lices  72.'SCO$000 87*5638331

Saldo do exercicio de Operações de creds. 14;234$2 00
1S97 que paèsà para „o que 7ass,a
este QAi .on^o.o para ° exerciciò deT7°t,°  cUi yUoSUlS 1QQQ

_J^ lbü9 642:64 5$U0
l:750;764$658 TZ7T~

_-.. ^_ 1:750:764 $C5$

Thesou.o do Estado do Rio Grande do Norte, 1-de Julko de 3899.
O 1 • Escri pt ura rio.

Theophilo Moreira Brandão.



.Arts. §§ Ns.

r Receita,
1- EXPORTAÇÃO POR MAR

Imposto de 10*(. e 5#{.
de exportação  423:470$089
Idem de 8'f. sobre algo-
dão exportado  64:070$145
Idem de 1$000 rs. por
couro salgado  51:766$650
Idem de 500 rs. por
meio de sola 2:394$739
Idem de 50 sr por pelle-
de cabra  19:360$672
Idem cie 10 rs. por 15
kilos de mercadorias... 5:941$300 567:003$595

mf *ar»t,^tramMmmmmWttÊÊmmmmmmmmmW

2- EXPORTAÇÃO POR
BARREIRAS

1 Jmposto 
*de 8$000 rs.

sobre por carga de bor-
racha 4:270$180
Idem do 5$000 rs.idem
de algoSão  22:197$330
Idem de 4$000 rs idem
toucinho etc 348$580
Idem de 5$000 rs. idem
de queiios 310$160
Idem de 3$000rs. idem
por cada rez exportada 5:544$500*
Idem de 1$000 rs. por
carga de semente de
carrapateira 1$000

13 Idem de 500 rs. por
cabeça cie suino e 250
por dita de lanigero e
caprino 14$000

15 Idem de 500 rs por
meio de sola e 1$000
por couro em sangue... 14:230$721

16 Idem de 200 rs. por
carga de sal 319$600

17 Idem cie 1$000 rs. por
carga não exportada.. 150$060 47:386$131



II

3. RENDA INTERNA

?JZÍj10 d° gado £rosso 34:618$370Id. do pese. nomaralto 8:878$410
Imp. de gyro comm.... 126:161$000
Idem de novos e velhos
direitos 7:909$917
Idem de 10*). sobre
transferencia de con-
tractosou emprezas ... 1:000$000
Idem de 10.); de tran- 
smissão de immoAeis.. 33:129$8I9Idem de 5*). sobre o
produeto de leilões 3*440$132
Idem de3*). idem judie. 138$28010 Idem de 170 sobre va-

-.o i°,rde contractos.. 109$000
12 Idem de 50$000 sobre

agentes etc 100$000
-Lo ldem do sello e custas

judiciarias.....  15:924$091lb Idem sobre tecidos, sa-
-.n ^foe aguardente.. 3:256$240
19 Idem de 12*). ao anno

sobre lettras vencidas. * 102$80020 Idem de 3$ rs. sobre a
oi T5Xa ,da, carne  51:393$50041 rdem de her. e lee-ados .q*«Q9*írlc;,Q
44, ldem de emolumentos *
OQ ^s1rJfP^rtiÇõesp'^blicB!3 4:437$660
o? ^ta Pormfrac.de leis 149$651
24 Produeto dos bens do

estado  2:250$000
4b -Produeto dos bens do

evento 182$600
4b Idem dos bens de au-
9R 

*Ttes' 281$550
^» Idem da venda de ge-
oa ?5r°sdo Esfado....... 1:390$000
4\) ldem de passagem do
QA 

rio salgado 200$00()
ou ldem de arrecadação

da divida activa......... 637$4^3
Receita eventual 1:416$647 301:000$08g



(II
4- RENDA COM APPLICACÃO

ESPECIAL
2 Contribuição do Mon-
q íf"pÍ°:_""  10:663$570à Contribuições de Cari-
dade
Auxilio ao Governo da
União

a. \~,-:i"X1 " ' "
3:222$600

15:0O0$0OQ 28:886$170

Extraordinária
qzUL-97^£QQ4

Empréstimo a Lavoura—
Importância produzida pelosjuros de 5'). ao anno do em-
prestimò a lavoura

X

RENDA NÃO CLASSIFICADA
Importância que deixou-se

de annullar por falta cle classi-
ficação nas tomadas de contas
de collectoriasvi iu° ,

Saldo que passou do exer-cicio cle 1897

2:344$296
2:344$296 944:275$984

2:147$430 4:491$726

Arts. §§ Ns
2r

I

f\ A O rv r* *~r rU s-r ~» y-v

801:996$948
750:764$65c8

-Doísjd
Ordinária

•1 DIVIDA PUBLICA
1 Juros cle apólices

2- INSTRUCÇÂO PUBLICA
Directoria e Secretaria 12:797$770

II Agua, asseio e expedi-
ente

III Corpo docente do A-
theneu

IV Ensino primário, agua
e asseio 

VI Bibliotheca Publica
VII Aluguel de casa das es-

cholas 

15;646$591

1:811$799

17:9628788

72:105$699
3333>$500

3:438$941 108:450$497



IV

3- CONGRESSO DO ESTADO
I Subsidio e itinerário

aos Deputados  30:520$000
II Secretaria do Congresso 6:343$692

III Expediente, água e as-
seio 453$844 37:317$536

^- GOVERNO DO ESTADO
I Subsidio ao Governador 10:009$000

II Secretaria do Governo-— 14:605$419 
III Expediente, luz, água e

asseio 8:303$400
IV Aluguel de casa paraPalácio 1:999$997
V Illuminaçào, reparos e

mobilia de Palácio 2:857$000 37:765.$816
5- MAGISTRATURA
I Justiça de 2- instância e
Secretaria  56:239$503

II Expediente,água e asseio 1:157$592
III Justiço de 1- instância.... 83:993$080 141:390$175

6* POLICIA ADMINISTRATIVA"""""~~
I Vencimentos do Chefe e

TT Secretaria  10:354$656
II Aluguel de casa 1:902$351
In Expediente, água e as-
T 

*eio" ;¦: 1:003$600 »
1V berviço marítimo 3:895$342 17:155$949

*U* -*fi*4<--g---M<_W

7- SEGURANÇA PUBLICA
I Pessoal do Batalhão de
tt 

Segurança  222:279$282
Ü- fardamento as praças.. 50:156$166
ttÍ f^Pe.diente  2:863$$560IV Medicamentos e dietas

as praças 400»$457
Cavalgadura aos offici-

aes em diligencias 46$500
^í \orragem 1:654$364Vil Vencimento aos carce-
vrífr8- i""- 6:259$307Vlll Cavalaria  12:388.$380 296:048$016



V
8- HYGIENE E CARIDADE

PUBLICA
Pessoal.  18:9383483II Material 3;144.$830

Uí-Pharmacia  10:4173700IV Dietas aos doentes po-bres
Lavagem de roupa e en-

terramento
VI Diárias aos presos po-

22:3803565

/{ AO£t>AA S\

51:73036.84

9. THESOURO DO ESTADO
I Vencimentos ao pessoald o Thesouro

II Material, expediente, a-
gua, asseio etc 5:197.$570

TVr ^erviÇ° marítimo  18:0213191IV Porcentagem aosexacto-
tores da Fazenda

11:9443640 67:324$218

41:4893586 1 1 6:4398031
10 telegramma.se passagens

Taxas de telegrammas e Passagens deserviço publico °
11 MONTE-PIO E PENSIONISTAS

II Pensionistas vencimentos
12 OBRAS PUBLICAS DO ESTADO 

"

Importância despendida com obras
publicas

13 APOSENTADOS E REFORMADOS
Vencimentos do pessoal inactivoV_f • »;„ . ...

14 EXERCÍCIOS FINDOS
Divida de exercícios findos

15 REPOSIÇÕES E RESTTTUTCÕFS
pm . •» v^Importâncias restituidas

16 IMPRESSÕES
Impressões de leis,relatórios e actos ad-m ilustrativos

11:4128451

10:1108912

53:0648625

45:5943814

2253386

378500

2S'r-8:7503000



VI
17 EVENTUAES

Despezas eventuaes  26:588$470
1.013:321$987

Extraordinária
—Apólices—Importância despendida com

o resgate de apólices no exercicio de
1898  72:800$00O

—Representação—Importância despendida
com a representação do Governador do
Estado nos mezes de Agosto a Dezem-
bro do exercicio de 1898  2:083$331

—Caridade Publica—Idem com o auxilio
dos indigentes fragelados pela secca........ 5:680$00O

—Operações de Créditos—Importância que
passou do Caixa Geral do exercicio cor-
rente para o de Diversas Origens do
mesmo exercicio, para pagamento de ju-
ros de apólices.....  14:234$200

1.108:119$518
Saldo que passa para o exercicio de
1899  642:645$140

1:750:764$65S
DESCRIMINAÇÃO DO SALDO :

Em dinheiro no cofre 137:937$198
Em poder dos Responsáveis 441:574$4JB8
Em lettras em poder do dr. Procurador
Fiscal 63:133$474

642:645$140

Contadoria do Thesouro do Estado do Rio Grande do
Norte, 1- de Julho de 1899.

O 1' Escripturario,
y.~. Theophilo C. Moreira Brandão
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Demonstração da Receita e Despesa, effe-ctuadas durante o semestre de Janeiroa Junho de 1809, pelo Thesouro do Es-tado.

Art-§§ Art. 83
RECEITA DESPESA

Ordinária _£_ ? làstTüccz- PÍihU** -fi a^Üoi

4 Renda com ap- J mII-'"V 
° Estad° 

?M!4*982x. o Magistratura 4 0^1*411?
cU1  6:U0|415 300:72l$8376fr^a\.^.T1.3:. 6:0,0,935

Segurança Publica 86:881$4,3Hygiene e Carida-
de Publica  22:651$: 93

Renda não ela,. ... 92,413$642 ,{ l^££L^.MilC0WM
„ *"gens  2:070,965Moote^píõ  4;098$436

tp -,. 13 Obras Publicas  9'13-4*1^Extraordinária iq Arme ^ \? V - ^ «f/f ¦"Já Após. e Reformados 11:279$27015 Rep. e Restituições 849$824
Emissáp de apólice 359;40J$ 451:8131642 H&Mu^VNNN Jlgg 297;769$304

Despeza Extraordinária
Resgate de apólices 103:7DOfOOO

Saldcioqí 
«U 

d° eXeid' sí^^uTpassa paVa 
15°$°00 "^ *000tI0delb^  642.645.$! 40 omez deJulhoP... 993 <5ftl *Pi -

1.395:lS0.f019 ^¦J.o61t31*>1 l»WÕ;léoé,8Íh

Contadorla do Thesouro do Estado do Rio Grande do Norte, 3 de Julho de 1899,
O Escripturáriò,

José Esteves Dantas



A rts. g§ Ns.
1-

-rmfBLmm Wkm xt;.el
Ordinária

1- EXPORTAÇÃO POR MAR
Imposto de !()•). de
exportação  194:726$155
Edem de 8-). sobre ai-
godão  9.766$157
Idem de 1$ rs.porcou-
ro salgada

<_?  

Idem de 500 rs. pormeio desola
Idem de 50 rs. por pel-le de cabra
Idem de 15 rs. por 15
kilos de mercadorias
exportadas

3. RENDA INTERNA
Diz. do gado vaccum
Idem do pescadoImposto dogyro com-
mercial
Idem de 10").de novos

e velhos direitos
Idem de transferencias
de contractos

TJ

/ "Iciem de transmissão
de bens immoveis

10 Idem de 3). sobre o
producto de leilões ju-
diciaes

13 Idem sobre agentes de
de companhias etc

16 Idem do sello e custas
judiciaes

21 Taxa da carne ...
22 Idem de heranças e le-
gados

23 Emolumentos das re-
partições publicas

25 Renda dos próprios do
Estado

30 Prod .do rio salgado..
34 10*). addicionaes

.-03e$üütr

141$500

955$200

2.042$766 212.667$778

12.025$799
18.259$070

24.393$151

4 578$502

1 265$000

1.5G5$000

33$230

100$000

4.911$229
2,703$000

1.374$000

1.032$700

675$000
50$000

8.947$963 81.913$644



4- RENDA COM APPLI-
CAÇÃO ESPECIAL

Contribuições do mon-
te-pio  5.411$335
Idem de caridade 729$080 6.140$415

'MMMMMMMMMMMB •-» v.t^i—TC'»'-'-'W.t". "¦ I iJWW.»—l'WHMW f.JtM.— W»»'.IJ.li»

300:721$837
Extraordinária

RENDA NÃO CLASSIFICADA
Importância recolhida aos

eoíres do Thesouro pelos exa-
ctores da fasenda por conta de
suas gestões  92:413$642

EMISSÃO DE APÓLICES
Importância cle apólices e-

mittidasno corrente semestre 359:400$000 451.813$642
''""""¦¦¦¦iMMMWHaM.v•. mi IMWWni—W_WM|MMMMM

o TJ . . 752.535$479baldo do exercício de 1898 642:645$140

Arts.§iN8 1.395.180$619
2-

2- INSTRUCÇÃO PUBLICA
Directoria e Secretaria 5.721$384
Agua, asseio e exped. 682$365
Corpo docente do Â-

theneu  9.836$307
Ensino primário  20.290$516

6 Agua, asseio e aluguel
de casa das escolas etc 1.841$862 38,372$434

3- CONGRESSO DQ ESTADO ~" —

Secreta, do Congresso 3.300$000 3.300$000
4- GOVERNO DO ESTADO ~~" **

Subsidio ao Governa-
dor 4.166$665
Representação 2,083$335
Secr. do Governo 7.073$752
Aluguel de Palácio 893$330
Illuminação, reparos

e mobílias para Paio-
cio  1.847$900 16.064$982

Desp



III
5" MAGISTRATURA

fustiea dc 2' instância
e Secretaria respectiva
Exp. água e asseio
Justiça de 1* instância

6- POLICIA ADMINIS-
TRATIVA

Vencimento cio chefe
de Policia e Secretaria
Exp. água e asseio
Aluguel de casa
Serviço marítimo

7- SEGURANÇA PUBLICA
1 Pessoal do Batalhão

de Segurança
<!j .__>

Expediente
Medicamentos e dietas
áspraças
Cavalgs. aos officiaes
Forragens 
Yencs. aos carcereiros

8- HYGIENE E CARIDADE
PUBLICA

Pessoal 
Material~ 3 Pharm acia 77.ttttt: ;

Dietas aos doentes....
Lavagem de roupa e

enterramen t 
Diárias aos presos

9. THESOURO DO ESTADO
Pessoal do Thesouro
Material, expediente,

água etc
Serviço marítimo
Porcentagem aos ex-

actores da fasenda
10 TELEGRAMMAS E

PASSAGENS
1 Taxa de telegrammas

e passagens de serviço
publico

23.132$665
270$010

26.148$482
83*

3.430$635
250$300
600$000

1.800$000

85.215$640
528$600

43$100
16$200
602$903
475$000

8.402S315
1.091$260

1.800$640

175$000
3.388$378

49.551$157

6.080$935

86.881$443

22.651$193

23,187$236

2.661$080
3.186$628

6.065$751 35,100$695

2.070$965 2.070$965



IV

11 MONTE-PIO E PEN-
SIONISTAS

2 Vene. aos Pensionistas 4.098$436 4.098$436
12 OBRAS PUBLICAS

1 Obras Publicas do Es-
tado  9.134$135 9.134$135

¦ <¦* w-mi ' «ii ii ¦ ini '¦ ii ii m i,_.juL_tJUJt

13 APOSENTADOSE
REFORMADOS

1 Vencimento do nesso-
alinactivo  11.279$270 11.279$270

,-^_* **-% V*^?mtmWm\m,Smm4WÊÊBmm%mm%mmmamm^

15 REPOSIÇÕES E RES-
TITUIÇÕES

Importância restituida 849$824 * 8*49 $824
16 IMPRESSÕES ""

Impressões de leis, re-
latórios etc  6.200$000

17 EVENTUAES
Despezas eventuaes ... 6.133$835

297:769$304
Extraordinária

Resgate de Apólices ... 103.700.^000
Açudagem 150$000 103.850$000
Saldo que passa para

o mez seguinte 993.561$315
hu í . Kwm, ' mi mmm ¦ mmmn'w' 'w« ¦ ím**ã_^ãpi«ri^H*^

1.395.180$619
DESCRIMINAÇÃO DO SALDO :

Em dinheiro no cofre  468.179$374" lettras no cofre  18.916$499" poder dos responsáveis 443.331$968" poder do Procurador
Fiscal *.. 63.133$474 993:561$315

Contadoria do Thesouro do Estado do Rio Grande do
Norte, 3 de Julho de 1899.

O Escripturario,

José Esteves Dantas
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VALOR

^9/^./00$000
87.350$00O

113.300$000
335.700$000

35.650S000
644.700$000

¦ 

;' -

Wmmmm
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Rio Grande do Norte D

¦'¦¦¦... ¦¦ 
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.. . . 
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TBCDSSOTJBO EO ESTADO BX BBCICIO IDIE 1 8 99
^^K^^AX^ - 1 BT'—'l |Pj i a^mMm\\\\\\\^.'^~ *üiüllli __________i _________! _______¦ .___ ___• l_______________ÉI i "^1 H11 II l " -— "- ^?^^^^!^^__________i_

Quadro da emissão e resgate de apólices da divida publica estadual, a
doste anno, realisados

que se refere o Decreto u. 105 de 30 de Janeiro
de Janeiro a Junho últimos

1 o 
' 

Exao-lt-ticlets.
S

rZ

I

Ou
*** +¦**¦ rf^v J_r-%. ^-*v ^-% ,#*-* _*"% >-* ,^-V _#-* *-** _# * _*-v •*¦"< ^^* ^^ **** *"* ^

50$ 100$

2.920

4.4011

1.101

200$ 300$ 500$ 1:000$ VALOR

1
27 

24

146.000$
110.100$

65.600$
300$

13.500$
24.000$

$>
00

TOTAL £

i_i

"'-... '

OB

*T^^K 
mP-^ £¦¦& %^* S~\j \j *-Jkl \^jku %T^ m^'Ê^ ;B'

*
100$50$ 200$

694 T7..7

300$ 500$

• • • • • •

271

359.500$ 1.083

1:000$

I

VALOR TOTAL

Q4 YH05k

88 • •••» •••••

1
......«•

... ......

10

:.-myjí-y.- .y£3?

lu'

1 m m ,

19

27.100$
17.600$!

300$i
5.000$j

19.000$;! 03.700$!

(0/ y^MÊgm

IKmn—ym >

Oontadoria do Th*.ouro do Estando Rio Grande d- Norte 1-de Julho de 1899

O Contador,

P. Soatesde Araújo



ESTATÍSTICA E
...'.;•¦

da exportação dos gêneros de producçao do Rio Grande do Norte, ef-
fectuada pelas diversas repartições fiscaes do Estado, durante o

anno de 1898

_-_-3__3g****ZS^-----*CTaT:^^^^ '«--B-________j . -»* u» _____________¦____¦¦ »- _¦_ ÜC — ¦_ _¦' _¦ __ iu.-Trn__-^gA-tr_--: *¦_. a nv w.**-! « _w acacai ____¦___¦_

Estações

Port'Alegre

Algodão

Natal
Areia Branca
_YIJ1C81|
Cangaaretaina,
Jardim do Scridó
Mu riu
Santa Cruz
8. Miguel
Acary
Luiz Gomes
Martins.
X ««Ili , • »•• t . • * • ¦ • •

aico 

Kilog. Valor official

39P>.C)16
60.70(

299.231

1*98.819

149.985
• ••_¦•••

50 000

7.080
120

1.459.0:5

Assucar Aguardente Borracha

Kilogs;.

Ô81.595|5Í5 1.480.013
?8.683$4$)6
188.607$5:)0l

1 732.570
83.'í75$400â1

 546.25-
65.970$5201

35.042&

,4,950 $000 j
tOníOOÕJ

Valorícfficial S Litros

440.GG5$312

Valor official

; & -w** ¦%-/¦ w_* •*-*¦ V- '

Kilog rs.

• ••_••»_•••••••

1.3401
*20!
50

160^682$660i 23.742
45C

153v4á8$580]

7281000]
700$f 00
150*000

7.970$080;
1.128*600

79.460
18.454
62.301

520
38.191

988.736$43U 2>708v838] 757,790f5<15531

640

10.070^(380

160
2.012

Valor official

1SG.404*000
36.800*000
84,601 $250
1.204*000

37,867$60e

040*000

16( %K
1-213$600

.JMMB^nMBHKIHV ' mBW 
-^-y^'!»"^—'.¦

20ÍV78T 318;950$4o0



ESTATÍSTICA E (2)

da exportação dos gêneros de producção do Rio Grande do Norte, ef-
fectuada pelas diversas repartições fiscaes do Estado, durante o

anno de 1898

ft mUI
I

I

Estações
Courossalgados

^atfll
Areia Branca
Macau
Canguaretama
Jardim do Seridó  ...
Mu riu
Santa Cruz
S.Miguel
Acary
Lui?, Gomes
Martins....
Patú !..!..*;!!.;;;
Caicó 
Port "Alegre

Kil og.

263.509
18.25C

202.16
15

2.195

Valor official

2^7.680*000
132.500*00
272.67 8*000

20*000
22.611*000

Courinhos

Kilogs.

22.987!
44.937
45.920

Valor cfficial

20.594
434

12 320
252

60

56.532

16.475*200
3D$CbO

8.800*000
196*OÍ)0
6U)$0l 0

44,225$6p0

73.109

12.942
28

3.318
182

Cera de car-
naüba

Litros

140
5?.147

79.638*6 ¥
198*600*600^
229.600 fOOíj 221.170

36.646*630

64:614*009
120*000

16.592*0)0
800*000

Valor official

112$000
32.20C* 00

106,384; 440

Carne secca

Kilogrs.

2 299
1.170

200

Valor official

3.4 5*000
1.790*0 0

ieo$ooo

4C07

i. 4,336 21

666.326' 70tLUy5$8Üü) 2U7.759J 648*291*230

,680*000

274.457 138.696$440

870

300

1.952*900

532*500

8.8 6Í

24f$000

8.110*400



E s T A F"" ¦ "H f1 S
da exportação dos gêneros de

fectuada pelas diversas r

TiT~g*^"rau^KE=5ars^3gr>—-tn '—-•——•— iáS W~f"*"—-mrTnsrg-Tan

Droduccão do

T EL
(3)

epartições fiscaes
;m~;.>, á'.k 1QOQanno de 1 Si )S

Estações

oChapéos d
palha

,,-v ,-v, •«. jr-» >^.^^-^r-v^-v<->^-»-j-^ -^ *-v^-v ¦»-•

r-rjo_»t_iít^^^*«rm^i-3B[zas£j*':r-r..

Caroço de
godão

Kilog.

Natal
Areia Branca,...
Macau
Caüguaretama...
Jardim do Sericló
Mu riu
Santa Cruz..
S. Miguel ...
Acary
Jam Gomes
Martins.....

1 fl í ' 0 • t m m ê t

Cai co 
Port'Àlegre.

Valor official

3-543
'*4(Ò

1.156$o20 326.C2<

Í28S000

i

Rio Grande do Norte, ef-
s do Estado, durante o

m tf-vv-n —"«r-M-Mi- .¦üEj^"-*^^"""*^^ ***** .'*st,_.ta-jar-x^

al- Fumo em corda rm-m-.-oAeij ío

^#-W#-x> x. -*¦ ^v >"*•* -r*«- j***"* si

Valor official

624$000

KGi^iuO

r

.... .¦.

• • •

3.943

.»..

v " !

Í£ilçgs. Valor cfficià] I Evlogrs Valor o f fiei al Littros

o! 11.740$080 4.710] fa.4?>3f)00| 3.120
¦; 300' 452f00 ... ... 

,..».«. -1 o.Uo4

..........*¦•"• .••••••»•• ...... .«•«.»•«*»

 i
"—P>1¦¦.ii.--*.'-. 11.74)$080 .",.-10 fa bOOffOOO' 11 ¦ 184

i.ab-ifO»!
2.237Ç100



ESTATÍSTICA
da exportação dos gênerosfectuada pelas diversas

Estações

Natal
Areia Branca
Macau
Canguaretama
Jardim do Seridó,
Muriú ,
Santa Cruz
S.Miguel

E (4)

de producção do Rio Grande do Norte, ef-
repartições fiscaes do Estado, durante o
anno de 1898

JMg*!-W"^fe~-*P-----**^^ *y^"~~—-^—>- y——-^-—-s^——^, ^.

1
Gado

Bois
-•>»»>>>

Madei ra

Valor official Kilogrs

13,500

845 50.00J$
35 150

000

Valor official

1.355. $000?.

1.1728533

14.880,?000

Peixe sec-
co

Pennas de
ema

Kilog

180
1.952

OrOt)

2045

Valor official I Kilogs. Valor cf fiei ai

151$A00|
1.179$800f

132
237

74$000i

478$u(30j

792.$000
1.096Ç003

Acary
Luiz Gomes
Martins
Patú  !!!.!!.'
Oaicó 
Port "Alegre ..'.".'.'

192
16

111
15

189
20

1.574

ll.360$000g
1.280*0003
8.880$ÒC0J
1.200$ )00l

15.120$é00|
Xf6Q0$Í)0

104.3205)00i 48 "65q
9 ?.'rt'&'\On

560 90$00

5.'62 1.9t>7$«00J %m -**.  ¦¦ ta

1.81 8*000



ESTATÍSTICA E (5

da exportação dos gêneros de producção do Rio Grande do Norte, ef-
fectuada pelas diversas repartições fiscaes do Estado, durante o

anno de 1898

Estações
Queijos

V*V*"W

Areia Branca
Macau
Canguaretama...
Jardim do Seridó
Muriu
Santa Cruz..
S.Miguel ...
Acary
Luiz Gomes
Martins
Patn
Caicó .
PorfAlegre...

Kilogr,

660

1

i

Ô3Ó

23(

Valor official

1.726*900

Resíduos de
algodão

Kilogr,

20

1

1

3.820'

578$300
a » • •

.. i.

040$50)

• * • •

345|700

800

, ^___ , .- — — —...—.— -¦,—-—•¦ ~tr~^z:^—-^m--*******^^»—^»*—^»—^f-^Mg

Sal

Littros Valor cfficial
__ i.

í
i
t.

Valor official

il8.120.$006] 88.480
13C 880

1.892.960

2¦0'e00'

• •

220

...»•«

2.765$00D
4.090Ü000

59.15)$000

Sementes de
mamona

>t<s

Kilog.

48.29 o
•..

• ".*••-'*.*

j» » • • •

• • • •

ioèôòc
».[»......

2930
2(0

Valor official

6.462$277
.•••<«..•... • *

337$100
30$000

..»...»•»••

...........

««.»

..... 
¦...-.

8.120|006Í 2.H2.5-IÜ1 664)20$Ó00i 51.420 ü.WW<7
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ESTATÍSTICA E (6

exportação dos gêneros de producção do Rio Grande do Norte, ef-
fectuada pelas diversas repartições fiscaes do Estado, durante o

anno de 1898

Estações
Solla

Natal
Areia Branca
Macau
Oanguaretama....
Jardim do Seridó
Mu riu  ...

Kilogr

798
690

5.816

1.255

Santa Cruz..
S.Miguel . ..
Acary
Lim Gomes
Martins
Patn 

120

Valor official f

tecidos de
algodão

Kilbg

1.515$000 15.
1.952$000]...
6.976$00 }]...

m

1.580$00C;

168$000

Caicó 
Port "Alegre.

Unhas e chi
fres deboj

Valor official Eilog.

15
Í07

9,300$000] 778
1142
440

642$0001.! . ..
424$000/.....

Valor official

Diversos

Kilgr. .Valor cfficial

8.679-
r.»m..- *;k».w.f

12.141 S« 00*16.822

Thesouro do Estado do Rio Grande do Norte, 1

-:.ü.e?<-:

19G0

778$000 30.534
458$700fl0.098

29 $000(89.585
113.965

1.255

70$000 150

150

18.271$170
5.035$512

507$684
240$000

2.485$000

Totdova-
lor official

30$000

40 $000

10.366$000> Í426C
mmr>"imram>i i

.1.335*7 m 45787
"26r609$366

1.576.570 $380
444/2041708
952.865$774
172,268$373
240.103?430
150.4481580
162.686$720

430$000
74.057ÍC00
2.276$000
9.480$000
1.360$000
87.5251200
1.700$000

3.875.976$165

de Julho de 1890 , ;
O 1'lEscripturario,—Godofredo X. S. Britto
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ifl.

1
2
3
4
5
6
7
8
9

10
11
1 9
-»_ •«-*

13
14
15
1.6

1

17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33

Resumo do lançamento da eollecta do imposto do gyro commerciai de todos os mu-
nicípios do Estado, relativamente ao exercicio de 1899

F

ini """ :• • " ". - ''"'¦'.¦..;..:.,..

IJ >--. K> T£3 ?.

o foines uos miiniis

Natal
S. Gonçalo
Macahyba
Ceará-mirim 
Touros 
S José
Papary
Arez
Goyaninha
S. Antônio
Can guar et ama
j. % v_/ v Ca. v^ JL ti</. • • . • ......

c^aiira v~.ruz
Jardim de Angicos
P^-HiJL. Cv ¦*-__*• LI •••••••••*•• •••••• • • •

V - Cl.lt ÇXjVÁ _____-__ç_l_____i ...... .—» .._.«.

*-¦"T

Angicos
Martins
Acarjr
Apody
Triumpho
Caicó
Macau
Assü 
Serra Negra
Jardim de Sericló..
Port' Alegre
S.Anna cio Mattos
Pau dos Ferros...
Luiz Gomes
S. Miguel
Mossoró 
Areia-Branca i

Ml

I

___ +?
H

•____ Jcr1
2.

Importância
do gyro

115
2

28
26
12
29

3
9

22
12
42
16
11

3
10

7
21
15
15

8
13
55
34

3
53
10

4
20
10
16
71
14

55511
2

498
80
22
92

5
27
37
24

180
25
30

3
16

rM
15
39
17
26
13
37

321
196

4
88
12

6
39
14
26

806
42

Importância
da collccta

,555:000$000
2.000$000

498:000$000
80:000$000
22:000$000
92.000$000
5:000$000

27:000$000
37:000$000
24:000$000

180:000$000
25:000$000
30:000$000
3:000$000

16:000$000
10:000$000
15:000$000
39:000$000
17:000$000
26:000$000
13:000$000
37:000$000

321:000$000
196:0003000

4:000$000
88;000.$000
12:000$000
6:000$000

39:000$000
14:900$000
26:000$000

806:000$000
42:000$000

J
___&

714 4,3074.307:000$000

gagggcjc«3gggi m m &jr~_r

m portaHcia paga trimestra
• _^-*>^-^*->.o <rx S-*L- m*^. *"*~. J

51:315$000
66$000

16:434$000
2:640.^000
726$000

3:036.$000
165$000
891$000

1:221$000
792$000

5:940$000
825$000
990$000
99$000

528$000
330$00Q_
495$000

1:287$000
561$000
858$000
429$000

1:221$000
10:593$000
6.468$000
132$000

2;904$000
396$000
198$000

1:287$000
462$000
858$000

26:598$000
1:386$000

Ia prestação

12:828$750
16$500|

4:108$500
660$000
181$500
7593000
41$250
222$750
305$250
198$000

1:485$000
206$250
247$500
24$750

132$000
828500

123$750
321$750l
140$250í
214$5()0
107$250
305$250

2:647$500
1:617$000|

33$000;
726$000
396$000
49$500
321$750
115$500
214$500

6:649$500
346$500

mente e mai. 10'I. addicionaes |
i8'

• -^r \^ s^ -w-^ -x^ ****

2a prestação 3a prestação prestação ¦n

12:828$750
16$500

4:108$500
660$000
181$500|
759$000|
410$000
222$750
350$250
198$000

1:485$000
2068250'
247$500
24$750!

132$000
82$500

123$750
321$750
140$250
214$500
107$250
305$250

2:647$500
1.617$000

33$000
726$000
396$000
49$500
321$750
US$500
214$500

6:649$500
346$500:

12:828$750
16$500

4:108$500
660$000
181$500
759$000
410$000
222$750
350$250
198$000

1:485$000
206$250
247$500
24$750

132$000
82$500

123$750
321$750
140$250
214$500
107$250
305$250

2:647$500
1:617$000

33$000
726$000
396$000
49$500
321$750
US$500;
214$500!

6.649$500i
346$500i

142:131$000; 35:522$750| 35:522$750! 35:522$750 35:522$750

12:228$750
16$500

4:108$500
660$000
181$500
759$000
410$000
222$750
350$250
198$000

1:485$000
206$250
247$750
24$750

132$000
82$500

123$750
321$750
140$250
214$500
107$250
305$250

2;647$500
1;617$000

•33$000
726$000
396$000
149$500
321$750
15$500
214$500

6.649$500
346$500

FSr.gBfe_Br_-F:ir^^ ¦J^-*^1^~*ê-j--CT*g-p^^ EEE3E -»v... .r\. . ¦j>__r.Ttl: ¦^\£ Tn^Trrj^jyni pi'_g"-_s'ivrTWg__çsji •.* .iw ¦v.-pil—i'**•*' — -.—-Tr*"

Secretaria do Thesouro do Estado, em 1* de Julho de 1899—O Secretario — Miguel Raphael de Moura Soares.
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QUADRO demonstrativo da divida icfira do Fstado verificada ã e exercicio de 1898

Natureza da divida

••••••

Imposto sobre gado
Décima urbana
Imposto sobre bebidas
Multa por infracção de lei
Imposto sobre engenhos
Idem sobre alambiques
Idem sobre machinas
Idem sobre curraes de peixe....
Idem sobre mascates
Idem sobre locativo
Idem sobre coqueiros
Idem sobre médicos, adv. e tabelliães
Idem sobre padarias
Idem sobre práticos
Idem sobre carros
Idem sobre boticas
Idem sobre olarias
Idem sobre embarcações
Idem sobre bilhares
Idem sobre pólvora...
Idem sobre caieiras
Idem sobre vendas em grosso
Idem sobretaxa de carne
Idem sobre officinas...  ....
Idem sobre vendas de drogas
Iclem sobre vendas de sal
Idem de 5.)' sobre algodão
Idem sobre fogos artificiaes....
Idem sobre metro de alicerce
Idem sobre venda de cigarros
Idem sobre hotéis
Idem sobre typographia
Idem sobre venda de charutos
Idem sobre venda de baralhos
Idem sobre trapiches ... 
Idem sobre fornos de telhas
Idem sobre fianças criminaes
Idem sobre ferros e signaes
Idem sobre padeiros
Idem sobre alfaiataria
Idem sobre venda de jóias
Iclem sobre agenciadores de trab

dores para fora do Estado,
Dizimo cie miunças e lavouras.

do gado 
do pescado

Décima de heranças e legados...,
Direitos de 5*). sobre exportaçã
ImpOvSto de estatistica commei
Idem sobre loterias do Estado....
Rendas dos próprios Estaduaes....
Idem com applicação especial

Arrecadou-se durante o tem]
Julho cie 1898 ajunho do corrren
no a importância de

alha-

i í

i.

ÍJ-K"

ciai..

do de
:e an-

G

Exercícios an-
teriores

20:972$366
25:281$854
17:367$156
15:075$924
7:489$000
8;739$220
7:787$932
4:927$000
2:821$100
3;477$630
1:999$668
2:359$400
2:311$000
3:460$500
1:515$00Ó
1:173$000
1:270$000
3;166$500
975$000
712$320
594$000
469$000
596$000
304$000

. 314$000
188$0Q0
169$200
222$400
139$270
113$500
190$000
50$000
83$920
120S000
40$000
6$000
5$000
1$500

712$000
70$000
50$000

40:000$000
1:547$000
253$700

11:714$962
253$691
117$788
50$000

15:500$000
78$000

2:018$450
! 208:677$223

Exercicio de
1898

^^B^^^^^jjj^^^^^j^SEggg^^j^^^^^^^^
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I
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I

. !
! v v...

\"" 4:500$000
i

i

mmÊnmÊmmmMmmÊmmmmmmtmmmmm* ¦>•¦ ¦

4:500$000

............ .......»• »»• |

TOTAL

20:972$366
25:281$854
17:367$156
15:075$924
7:489$000
8:739$220
7:787$932
4:927$000
2:821$100
3:477$630
1:999$668
2:359$400
2:311$000
3:460$500
1:515$000
1:173$000
1:270$000
3:165$600
975$000 I
712$320
594$000
469$000
596$000
304$000
314$000
188$000
169$200
222$400
139$270
113$500
190$000
50$000
83$920

120$000
40$000
6$000
5$000
1$500

712$000
70$000
50$000

VI

40:000$000
1:547$000
253$700

16:214$962
, 253$691
117$788 I
50$000

15:500$000
78$000

2:018$450
213:177$223

596$319
212:580$904

Secretaria do Contencioso do Thesouro do Estado, em 1 de Julho de 1899—0 ofíici-
ai—Miguel Raphael de Moura Soares.

¦ ¦¦..-,.^,...J. .^^..^



ÜESiô <3-rand.e d.o ILTorte
1898 T

Tliesouic d.o Estado
¥frMOl^! TK^PIO

BALANÇO da Reeeita e Despeza do Monte-pio dos -funecionarios 
públicos do Estado do Rio Grande do

Norte, do V de Janeiro a 31 de Dezembro de 1898 (art. 7' da lei n. 52 de 21 de Setembro de 1894

I 
1898 RECEITA.

¦3.-.CT a-JKnatTli.M.uft — m* a» mr. :t are

DESPESA

fll

co

fÇ

Dezembro HI importância de jóias recolhidas du.-
rante este anno 
Idem de mensalidades descontada^ de
1* de Janeiro a 31 de Dezembro v.
Idem de vencimentos que reverteram
r favf.r da caixa, conforme o art. 2*
V da respecti va lei
Idem appiicada em beneficio da faixa
pelo art. 2' I da lei n.Sü de 7 de De-
zenibro de 1890 ... 
Idem da oontribuiçno de caridade a
que se refere o arr. 2* da mesma lei 2.102^
Idem de emolumentos de titulos de
1/V MV*V*Í|W UtiO a * » • . • • « . * • • • • • * • • • «• « # f

Idem de juros de 5*[. ao anno, con-
tados ate esta data

I j ff
í
í

i

I
lf ^-—. _, -. r—V

rí

<{

T

.(

<(

r<

Parcial, lutai 1098
i

—i— i.
i
:
I
I

Dez.
1.39)$5|C0

9.112$C48
<*

3.041$H5. .
i

212$£36'

'20

9$G00

CMC ffia_ BK3BI' 3BI

Parcial

iihTt 'yff»"1"'*!

Total

__-^í"jr-_\r
i

Saldos de annos anteriores
4?i

9.f'00í'

2;987íé

i nnaWaàniiMnrTr^-**-**-"^"' »¦»¦"*»»

aíOHcaac: jbc3e=í g^^^^^fcgpwggggg!SKg^SEESS5SS

03 18 866$05?

52.788 J161
• ia»ajajajaja»ajajaja»ajajaj

71.054*21:.

31 Importância despendida com o paga-
mento das pensões fls viuvas, fillios e
irmãos dos contribuintes fallecidos.,

<f Idem entregue de ordem da Inspecto-
ria a D. Maria Purdellia da Silva,
viuva do Bacharel Paulino Ferreira
da Silva, ex-Promotor Publico da
comarca de Curimataú e a D. Pb'
deralina Amélia de Sou/a Caldas,
viuva do Major Joaquim (íuillierme
de Sousa Caldas, ex-lnspector deste
Thesouro, na forma do art. 26 da
respectiva lei

Idem ds juros contados até esti data....

Saldo que passa para 1899,

11.519SK

150*000
178$829 lt,8i7$933

S9.80li$3gl
*mceczxsasis-ii.-~Biz*.i*3

71.054|213
m "nmm\imiíimwammm

srwrwzwrisrair^ ! 3HCBCXC39 TBC3S.zw-aaT-m-irirAr.!

Contadoria do Thesouro do Estado do Rio Grande do Norte, 16 de Janeiro de 1899— O 1' Escriptu-
rario—João Nepomuceno Seabra clc Mello.
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Rio Grande do Norte Thesouro do Estado
i

Quadro dos funccionarios inscriptos no Monte-pio Estadual creado pelai lei n. 52 de
21 de Setembro de 1894, noperiodo.de Janeiro de 1895 a Dezembro de 1898

lJQ^*'yZ!!=x&

w

Contribuintes
58=5

• * • • •

» • * * •

Commend. Joaquim Guillierme de S, Caldas
ren nte Cnron ] Pedro Soares de Araujo.

3;Dr. Celestino Carlos Wanderley..
João Nepomuceno Snabra de Mello
Francisco Heron cio de Mello

(>|/lífonso Magalhães da Silva
Miguel Raphíiel de Moura Soares.
Joaõ Felismino de Mello

ÔjHormogenès Augusto da Süva.,
lO,J*oão Severino Gedeão Delfíno ..
lljMauuel Anastácio dos Rais Sucupira...
12 Francisco TUeopliUc- Bezerra, da Trindade
13 Pedro de Alcântara Peão 
14jl)r. Francisco dc Salles Meirs e Sá
15'Jo«e Rabello Al vares da Silva
IH|Urbano Hermillo de Mello
17 Apolinário Joaquim Barbosa. .
lbMIermenegildo Tertuliano Braulio de Mello
19 LoiaS Ferreira de França

• * o • • • • •.. • * # o

20 Joaquim S.)a^°s Raposo da Câmara
21jMajor Manuel Lins Caldas Sobrinho
22Theophib Christiano Moreira Brandão.
28,Thendo io Paiva
24 Jose íldef uso Ernerenciano

• • • • * «a

• a • • • • • a a . .

CATIIKGORIAS

lnspeclnr
Contador

Procurador Fiseal
1 ' Fscripturnrio

Tlièsoureiro
2* Escrir-turario

Idem
Praticante

3* E^cripturario
Praticante

Port. Archivista
Secretario

?prti archivista
Desembargador

Offieial
A tnanuense
Síjereríui")

Offieial
Idem
Idnm

Mnjor Fiscal
1' Escri pt ura rio

1 d e rnfi

Prof' ssor

1XSCRIPCOES

•>»-»/'/*>/->/i*/'-^>-/-,"t/'-'1-"

Di Mez

34600*000
8.000*000
a-Mootrop
2.,400*00f. I
2|700$000 :
1I800*000 !
li 800*000 |

000 $000
I- 200*000
II )00*00'
1.440$000
2!. 4 00$000
i )do$ooo
7j. 20***000
2.400*000
l|. 400*000
.200*000
.600*000
.600*000
600*000
,4001(00
.400*0 0
.400*000

lúofioóó

2 Janeiro

o
2
o
o
f+r

O

o
Q

54

rc
o.

(t

.<

t e
p>

c <

(<

t (

».

f<

3
4

5
i

I 8
11
12
II
15

140*000

<.

a
'<

.(

(i

* (

i.

-<

c (

(<

((

t {

- <

I >

(1

li

ti

Anno

1893
t e

í ,

(C
o

< c

c*
*> i

t (¦

Oj

<f
».f
f«

if

<f

Ç)

i"

<•
ài

f .

CONTRIBUIÇÕES

Jóias

JUROS

Mensalids.

15(*0r0
1251000

99*999
100*000
112*500
75*000
75*000
4:1*666
50*000
Í1Í66Q
60*000

100-J000
4H666

260*000
100$000
58*333
91*666

108*333
108*833
108*333
100*000:
100$000í
100*0(0
50*000 \

257*489 5

363*123
313*134
284*950
235*689
286*618
196*202
J J'J»jJ5*-«JaV

129*167
102*189
120*836
155*377
248*033
129*076
511 $00)
92$885
179*734
36*508
296*021
«u0»p*D i
296*020
808*685
235**89
235*389
151|S88
390*611

8&fítQ*y. $ í O i
rr3>

TOTAL

s
i

Observações

ê <f>*.

7*162
6*0 9
7*135
4*830
4$776
2*947
2*195
2*377
3*826
6*142
3*930

13*452
3*370
3*979
2*69 )

I fi$998
! 6*244
! 6*523
: 6*716

5 $921
5*837

;: 3*506
l!32*0íí5! i

521*360 IjFal. em 20 de Fev. de 18 8
445*951I
392*113]
841*758!
406*253 !l
a-v at :J'jp Jl VaW |

275*068 1
173*780 1
lolIGaSJ FaL a l4da l)ey de 1SÍ)T
164*873
219*703!!
354*175'
173*672
805*112 Ji4inda nno completou a jóia
196*161 (FaU a 14 de Junho de 189J
242*046
130*864 mi
411 *351 ;
277*834 I
4fU*376;
415*101 :
341*610
141*520|
208$3941
781'$185':

a 29 de Junho de 1835
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Q»,íl9railde do Norte Thesouro do Estado
2? de SeteTbroTlsnnfCrÍptOS! ™t ^onte-pio Estadual creado pela lei n.

ssssaess^^^i^110 período de Janeiro cie 1895 a Dezembro de 1;

I (2)

Contribuintes
CATIIEGORIAS

20
27

9 ti

30

TRANSPORTE

D. Balbina Carolina Soares da C« movo
^tonio Elias alvares Fr„níJoaquim Taurino de Mor,es ÍWçpD. Mana Pnulina de Castro Barroca
Joaquim 

I_ourivai Soares da Câmara i>r. Manoel Moreira Dias
Dr. .Tn«~„:.,. rv.... .

gDr. Joaquim Ferreira Chaves
oÕi,1'; A»gusto Carlos.de Mello IsEraiün" 

"
fo Josè^ugosto do Souza.... nU(""OiVt Joaquim Cavalcante Ferreira de mV]''o''35promaçio Callafènge Mei'0'

3?ln!r0Dr*° >lerÍC<> RaP°S0 da C*™™ '¦'- '-'•"
Vú i » «pngí.° -"'êruslo Ferreira Chaves
gJose Getulio Teixeira de Moura •Miguel Augusto Seabra de MelloJoaquim Lústósa de Vasconcelos j

üose Severino Franco do NascimentoJosé Capistrano Pereira Pinto
f Antônio Pereira de Britto 44 José Francisco de So za 4JjHennaiio iíndré Sobreira Buritv4b Luiz de França Pessoa...4/iJoaquim Anselmo Pinheiro Fiííio 48,1 heodosio Soares de Oliveira49 Francisco Justino Cascudo ¦'
50lJoaõ de Vascencellos Fagundes

O uuuco

40
41
42

Professora
Porteiro

Professor
Professora
Professor' Desembargador

Idem
Lente
Official

Desembargador
1 * Fscriptiir*rio
Desembargador

Idem
Çapitàõ

Idem
Idtm

Tenente
Capitão

Tenente
Idem

Alf.Quartel Mestre
Alferes

Capitão
a] feres
Tenente

21 Escripturario

54

1

1

52 de

" 
""""

YENC,

140*000

2(00*000
620*000
900*000
200*C00

1.200*00C
7]200$000
6.0001000'
1 800*000
1.200*000
200$000
800*00
2 )0*000
200*000
160*000
16f*000
.160*000

1.800*000
2A 60*000
1.800*000
2.400*000
2.£80*000
l.S00*(00
2.160*0 0
1.440*000
1.800*000
«00*000

80,fÕÕ0

7

7.
7.
9,
2.
2

1
J25.]

INSCRIPÇÕES CONTRIBUIÇÕES

Dia Mez Anno

17
24
4
5
4
5
5

Of

C í

.1

i e

p>

. <

Oi

ll

l (

( (

t t

?.

f<
lf

• i

¦e _

Janei r

t.

iC

Fev,
< <

• t

,t

(C

(í

t c

(

ii

«<

ii

II

lf

t t

, s

l>

.1

}

U

ll

Jóias

1895

<.

(O

< fi

í'
"í

t p

oc

<f
'f
f<
f.

if

i"

C

í .

>.

it

ie

2.257*489

50*000
67*500
37*500
50*000
50*000

oi
250*000
75*
o

Mensal ids.

/yflj*]

*0(0
7o

300*000
30)*000
90*000
ro*ooo
90*000
rftr7o
90*000
75*000
85*000
70*000
62$499
9Q1&Q0
60*000
7**000
72*500

_5.102*488

390*611

1541888
187*317
116*245
119*752
154*888
616*951
774*562
192*517
19*912

760*930
183*097
7- 0*284
610*499
71*700

277*640
277*6 0
226*193
272*376
226*261
224*445
1*7*688
191*449
265*626
12*425

224*249
165*824

JUROS TOTAL

132*085

3*210
i;::4ií
2*472
3*311
3*011

13*131
15*656
4*142

552
14*852
3*246

14*456
12*855
2*620
4*327
4*838
4*601

Observações

5*498
4*083
4 $840
4*097
3*565
4*774
|*D79
3*977
2*799

12.CCõp39.2TÍf28G '3

7.780*185!

208*098!
259*0261
156*217
173*063!
207*899!
930*082!

1.040*218!
271*659iExoneradoem 7 de Maio 98
45*464,Wem em 30 de Julho de 95

1.075$782|
26l|âl3pinda nâo completou a jóia

1.074*740!
923*3541^ ,
163*690jFa]- a 7 de Jan. de 18^6
371*967
372*478
305*794
í 167*874
305*344
314*285 Ainda nàõ comple on a jóia
261$785;I(teni (e
257*513|Fal. a 27 de Nbv. de 1898
360*400

73*504 Fhl. a 3 do Abrii do 1895
e30:]*226|
241*123 Ainda nao completou a joía

8 J 06* 1131



Rio Grande do Norte Thesouro Io Estado
I (3)

Quadro doa fanccionarios inscriptos nb Monte-pio Estadual creado pela lei n. 52 de
¦21*de Setembro de 1894, no periodo de Janeiro de 189.5 a Dezembro de 1898

K^r^^^mx

O í

Y\

50

Contribuintes CATIIEGORIAS

TRANSPORTE

»• ......

• >»)

m
57

# » • •

51 [Américo Vespucio Sírôonette
52jl)r. Bra/ de Andrade Mello
58jl)r. José CJimao do Espirito Santo....

Luciano Siqueira Varejao Figueira....
Jo»è A\ves de Moraes Castro
José Marques A vila
João Tiburcioda Cunha EMplieiru Junior..

58 Joaquim Manuel Teixeira de Moura....
59jj)r. Luis Antônio Ferreira S mto
GOJDr. Luiz Manuel Fernande-: Sobrinho....

Jeronymo Cabral Pereira FMgundfs
HermOgenes Joaquim Barbosa Tinoco....
JoAo Pegado Cor tez Filho
Theodosio Ribeiro de Paiva

65lPedro de Araujo (!< sta
66 Francisco Eraygdio Seabra de Mello
67 1). Maria Carjlimt Vieira de Araujo.
68 Dr* Deoclecio Duarte da Silva
íííJlDr. Vicente Simões Pereira de Lem s

(JI

64
« »¦ m ...

• • « « *

70
71

it*

74
75
76

* • - •Odilon de _4morun Garcia..
Antônio Hosendo Gurgel do Amaral.. ..
Dt Maria Zmobia de Oliveira Fernandes.
íoaquiin da Cunha Lyra
Francisco da Cunha Lyra ,.
Francisco Antunus da Costa 
D. Maria /íanunciacln Seabra da Costa....

..................

Ámãnüense
Lente

Desembargador
Secretario
Auu-nuense

Idem
Lente
Mem

Jui/. de Direito
Idem

Director
Lente

Chefe de Secc;ao
1* Fscriptun.rio

Professor
Poi teiro

Professora
Promotor

Desembargador
Lente

Profi ssor
Professora
Professor

Idem
Idem

Piofelsòra

YENC.
INSCKIPCOES.*>

t, ^ v>* vx \-r v. * n-» -*-' v^ *¦' *-* »--*' >»*"x>

Di

125.480*000

1.800*000
1.* C$000
7.200*000
2.70(Í*COO
2.04Ò-Í00C
1.5()i $000
2.700*000
2 700*000
4.000*000
6.0(K$0Õ0
2.400*00
2.7)()*000 s
1.800*000
2.401^*000 (

90 *00)
1.8 0*000 I
1.000*000 j
2.000*000 !
7.200*000 

!

2.70(|)*000
900*000
00Q*(00

l.J((j)*0 o
ôoé$oòo
1/01*000
90()*0()()

r$rro

6
( i

.(

i C

PJ

7
8

1187.821

I'.

o
11

8
15
t »

t«

19
20

()1

Ci

Mez Anno

Fev.

i <

í .

i<

.<

t í

i <

t <

í<

it

• (

i"i

< I
<<•

i (

y.

¦>

i<

x
M

<

tt

1895
tC

i.

ío

i e

i*
".

< n

<*<

'f
»f
f.i
*¦.

l*
/'

if

e>

4m

t .

C l

y.

CONTRIBUIÇÕES

Jóias Mensal ids.

JUROS TOTAL

 5.162^4S8 12. 0C5$889.278$286 18.106$11»

75*000
75*000

300*000
112*500
78*000
55*000
82*000

112*51 0
1G6$_8.6
^50*001
79*998
112*500
37*500
88$500
37*500
51*105
41*810
8').*o 33
241$865
112*500
37*500
87*500
41*6(10
37*500
37*500

___?7*200
7.593*292

201*636
41*047
700*284
19JÃ095
19-1*414
156*554
O • > ~* _* Q \ *\4>»i t $0 V
i ) • i *** >.»> !í "
rC') í •>*>)•)

r-r»Jk i -_> i
é ( Ig) 1 O t

518*876
211*177
237*193

24*871
199*426
1131808
1401617
1281987
2.14 *6n6
570,*039
237*193
101*171
1»6*095
129*091
116*095
116*46'.)
H6*lc3

4 $541
1*643

15*440
4*0 9
3Í072
8 $46-7
4*214
4*5^2
8*597
12*207
4*794
G|.)23
1674

5*569
2*060
3*011
2Í886
8* 105
1Q#OQO

5*965
11.887
8ÇÕ7.
2*594
o-ijoq-v»C^ wO*l

2*417
2*256

Observações

18 103*178 397*261

2«1*180
117*690 Fai. a 14 de Março de 1895

1.075*724|
316*S14|
270*8S6jiinda nSo completou ? jóia
215*021 j vinda naõ comple on a jóia
324*069 Idem "
354 mi
247*397(Fal. a 27 de Agosto de 1S95
781*084!
S95$969 Ainda n-õ completou a jóia
¦jOo*< Ju

68*04.5 Exonera lo ent 1 de Jun. 95
298*-l9o Ainda naõ c mpletou a ioia
!58*4621
197*798
173*189
34l*42í
8L.)*586íAinda naõ couipetou a jóia855*658
140*558
155»*671
3 73*84*s
1551880
156*886
155|9°9J

2CT094:oTí
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Kio Grande do Norte
Quadro dos funecionaii

Thesouro
I (.4)

do S13.Ü0
21 de Setembro

o_o

fe

70

r*p?

Contribuintes

lários inscriptos|no Monte-pio Estadual creado pela lei n. 5
de 1894, no peifiodo de Janeiro de 1805 a Dezembro de 1808

___. ^_ __

52 de

TRANSPORTE

'a 
r ni 

FuT 
.ntonio durado da Silva

,P Militaô Pereira Lima. ...1 JT080 Joaquim de Salles Silva 
" * * *"

João Augusto da Silva Massa

CATHEG-ORIAS
tf v" '

^ENC
INSCRIPÇOES

l* v/ W V V*' W ' 'V v^ v* \-* V V** V~W

Di

CONTRIBUIÇÕES

Mez ( Anno

ÍSO
81
821
81€>

r. *.r Mll,(* --u.n,*"*.**}«*i ...D- Mari*, Emiliana Pereira ,1o ü*oBento Praxedes Fernandes Pimentaur. Joaõ Mana de Britto81 Dr. Joaquim Bernardo FalcaOFiiín.' .'.'.*'. 
"

>r. José Theòtohio FreireUr. Phelippe Nery de Britto Guerri
Dr' íaii 6ÍtaÕ ^oureÍM *» AlbuquerqueUr. Adolpho ^nguisto de Sá DÊifóõ

87

S'ciTi!!m.,Farolina Li.. *^e Moura'.'.'.';;;JÜM spar de Albuquerque Maranhão.M Ur. Paulino Ferreira da Silva
oonr* Au#,,st0 Tavares de Lyra....«MUr. Alberto de Albuquerque Maranhão.'.':'..'.'
tí Josí u.í* Ciflr°;in'1 CarvTa'hl de 01i™'«-...• •VJose lYJelciAdes Ançusto Freire...
^Alexandre Celso Garcia ...àélJosè Esteves Dantas
oo n" Bernaniillx Maracujá ...

inn R; 
MTaH*a 

JMo^PZU-11a de Lima Gaívaõ!lOüjür. Luiz de Oliveira
101
102

Manuel Nobre
José Wenccslau Emerencinnô

Juiz de Direito
Professor

Idem
Tdem

Professora
1* Fscripturario

Promotor
Secretario

Desembargador
Juiz de Direito

Promotor
Idem

Professora
Professor
Promotor

Lente
Secret»r:o
Professora
Professor

Idem
Idem

Professor
Idem

Juiz de Direito
a rch i vista
Professor

2.
1.

{87|.820*f00

4|. 800*000
1!.0'H)*000
1l000*000

! 90 »*00)
|900*(00

l 800*000
l.!800*00f.
l.|800*000
7.1200*000
4 800*000

400*000
800*000
900*000
900*000

1.800*00
1.6)0*000
3.600*000
1.$00*000

900*000
000*000

1.0 0*000
1.000*000

í>00#000
4.800*000
1. í}00*000

ro*o o1
mm O'»20*000

4/0

OÇ

(i

.<

- c
c»

(<

-V
c.

í t

((

4
'*¦

o

7
8

11
12
13
<í-'

.1

-? i

».

-.

Fev.
Mar(,o

11

t.

< t

. (

n
- i

í t

c t

tt

i(

t (

(fi

I (

>{

\i

1(

7

u

1893
íC

í .

ÍC

(C

*p

«f

* >

<f*

o

.»

ím

c
( .

Jóias

< <

íf

7.593*292

200*000
41*666
41*666
37*500
37*500
75*000
22*500
67*500

300*000
200*0( 0
105*000
75*000
37*500
15*000
75*000l
75*000
150*000
50*000
37*500
37*500j
41*666

37*500
201*000
50*000
41*067;

JUROS
Mensal ids.

18.103*4781 3

TOTAL,
Obscrvacõ

471*767
129*375
128*907
116*095
32*03
197*514
15*033
44*385

531*7r,7l
471*100
242*201
133*296
116*183
10*016

162*808
74*071

449*882
154*888
!16*095|
112*012
98*579

128*987
116*102
350*476,
154*882|
120*417}

97*264

9*379
2*129
2*651
.21190
1*012
3*763

570
1 *36

13*1C5
8*67.)
4*667
1*976
2*122

277
3*226
1 *622
8*540
::*065
2*149
1*918
1*661
2*087
1 *925
7*704
2*760
2*219

26.094{034

681*146
173*170
173*304
155*785
70*549

27Ô.277
38*103

113*248
844*872
679*770
351*8C8
210*272 |Fai. a 4 de Jullio de 1897
155*805

Exonerado em 28 de Abr.98

Exonerado em 14 de S«-t.95

25
241*034
150*693
608*^22
207*953
155*744
151*430
141*924
172*740
155*527
5in*180
207*6 2

Fal. a 29 de Out. de 1897

170*303
0.6S7*023. 2>.74$m 1 4!i0.f0014&'•¦ 02l*(WS



Rio Grande do
Quadro dos funccionarios iríseriptos

I (5)
I

Norte Thesouro do Estado
no

21 de Setembro de 1894, n•» período
Icsfci

Ou i

Í25

pnaanBcjr

Contribuintes

TRANSPORTE
102

I'Oo D. fiaria Ignacia da Silveira Bònrejs, ..
104
105

Th cod uio Soares Rápousp «ria Gamara.
Dr. Manuel Auvier da Cunha Monteiieg

00 Dr. Ortulano Kibeiro de Abreu 
107 D.Maicionilla Vianna de vlndrade Lim
108 Manuel Onofre Pinheiro 
109 Antônio Cândido Soares de Britto
UüjJosè Fiancisco de Góes Filho
lll|Dr. Joaquim Manuel Vieira de Mello .
ir2(I)r. João Ferreira Domingues Carneiro
113 Dr. João QãTzel de Oliveira
114
115
116
\7

**•«*•

• • • « «

* • • * «

Dr. Manuei José Fernandes.,.,
José Ricardo Lustosa da * amara
Manuel Hyppo'vto Dantas
D, Marli Leopold*». de Britti Guerra .

»1). Luizi de França Barrou Leal
119jJosé Trigueiro do Be#Q Dantas.
-'O Vicente Ferreira da Costa Tjrr?s
121 Benvenutd Bezerra Pereira Jacome....
1 ^52 A tt ila Deusdedit de Albuquerque
123
124
125
12.1
12?
via

«...

Manuel Gomes de Castro e Si va
D* Philomena Sensata Torres Palhano.
D. wecundina Maracaja' de Andrade...
D. Leopoldina Oündina Vieira de Ara
D. E-tber de Britto Pinto
Pu ro Fe rn a n d en da Ca m a r /....

u

o.

>.

CATIIKGORIAS

• • • * • •

Monte-pio Estadual ateado pela lei n. 5
ide Janeiro de 181)5 a Dezembro de 1898

52 de

-"^«af-W-^^-^^rar-j 5fi T^eãT-í^STSi;

YENC

i 
i

\\\m 3fcC5HG5MC

IXSCRIPCOES COXTRIBUIÇOEí*>
s

! t^ew^-W^-ee-V^W-V^V^v^^-» y^ -yS -yS \. * \. f. V^A.' V\'\ * • >""> <* *> .

Professora
2* Fseripturario

Promotor
[den)

Pr fessora
1' Escri pturarif)

Professor
3;E cripturario
Desembargador

Juiz dn Direito
Idem
Idem

Bibliotliecario
Professor

Professora
Idem

Professor
Idem
Idem
Idem
Idem

Professora
Idem
Idem
Idem

2e;

DU

39.920*000

90 y
1,800*000
1.8 0*000
1.800*000
i. roo $(oo
2;400*(;Q0
í.ooo-tooc
1.50! $000
7.V00|000
4 800*000
4.800*000
4.800*000
1.000*00
1.0)0*000
i.100*000
1.000*000
900*000
900*000
900*000
900*000
90 i$000
9 0*000
900*000
900*000

1.000*000
1.6' 0*0 o

77540*100

1 •>lo
"f

14
20

iÇ i
o*>
fvO

18
17
15
2:*

8
10
20
17

Mez Anno

Março
t <

t.

it

«<

(

rt bri!

20
2
o

18

. <

. i

t <

(<

ti

*i

_¦<

1<

tt

M

H

(i

»'<
18 "
20
24 <f
IS í "

"
*'

189:

í .

í*

t .

• t

«f
•>

ff
i".

<»

ÇJ

t"
i '

é*t

í .

>.

Jóias Mensal ids

juros! totai Observações

9.087&623 22.748*451 490*0014 32-926*088

37*500
75*»'00
75*000
i

' o
L . -J

5*000
41*660
100*000
41*666
62*500

300 $0( o
200*000
200*000
200*009
66*666
41*666
41*666f
41*066
37*500
87*500
37*500
45*000
87*500
37*500
37*500
37*500
4l$688
62*500]

;99*285oi17

116*18*3
185*418
17:3*902
34*709
60*232

235*08*3
128*279
156*67
66:3*18
470*67
432*918
471*1

52*61
129*09
128*987
128*987
116*095
108*676!
113*76tl
116*166
98*756

112*101
116*102
108*845
92*299
49*352

2*45
3*651
4*039

990
1 *S29
4*688
2*181
3*280
13*051
8*639
8*085
81270
2*275
2*100
2*348
2*210
1*971
1*469
1*512
1 $956
1*605
2*073
2*034
2*004
1 *647
1&287

.353f288* 577*196

156*Í35!
264*669 Exonerado a 14 de Der. 98.
252*94 ii
110*699
103*2*27!Fal. a 10 de Dez. de 1896
340*377
172*129;
22-2* 4571
976*241';
679*3091
640*9981
679*370
l31*585[FáT. a 10 de Dez. de 1895
172*8()d
173*001
172*893
155*566
147*645
152*776
163*132
137*861
155*674
U5*636
148*349
i o:
io< 2eVI

Rí)
113*139;
6211*769!
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Rio Grande do N orte
Quadro dos funecionarios inscriptos no Monte-pio Estadual creado pela lei n. 52 de

21 de Setembro de 1894, no periodo de Janeiro de 1895 a Dezembro de 1898
i

c
1-
CD

y<

128

Contribuintes

129
130
131
132

TRANSPORTE

• • • • •Dr. Joaõ Dionisio Filínieira
Jesnino Ddefonso de Oliveira Azevedo...
ThoniHz José de Senna
D. Maria M%d«len« Barbosa

Í3&B. Januaria Clementina de Menezes Gom134JD. Maria Bezerra da Rocha Varella
135|Manael Ferreira de Macedo Jalles...,...
136jD. Umbelina Solsona Ferreira Pinto
137jManuel Ferreira de Mesquita
138jPedro Nobre d* Almeida 
ioUjTliomaz Sebastião de Medeiros
140 Joaõ Phelippe Teixeira do Souza 
lllíD. Maria Emilia de Araújo Duarte
142jD. Izabel Genuína de Macedo Nobre...
143;D. Maria Ignacia _4Jvares da Silva ,
144jD. Joanna Olvmpia do Rego Barros
145 D. Anna Maria Martins dn Costa
146ÍDr. Caetano Guimarães de Sá Pereira
147| Honor de Sauza Lemo*
148 D. Izabel Tbeodomira Vieira de ylraujo..

D. Josepha Bezerra Cavalcanti Lobo
Antônio de Souza Martins..
Adelino Marcolino Bezerra..
Adrinõ Ferreira de Mello. . .
José Pereira de Mello
José Prospero Cavalcanti..

CATHEGORIAS

rv

"'¦¦r- '' ¦"_¦ y. x 
" - - |

lésouro
¦ ¦¦

do Estado
¦''¦-/'¦¦' ¦¦'.¦¦''j

I (6)

YENC

es

150
151
152
153
154

• • • • * * • • *

Juiz de Direito
Professor

A reli i vista
Professora

Idem
Idem

Professor
Professora
Professor

Idem
Idem
Tdem

Professora
Idem
Idem
Idem
Idem

Promotor
Professor

Profèssi ra^
Idfm

Professor
Idem .

Idem
Idem
Idi.m

287.540*300

4.800*000
l.o 0*000
1.200*000
i.oooiroo
1.000*(00
1.000S00C
1.00^*000
1.000*000
roro$o o

9oo$ooo
9001000
900*000
90p$000
9'0*000
9<fc|Ò00
900*000
900*000

1 800*000
900*000
900*000

1.000*000
900*00
9 )0$000

1.000*000 :
900*000 í
900*000

31 6.94O$00C

INSCRIPCOES

i.r W •»-»• v» V v. «"V ./-v yv s*. _rv s~. r-. *~i '

Dia Mez Anno
„ ,._¦_—— .1. —

2
2

17
22

2
4
2
2

17
ii

8
11

2
11
17
11
21

3
¦P c

8
10

4
9

í

í

Abril
Maio

t (

(.

t(

< (

( í

' (

íl

. í

í(

i I

( ir

((

<<

<<

t (

Junho

u
JUillO

1893

í .

(O

í«
"i

i P

<•{

«:f
«f
r<
^.

ü>

<f
-p>

í"

(•

ça
t .

Oí

¦> 
.

a

CONTRIBUIÇÕES

Jóias Mensal ids.

11-699$285127.3Õ3|288

200*000
41*606
50*000
41*666
41*666
41*665
41*666
41*666
37*500
37*500
37*500
37*500
37*500
37*500
37p00
37*500
37*500
60*000
37*50CJ
°**500o /
4*6^.6
^7*500
37*500
41*660
37*500
37*500

436*368
1 6*317
148*10!3
123*344
126|2(|2
120*74jo
12 $321
128*89|8
111|76|2
116*095
116$17|6

65*646
113*749
116*09!5
ni*34|3
115*676
116*176
lU3*58í5
106*076
116*186
127*694
116*'8Í5
116*17(3
128*^77
1111676
113*595

JUROS TOTAL,

577*196 39.629*709

12.905*113 30.712*155}

2*041
2*878
1*566
2*004
2*147
1*952
2*509
1*499
1 $877
1 *741
1*169
1*914
1 $872
1*616
1*751
1*779
2*126
1*469
2*l8i
1*813'
1*736
2*424
2*671
2*3S7
2*624

635*413 44

645*336
170*024
200*4*0
166*576
169*872
164*558
169*939
173*073
150*761
155*472
155*416
104*315
153*163
155*467
15^*459
154*930
155*155
165*711
146*645
155Í
171*1
155*421
156*100
172*414
151*583
153*719
252*679

7
ío

Observações



Rio Grande do Norte m lesouro do Ta stado i m

Quadro dos fanccionarios inscriptos no Monte-pio Estadual creado pela lei n. 5'
2! de Setembro de 1894 n*> periodo de Janeiro do 1895 a Dezembro de 1898

52 de

j5_gpC-3PÍJPi ¦ jPBg ^^^'^-'la^^PSrw-^ im m «l.» m « uryc^ç^jar=gcxpfíc^-
- 
^ «^^ír^~~<j^

c

fc

Contribuintes CATHEGORIAS

TKANSPOUTE1" 
to 4

lo5|P. Joanna Fernandes de Oliveira ...
156JD, Mariana de yllin^ida Cavalcant-
157jT>. Mamede Emilia de Carvalho Nunes....
lf)8|D. There/a Maria de Jesus.
15'.J Antônio Laurenio Dantas
1*00 D. Izabel Vieira de Maria Turres
101 I). Maria Amélia do Couto 
162jDr. Francisco I^z*-rríi C. dá /Llburjiierqué.
168 D. Vicencia Corcina Lopes de Macedo 
KÍ4 Joaquim Gomes Monteiro
165 Dr. Pe^ro Eudoxio rle Miranda
100 Antônio Pereira de Mello
107 Dr. João Bapti.-ta de Siqueira Cavalcanti ..
108 Dr. Hemeteriü Fernandes R. He Mello..,.
iflíJlZovimo Platão de Oliveira Fernandes...;..
370 Dr. João Çbacon. 
l7l|Dr. Juvenal Lamartine de Faria
172 Viuva e filhos de apolinario J. Barbosa
l73jViuvado Dr. Lui? Antônio Ferreira Pont >. .
374Viuva ã fiihosdodr. Bra/. de a. rle Mello,
37.5 Viuva " <*' do Cflp.Joss (ietulio T.de Moura
170 Pai e irmãos de, JofiG Ricardo L.da ' amara
177 Viuva e filhos de .José ''abelio A. da Silva
378 Filhos de D. Marcionilla de Àndradfl Lima
179 Viuva do Dr. Pau-ino Ferreira da l ilvá
180 J aquim Gomes Monteno ,..
181 (Viuva áe Tlerniogene* A. da Silva 
182jViuva e filhos do Major Joaq.G.de S.Caldas
188

• • « • •

YENC,

Pedro Fe;nandes da Câmara
Importância de juro» vencidos de jóias

e mensalida es restituidas *

Professora
Idem
Idem
Tife.ni

Professor
Professara

Idem
Promotor
Professor

Idem
Promotor

Continuo Pedel
Desembargador
Jui/ de Direito

Lente
Juiz <le Direito

1 (lem
Pensionistas

Idem
Mem
ldem
ídejü
Idem
Liem
Idem
lilrllf
Irjem
Jdem
Idem

3lG.940.t00C

900|000
<j0 *000
900*000

1.0001000
1.0 ofóoo
1.000*000
9o0$000

2.400**00
900*000
90Õ$000

1.800*(00
l.lOÔfOOC
7.20' $000
4.800*000
.7(0*0 0

4 SOOiOOO
4.800*000
1.100*000
2.0 0*000

90 $00 i
1.080*000
800*000

1.200*00

900*000
450*000
000*000

1.800*0)0
75)$000

INSCRIPCOES
tr ¦w' *%-' W V-*" **w- f\ •"*¦ _Ol «^ <* ^ *** O" **

Dia

«••••«•
«>..*..

VE1' **"*«V^yS

9

17
18
21

q
c .

tí

9
14
14

0
18

**)

«•>

9
1'
18
17
17

5
10
1-
12
23

o
17
20

Mez Anno

Julho
»»

<

-<

AíTO?tO
'<;

.(

< í

c í

Set.
«

Gut.
De/.
_4bril
Nov.
Dev,.
Set.

Out.
** <

Ma rijo
Abril
Julho
Maio
Dez.

*

Jau.
Março
Maio

CONTRIBUIÇÕES

Jóias

1895

<.

te

"f

t «*

«•i

«f
»f

1897
*.

1898
< *

(895
* r

1890
Cl

t"

1897
«*

1893
<.

Mensàlid;
-i—

12.905*113:30.712*15f3

87*500
37*500
37*500
41*660
41$660
41 $6(50
87*500

100*000
37*500
87$S00
75*000
00$427

3:U)*000
2 0*000
112*500
20*000
40*

* f

<*?

»<•

».

((

i í

ti

t.

118*776
108-l67;6
113*076
121*134
125*313
120*300
116*176
255*481
118*704
88$»aa

237$491
8õ|9|4

205*465
184-?0(|4
1(KS*737

18*333
20*000

122*918
181*818
93*000
97*486*
ii).fh>.-l
98*4^6
20*954
82*o(íf
Hf250
19*992
4õ*0i)0
Ü0*4(J3

JUROS TOTAL

635*413,44.252*079

14,083*038 33.000*052

2*001
2*151
2*030
2*380
2*084
8*141
2*.")()9
5*02-1
s^ íp Zé «r I

1 $567
4^001
2*202
0*205
8*453
3*02()
*835
1*071
1 $763
1 $879
1 $301
3 $542
$991

1 $531*
*257
$682
$179

$838
$330

Observações

158$877
148*827
153*800
105*180
109*008
171*107
156$185
801S10Õ

ti

Í58$>581
122*889
310^402
138*073
441*070 Ainda não completou a jóia
388*0571
224*803|

84Í10V/íindn rijo comnletou a i 'ia

28*730
725*400;

08*337
124$681
186*197
94&801
98*978
77*845
100$Ó10
21*211
88*132
11*429
20*805
45*888'
60$783|

28*730
48.47*4*0<J<
M„ «T, JM 3*0

linda não c^ m^letou a jóia

Contadoria do Thesouro do Estado do Rio Grande do Norte, 1G de Janeiro de 1899. 01" Eseripturario, encarre-
o*ndo do Monte-pio, João Ncpomuccno S, dc Mello.

ü.wstMítjj^i,,-..llüaikiíZ-¦. .-¦,- . .. ;.-.~-.i^-^'-^r^~.-~^^>.-J±^*iS2*.;r----. . -1__ _^mWmm\v ¦ :.-, -, ¦:..:...,~^ "- - ¦¦¦
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Thesouro do Estado do ¦ Rio Grande do Norte-Exercicio de 1898
Li i'*c_ 1 ¦ i a. ~1\ /¦ h ü ¦ ¦ ~i—r /v __^tI a-\ IVB I— 1 1 Jt__L _-_í__i_-k!D
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* . ;77 . 47.» ::. .'. \Balanço cio Caixa de estarapillias :do sello adliesivo do ZIstado do D~SIc G-rande do -_t_<rorteM no exercioio de 1898
t-*—-.r **_r-*«t*r-t—-iirr-—"w-t*-» - a.-re-_i-¦¦ *-**« ¦¦«-_» gjj M_i____Í',

ENTRADAS
VALORES

iif . '-

Importância do saldo eni estauí-
pilhas que passou do evercicio de
1897.

100

48521

200 400

323969

600 800

73835
43243

1.000 2.000

31944
22515-

o. 00 10.000

j 48521 323969
1 »¦¦ *¦*¦*__:

73835 ( Í324?

9488
4073

'.0.(00
Num. Total

2451
142 560181

31944 22515 1 9488
¦ ¦ _.

9473

239:886$900

2451 142 560181

SAHIDAS

Estarapilhas vendidas no Thesouro
Idem remtts. a'Me_a de Rendas Est.do Jard.de Seridó
a Qe Areia _íra_ ca........ .- ...aa... .aa......
a* de Canguaretama
Idem remettida a Collectoria de S. José
a' de Macahyba
a" de Ceara-mirim
a' de Martins
a' de S. Miguel  
a' de Caicó 
a" de Touros
a' de Nova-Cruz
a' de Cara&bas 
a' de Assú  
a' de Serra^Negra
a' de Papary

^«ii-*-r-fc»t-«**»i»r*--í**^-aDcw***»-sr

239:886 $9(10

a' de Goyauinha
a' de Luiz Gomes
a' de Port'Alegre
arde S. Gonçalo
a' de Mossorô
a' de Cuitezciras
a' dc Avez

VALORES
-r-V^-V.^*** Num

100 200

539;
5C0
20)!
1001

300
50

100

50

0

4550
1400
1000

300
1000
1100

500
700
300
200
700
700
250

1000
250
200

400 600

431
150
200
10 u
100
100
100

100

150
100

10

25
40

179
50

200
25
50

• • •
5(>

800

40

150
30
10

129
5

200
50
50
50
50

00
• • •

5

200

2089
46432

IU U
250
260
400
300
40'»)
250

.0
40

16160
3D7809

1UU
100
50
20
25

1U V

20

20
10

, K~rz-*rw?-\- -a

48521 '323909J

40

25
5

10

1.0)0

C84
9
100
45
50

150
150
70
50
45
60
40
21

00 Oi 5.000'üO.OOO

10
20

501
45
100
40
37
160
110
40
13
25
30

145
15

74
3

15

20.000

73

10
8

20;
2l|

10
5

10

10
10

1941
71894
73^35

1014
42229

20

764
31180

43243 
'31944

5
22
8
24
20
24

"1743

20772

25

15
9

__.

10

4

7305
2303
2000
660

1287
1870
1038
910
503
300
1266
870
311

1000'
335
310
«»*i*.

Total

10

.22515

1195
82931

m~*a**_P 
*>,'_*«*_•'

948

237 il5
3836 2336
4073J 24õl

a_5_"~

81

___
l-i2

¦ji i

46C
357
467
560
420
384

5:957$900
745$oOO !j
880$000 (|
290$000 

'

433!$000 UU
900$000
840$OOo
300$000
200í£000
*JvO«p\J\r\J

650$000
238$c00
130$0( u
200$000
118$000
120$000

/* 2- jfr j***/*;

260#0.0
110$000
160$000
242$000
100$000
150&00)

25339

J34842
560181

135241900
226:367$000
239;886$90U

Thesouraria do Thesouro do Estado do Rio Grande do Norte, 4 de Julho de 1899
ta e Despesa,—João de Vasconcellos Fagundes.

O Thesoureiro—Francisco Heroncio de Mello. O Escrivão da Recei

'.. ,'-' ;'

*¦
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EjX_GL-px»esl3ÍDio.o ét la^roTira
De accordo com o Decreto n. 77 de 8 de Abril de 1897, 17 agricultores con-

trahiram empréstimo com o Thesouro, na importância de 198:490^000.
A contar de 24 de Maio do anno pa»ssado, data de vencimento da 1. let-
tra, até 30 de Junho d'este anno, foram pagos regularmente todas as pres-
tações e juros pelos mutuários, a saber :

Prestações

F. Maranhão & Ca
Manoel José Henrique Trigueiro
Manoel L. Raposo da Câmara
Miguel A. Ribeiro Dantas
Joaquim ígnacio Pereira
D. Salviana R. Dantas
ígnacio H. de Paiva
Felix José Marinho
Joaquim Francisco de Yasconcellos
Estevam C. T. de Moura
Apolonio Barroca
Avelino Leocadio de Souza
Joaquim Arthur P. Wanderley
Antônio Joaquim T. de Carvalho...
João A. Oliveira Barroca
João S. Pereira Pacheco

ia. e 2\

Capital Juros

saldo
ia

~t\ ir1
1V1Iguel H. de C. Nobre

Somma

15:200$0001
1:320$000
5:000$000
2:400$000
8:000$000

520$000
1:080$000

640$000
4:300$000

630$000
1:500$000

500$000
400$000
400$000
324$000
800$000

Total

vp \-/ V^ \S |

:113$958
97$824

364$510
180$000
396$726

38$857
78$041
42$666

231$257
31$500
75$000
25$000
20$000
20$000
16$200
40$000
ZJC X *5I3 *m. *.X -*^r

16:313$958
1:417$824
5:364$510
2:580$000
8:396$726

558$857
1:158$041

682$666
4:531 $257

661$500
1:575$000

525$000
420$000
420$000
340$200
840$000
9Q-q$9.f;o

43:299$000l 2:785789

m

fl

46:084$789

0 mutuário Joaquim Francisco de
empréstimo, renunciando o praso de
vencem-se depois de 30 de Junho.

Contadoria, 1" de Julho de 1899.

Vasconcellos saldou a importância do
seu contracto. As lettras dos demais

O Contador,
P. Soares de Araujo.
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Quadro da Receita e Despeza do Estado do Rio Grande do Norte

TTiiTRTni ni or de 183 1S 3 / Sll XJ3J9 S_
_~-*^*~ . .. |

EXERCÍCIOS

1836—1837
1837-1838
1838-1839
1839—1840
1840-1841
1841—1842
1842-^1843
1843-1844
1844-1845
1845-1846
1846—1847
1847-1848
1818-1849

1849
1850
1851
1852
1853
1854
1855
1856
1S57
1858
1859
1860
1861
1862
1863

1863—1864
1864-1865
1865-1866

RECEITA

orçada

15:504*000
50:420*000
56:117*689
63/435*000
36:658*000
58:737*000
52:323*732
46:085*872
43-269*208
39:000*645
19:504*00"
19,834*413
28-095*307
38:118*879
36;464*0^7
47:048*000
47:529*000
56:790*000
59;863$000
76:368*000
80:258*000
96:0r)6*040
72:856*497
85:139*260

110:812*594
132:269*321
156:418*720
120:797*775
12):554*689
126:554*689
152:867*000

arrecadada

11:276*524
55:183*532
67:512*285
52:802*484
58:499*443
53:592*192
54 ;C 82*309
44:576*143
4.6:785*383
44:770*091
00:536*90 >
56:739*306
54:962*485
49:995*099

L_gi -« > fce O

53:727*173
74:088*400
76:742*140
64:757*584
87:149*927
87:807*027

171;442*364
167:319*908
191:886*735
100:900*025
154:371*258
113:866*589
110:759*283
182:224*922
229:518*500
268:424*630

sTíõãTTsüptíS 
Í2:9U0ÜÜ4$ÍJ(}Ü

DESPESA

fi x âda

38:503*200
50:046*038
60,249*000
60:287*966
78:910*216
69:528*283
62:660*729
60,104*472
6í;8c2*039
61:030*372
60:286*677
60t465*235
41:965*783
57:8 0*406
r* - i*»f\ em r~ ¦* r*

ef fectuada

18 ;017*336
50.815*887
04;894$512
52;927$057
56;045*815
65:656*844
52:149*696
67;840$925
45;217$213
48/720*904
60,980*471
52,399*799
44;353*596
52 ;431*627

UU:i<Ui|Oi.u
62.900*427
65:545*931
63:638*04^
06:552*939
64:794*563
95:507*123

112;')04*268
126:548*898
222:926*891
233:335*250
324:857*684
172:137*274
82;525*387

168/242*468
155:940*468
187;111*214 __

8/132:520*301 te608rl29$812

«j u. \j v kj ip v/ <„' %j

51,111*270
52.384*023
54^053*286
61/105*812
86;178*250
74;141*236
98:216*697

138;859*714
175/155*032
180;447*215
128/359*410
154,769*818
58/619*467

183;694*176
164;047*670
159/336*805

DÉFICIT

1;749*812

124*573

12^064*652
' 
28 #64*782

"•?!950**873

443*562

2-436*528
¦» .c\ rt ti' i*-'Â óii1/ÜU i <f<±o<ji

• •••*•

• • • •

79*547*190

40.903*229

1;469$554

168 "862$ 191

SALDO

4.367*645
3,117*773

DIFFERENÇA DA RECELTA AR

RECADADA TARA A ORÇADA

para mais

» • * «

2,453*628
'¦iÍ982f'6ÍB

1,571*170

• * • •

4*369*507
10,608*889

2.615$í
21,704*377
22,688*856

3 652*272
971*677

IO fíO>fktB»tinio,1)00$ ihi
73,225*66'
28,460*194
16,731*703

• ••••••*•••

26,011*848

7i

52,139*816
'65,*47Ó$83è

109.087*825
MWHWi ¦UM»"'—'"»"»'¦»" ~r "¦*

406;847*990

4.763*532
11.394*596

1.S41*443

1. '758*577

8.519*175
5. ow*446

41.032*909
36.904*898
25.967*178
11.876*220
•1 IV PO/J?<ft»fjQ<t

6.679*178
26.559*400
19.952*142

4.894*584
10.781*927

7.549*027
75.386*324
94.463*411

106.747*475
* 
22.101*937

55.669*933
102.963*817
116.057*Ç30
811:961*375

para menos

4.227*476

10.632*516
%'"á'. 

144*808
' "l.509*729

DIFFERENÇA DA DESPEZA EF-
FECTUADA PARA A FIXADA

para mais

76
4.145*512

• • •

• * * • •

...... » «

psra menos

25.485*864

li

i.

• • * •

9,912*569

42,552*137
10 038*492

84:017*727^ 7

7.736*453

693*794

2.387$913

13,360*909
22.864*401
3.871*439

10.511*033

19.664*826
12.309*408

• • • » •

• • * • •

21,3S3*G88

12.310*816

15,451*708
8,107*202

2/9S6*935

8.095*436

5.368*779
-JC . 1- a Hj ur» I

11-789*157
13.161*908
14 585*359
5.447*627

....... ...
21.425*887
13,787*571

*47.771$859

52.888*035
196,498*274

17.367*456
23,905*920

27.774*409

OBSERVAÇÕES

De Julho a Junho

\

De Jullie a Dezembro de 1848

572:407*384

De Janeiro a Dezembro

De Janeiro a Junho de 1863
De Julho de 63 a Junho de 64
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Thesouro do Estado do Rio Grande do Norte M
(2)

Quadro da Receita e Despeza do Estado do Rio Grande do Norte
HE^si33?cioxos cL© 1836-18373/ 1 € 9

RECEITA
EXERCÍCIOS í

Tra): aporte

18G6
1867
1868
1869
1870
1871
1872
1873
1874
1875
1876
1877

-1867
= 1868
= 1869
= 1870
-1871
= 1872
= 1873
= 1874
^1875
= 1876
-M877
-1878

orçada

1S78—ísvy
1879-1880
1880^1881
1881-1882
1882-1883
1883-1884
1884-1885
1885-1886
1886—1887
1887-1888

1888
1889
1890
1891
1892
1893
1894
1895
1896
1897
1898

2:152/150*903

168.454$000
201,827*000
224,989*000
2 }5 803*000
222,727 $000
210,695*000
238 823*000
244.443$000
279,829*000
275,480*000
291,277*000
267.791*945

arrecadada

2;900-094*909

DESPESA

fixada

3;102:520$361

a7U,»lí5-1?UUU
273.384*000
289*774*714
313.920*000
308,981 $000
317 754$426
834^ 956*000
377,1511300
3*8,081$000
249 835$ 148
499^670*297
499 670$297
416^050*000
711.520*000
772,35' $000
69t.333$332
781,294*000
780,000*000
800, 000$000
910,000* )00
920,00( $000

f5:925:<528*122

194.261 $799
218.580$837
226.073$769
305.543*781
132.959$823
304.509*114
294.381$572
260.004*012
234.610$695
230.374$985
332.258$936J
300.130*765
t-.C1i-\ r— r-. -. /W, n -. y»
ÕÔO.O^O-fDOO
328.491*388
319.405*290
322.155*383
478.420*257
373.158*812
358.044*692
410.281*039
459.434*748
263.4/»9ife259

200.682*408
278.402*542
299.136*610
3C2.314*570
357.678*169
303.539*272
278.508*818
278.718*691
281.137*088
318.£82*026
307.690*459
872.109*339
o-*r> <\f\i-.iSi.e,Al\

4 6.058*891
821.967*448
476.581*328
484;528$8o4
720.496*989

1.076.829*063
707.635*124

1.064.801*729
908.555*004

1.514,807*691
948/7jl7*7jt0

Í8T2257Í9T$054

0«JO .

280.
268.
280.
8rytyí t .

374.
4.1.
401.
467.
224.
471.
471.
408.
438.
090.
687.
789.
778.
7S3.
843.
91*.

£,U«L>«Jp«J*Xvr

234*382
558*382
434*382
253*908
058*000
163*888
163*888
872*846
628$352
360*704
360*704
769*735
870*212
915*844
171*332
988*000
370*715
170*715
495*817
743*825

effectuada

2;603:129$812

231.055*960
2(32.059*303
259.247*742
272.949*462
271.694*984
314.010*842
302.008*953
338.583*484
271.897*617
263.213*157
277.288*919
317.735*874

DÉFICIT

168-862J191

SALDO

DIFFERENÇA. DA RECELTA AR" DIFFERENÇA DA DESPEZA EF-
RECADADA PaRA A ORÇADA FECTUADA PARA A FIXADA

466;847*990

para mais

17:^9:909*630

806
287
390
426
4201 408
456
479
211
425
870
475
489
570
832
778,
971

1.116.
1.008.
1.093.

*ST.J T (qjr / w»

841*747
,279*403
046*631

.211*933

.327*105

.823*235

.429*520

.000*196

.436*509

.147*775

.720*451

.442*090

.022*256
571$:0L
721*516
430*600
696*184
15S*tôís9

883*318

R6:794*170L
43:478*466
38:173*973

141:735*161
9:501*728
7;687*38I

69:570*472
37;286<922
32:838*172

"Í7:6()3$ÍÒ9

32:594*319
,.,..

811:961*375

para menos

84

30:807*799
10:753**37 .. ..
1:084$769

79:740*781

• ••*•«

• ••••••

.54:970*01

g.Cí >-i&\ry\

67:891*248

22:149 $«41
32:125*887

47:168*293
50:778*543!
46-148*4811
10:565*448;

'Í9:n88$884

48:753*003

52.208*321

70:801*476
• •*»••••••••*

207:603*685

14::ÍÍ5*6Ò8
17: 44:607*413' 1:317:446*414

no>2:022*7C0
• • • •

98:814*114

94:511*012

40:981*936
32:338*820

89;

45
45

• - • • • •
1:039$338

45:506*5iJ8
149:925*888
244:107*547

• • • •
93:105*845

4Í6.:435$Í67
• • • . -

55:107$; 588
29:630**76
8:285*383

169:439*257
55:404*383
23 -088*692
83-130*039
71:353*748
13:624*111

60:581*328
• ••••<•

• • •

885:495*731
• • • •

~-r-*g __ rg Jj ,m*'."~ y mg wr rar' ff *fr jfc TX W~~T* T*** "*"*' **** **•»•***•"»*> "*« in .ar, ja: -*—--—J n. jm 
**¦ M~r**r~KIlJWLJXlMt-M

1:698; 130*06*l 2

284:801*729
108:555*004
604:807*691

_28:767*7H»
:587:2^8*4'4

93
177

226
51

*»#«*••

para mais

017*7271 72/986*935

30:373*561

• • • •

767*177!.
• • • •

218*805f
105*015

• # • • •

10;471*570
23:560*135
59;870*393

• * • •

• ••<•••

;6lÍ*'lÒ6
702*849

26p107*365
18/721 $'^21

109/612*249
48;958f025
46/269$105

7:659*347
55:265*632

8; 127*350
• • •

991$ 46
c53$011

658*876

• • • •

« • • •

66-772*355
152;044

• ••••-»• »?••

145:550*184

193-325^469
332/987*974
224;s76*707

177;130*493
887^925*6^5i 1.6q6;786$9L4

OBSERVAÇÕES

psra menos

572:407*384

16,343*2*9
39 888*868
29,365*108
82,983*185

9,239$471
55.466*869
30,407*540
54.375*465;

) De Julho a Junho

«<» jl \j\jy^ivrKjrjc\jw*v 1

• • • • • •

]^-l?ilooo! De Julho a Dezembro de 1

100 640*253 *
887

......

120,398*743
"i 

1,051*400
• « * .

............

De Janeiro a Dezembro

.•.•¦•¦* * *

rw^WHnn» -v

1 208.648*13'

Contadoria do Thesouro do Estado do Rio Grande do^orte, em 1* de julho de 1899—0 Contador—P. Soares cie Araujo



Quadro demonstrativo dos empregados do Corpo de Fasenda do Estado do Rio Grande do Norte.
.

_-B6__a ¦)_B8__l_--iH'-- llll_W7>_lllt_lll>iWII>i*'<'-.

CATHEGORIAS

n\

i

1
2
3
4
O
6
7
8
9

10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21

Inspector
Procurador Fiscal...
Contador
Thesoureiro.....

Esciipt ur ario......

m\ 44

23
24
25
26
27
28

X
J J

1%
jj

jj

j j

j?

j?

2-
J5

J J

J?

3-
JJ

J J

J >

li

JJ

J J
t

J J
¦¦: 

*

JJ

J J

J J

J J

J J

J J

JJ

J?

J J

? J

J J

J J

JJ

JJ

• ••••• •

.........

• • • •

I ••••••

*••••• ••

• • • •

«#•••*•••••

Praticante
j j

•••••••

Fiel do Thesoureiro
Porteiro

29 i Continuo...
30
31
32
33
34
35
36
37

í 38
39
40
41
42

Correio
Guardas....,

5 J

JJ

JJ

ia.
j;j

jj

j)

jj

j j

jj

jj

«•••••• • • * • •

« •••••••••

¦ • * •

NOMES DOS FUNCCIONARIOS DATAS DAS l«s NOMEAÇÕES OBSERVAÇÕES

Bacharel Francisco Carlos da Costa Real
Bacharel Celestino Carlos Wanderley
Coronel Pedro Soares de Araujo
Capitão Francisco Heroncio de Mello
Joào Nepomuceno Seabra de Mello,?^_.^.^^
Theodosio Paiva
Theophilo C. Moreira Brandão.......

Nomeado interinamenteeffectivo
jj jj

....

Manoel Onofre Pinheiro
Chroniacio Callafange ,.
Theodosio Ribeiro de Paiva.. ..
Godoiredo Xavier da Silva Britto
Targino Nogueira de Luceíia
Miguel Raphael de Moura Soares
Affonso Magalhães da Silva
João de Vasconcellos Fagundes
João Felismino de Mello.,..
João Severino Gedeão Delfino
José de Góes Filho /..
Francisco Tavares Pereira Palm 
Alfredo Augusto Seabra de Mello
Arão Peregrino d a/Rocha Fagundes
lyííornpl Vrre\rA do Lago
_-_. »-.._-___ -•_ y*^ *^»a -mm- —» — T 

5

Virgílio Benevides Seabra de Mello
José Esteves Dantas  .....
Francisco Ferreira de Araujo
Cicero Virgilio Moura
Hermogenes Heroncio de Mello
Manoel Anastácio dos Reis Sucupira
João Procópio de Jesus
José Marques
José Terencio Pereira do Lago
Joaquim Francisco de Araujo Costa
José Cyrillo Galvão
João Soares de Lima
Plácido Pinheiro da Câmara
José Francisco Emerenciauo China
Apollonio Augusto Seabra de Mello
José Rodrigues Cordeiro...v
Francisco Soter da Silva
Trajano Joaquim de Vasconcellos
Antônio Cabral de Macedo
João Ferreira Nobre Filho ._

__^^]^^_^_^^^^^'vlr^'mí

jj

j j

j j

J J

em 5" 10" 18" 24
jj o

de
jj

j j

j j

jj

Marco—98
_»

Agosto—91
Maio—91
Maio—81
Maio—76

J J

JJ

J J

J J

J J

J J

JJ

JJ

JJ

J J

J J

JJ

JJ

J J

j j

jj

jj

j j

j j

j j

jj

j j

interino
j j

effectivo
j j

jj

j j

?>

j j

interino
J J

J>

JJ

J ,

J J

J J

J J

J J

JJ

J J

JJ

J J

J J

J J

J J

J J

JJ

J J

JJ

J J

13
20
30
30
27

7
13
25
31
30
30
30
30

9
15
29
18

" Outubro—8617 Janeiro—89
Janeiro—92
Janeiro—92
Janeiro—92" Dezemb.—97
Agosto—.98
Agosto—85

Maio—90
Janeiro—92
Janeiro—92
Janeiro—92
Janeiro—92

Maio—92
Feve—98

Março—98
Feve.—95

ji

j j

jj

j j

j j

j j

j ?

y j

j j

j j

j j

jj

jj

J J

J J

J J

J J

J J

JJ

J J

J J

J J

JJ

J J

Jl J

JJ

3»?

J J

J J

JJ

JJ

J J

J J

J J

JJ

J J

effectivo
j j

jj

?>

j j

j j

j j

j j

jj

j j

j j

j ?

? j

jj

j j

j j
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Commisionado para íiscalisar obras publicas

Idem na Mesa de rendas Macau
Idem, idem de Canguaretama

Idem, idem de Areia-Branca
ÍT

Idem, idem de Jardim do Seridó
Idem, idem de Areia-Branca

Feve.—98
Dezemb.—97

Maio—98
Dezemb.—98
Janeiro—97
Setemb.—86
Setemb.—8ç
Janeiro—92

Julho—92
Janeiro—92" Outubro—95
Março—98
Agosto—98" Setemb.—98

Dezemb.—98
Junho—99
Junho—99
Junho—99
Junho—99
Julho—99

il

Idem, idem de Jardim do Seridó

Secretaria do Thesouro do Estado do Rio Grande do Norte, Natal 1" de Julho de 1899. O Secretario—Miguel Raphael de Moura Soares.
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